
 
Seção B1 – Estudos de Mercado – Análise Concorrencial 

 

1 
 

Sumário 

Sumário Executivo ............................................................................................................................................................. 3 

1. Objetivo ..................................................................................................................................................................... 5 

2. Caracterização do Ativo e considerações sobre a cadeia produtiva afeta ao terminal ............................................ 5 

2.1. Caracterização do ativo .......................................................................................................................................... 5 

2.2. Considerações sobre a cadeia produtiva afeta ao terminal .................................................................................. 7 

3. Mercados Relevantes ................................................................................................................................................ 8 

3.1. Mercado de terminais portuários .......................................................................................................................... 8 

3.1.1. Definição Mercado Relevante – Dimensão Produto ....................................................................................... 8 

3.1.2. Definição Mercado Relevante – Dimensão Geográfica .................................................................................. 9 

3.1.3. Conclusão sobre o Mercado Relevante ........................................................................................................ 29 

3.2. Mercado de linhas de navegação para contêineres ............................................................................................ 30 

3.2.1. Definição Mercado Relevante – Dimensão Produto ..................................................................................... 30 

3.2.2. Definição Mercado Relevante – Dimensão Geográfica ................................................................................ 30 

3.2.3. Conclusão sobre o Mercado Relevante ........................................................................................................ 30 

4. Possíveis Sobreposições Horizontais....................................................................................................................... 30 

4.1. Funcionamento do mercado – terminais portuários ........................................................................................... 31 

4.1.1. Escolha de portos por embarcadores ........................................................................................................... 31 

4.1.2. Escolha e contratação de terminais portuários por armadores ................................................................... 32 

4.1.3. Poder de barganha das partes ...................................................................................................................... 33 

4.2. Cenários do MR Base ........................................................................................................................................... 34 

4.2.1. Cenário 1 (atual): MR Base ............................................................................................................................ 34 

4.2.2. Cenário 2 (pós-outorga): STS10 outorgado a um entrante no MR Base ...................................................... 40 

4.2.3. Cenário 3 (pós-outorga): STS10 outorgado a Santos Brasil no MR Base ...................................................... 42 

4.2.4. Cenário 4 (pós-outorga): STS10 outorgado a BTP no MR Base..................................................................... 44 

4.2.5. Cenário 5 (pós-outorga): STS10 outorgado a DP World no MR Base ........................................................... 45 

4.3. Cenários do MR Ampliado ................................................................................................................................... 47 

4.3.1. Cenário 6 (atual): MR Ampliado .................................................................................................................... 47 

4.3.2. Cenário 7 (pós-outorga): STS10 outorgado no MR Ampliado....................................................................... 51 

4.3.3. Cenário 8 (pós-outorga): STS10 outorgado a BTP no MR Ampliado ............................................................. 54 

4.4. Conclusão sobre Possíveis Sobreposições Horizontais ........................................................................................ 55 

5. Possíveis Integrações Verticais ............................................................................................................................... 55 

5.1. Integrações verticais existentes ........................................................................................................................... 56 

5.1.1. Integrações verticais existentes – MR Base .................................................................................................. 56 



 
Seção B1 – Estudos de Mercado – Análise Concorrencial 

 

2 
 

5.1.2. Integrações verticais existentes – MR Ampliado .......................................................................................... 60 

5.1.3. Conclusão sobre integrações verticais existentes ........................................................................................ 63 

5.2. Funcionamento do mercado - armadores de contêineres; ................................................................................. 63 

5.3. Cenários críveis de surgimento ou reforço de integração vertical nos mercados relevantes ............................. 65 

5.3.1. Considerações gerais sobre a possibilidade de outorga do STS10 a armador(es) ........................................ 65 

5.3.2. Cenário 9 (pós outorga): STS10 outorgado a Maersk no MR Base ............................................................... 69 

5.3.3. Cenário 10 (pós outorga): STS10 outorgado a Maersk no MR Ampliado ..................................................... 70 

5.4. Análise de capacidade e incentivos de fechamento de mercado ........................................................................ 72 

5.4.1. Análise de capacidade de fechamento de mercado pelas empresas integradas verticalmente .................. 73 

5.4.2. Análise de incentivos ao fechamento de mercado pela empresa integrada verticalmente ........................ 85 

5.5. Conclusão sobre as possíveis Integrações Verticais ............................................................................................ 86 

6. Considerações sobre a competitividade no leilão .................................................................................................. 86 

7. Conclusão ................................................................................................................................................................ 87 

Referências ...................................................................................................................................................................... 88 

Anexos ............................................................................................................................................................................. 89 

 

 

  



 
Seção B1 – Estudos de Mercado – Análise Concorrencial 

 

3 
 

VERSÃO DE ACESSO PÚBLICO 
 

Sumário Executivo 
 
Trata-se da análise concorrencial da outorga da área denominada STS10, destinada à movimentação e armazenagem 
de carga geral e conteinerizada, na denominada margem direita, no cais do Saboó, do Porto de Santos, que visa zelar 
pela busca da competição no leilão – procedimento licitatório – e após leilão, no ambiente concorrencial pós-outorga.  
O terminal STS10 é uma área brownfield, de aproximadamente 601 mil m², com capacidade operacional para no 
mínimo 2,3 milhões TEU/ano. 
 
A análise segue metodologia disposta no Guia para Análise de Impacto Concorrencial de Novas Outorgas de Terminais 
Portuários (“Guia AIC-TP”), elaborado com base na Lei n° 12.529/2011 e nas demais referências do Sistema Brasileiro 
da Defesa da Concorrência (“SBDC”), que tem por principais elementos a: (i) definição Mercado Relevante (“MR”); (ii) 
avaliação das possíveis sobreposições horizontais; e (iii) avaliação das possíveis integrações verticais. 
 
A definição de MR se dá para duas dimensões: produto e geográfica. Na dimensão produto, com base nos precedentes 
do Cade, foi definido movimentação e armazenagem de carga conteinerizada. Já para a dimensão geográfica, no qual 
o debate é mais aprofundado, alcançou-se o mercado relevante por 2 abordagens: (i) pela contestabilidade da região 
de influência; e (ii) pelos efeitos do transbordo de carga - transshipment traffic. Em linhas gerais, a contestabilidade 
da região de influência para um determinado grupo de produtos movimentado por contêineres consiste em saber qual 
é a região de influência do Porto de Santos, organizadas em Unidades Federativas (“UFs”), e se, para essa região, 
Santos é porto cativo ou contestado por outros portos. 
 
Depois de tratar extensa base de dados pelo método da contestabilidade da região de influência concluiu-se que, de 
amostra representativa dos grupos de produtos movimentados por contêineres, em Santos, em 2020, mais de 80% da 
amostra possui o Porto de Santos como região de influência cativa, de modo que se definiu um MR Base que inclui 
somente o Porto de Santos. Pelo efeito do transbordo, após avaliar um conjunto de variáveis, o que incluiu um teste 
de mercado junto a armadores de contêineres, concluiu-se pela definição de um MR Ampliado incluindo, além dos 
terminais santistas, os seguintes terminais: TCP Paranaguá, TUP Itapoá, TUP Portonave, terminal do porto organizado 
de Itajaí – atualmente APM Terminals Itajaí e Sepetiba Tecon. Dessa forma, o caso teve 2 cenários de mercado 
relevante: (i) movimentação e armazenagem de carga conteinerizada no Porto de Santos – MR Base; e (ii) 
movimentação e armazenagem de carga conteinerizada no Porto de Santos, TCP Paranaguá, TUP Itapoá, TUP 
Portonave, terminal do porto organizado de Itajaí – atualmente APM Terminals Itajaí e Sepetiba Tecon – MR Ampliado. 
 
Como o caso aborda integração vertical de terminais portuários com armadores de contêineres, foi definido o MR, 
dimensões produto e geográfica, para o mercado à montante– sentido importação, a saber: transporte marítimo 
regular de contêineres com escalas no Porto de Santos. 
 
Com relação às possíveis sobreposições horizontais, após trazer uma série de características do funcionamento do 
mercado de terminais portuários, como os dois clientes desse mercado – embarcadores e armadores, foram propostos 
8 cenários distintos, considerando os ambientes atual e futuro, simulando a outorga do STS10 a entrantes e 
incumbentes em cada um dos MRs, Base e Ampliado. Naturalmente, os cenários do MR Ampliado – Cenários 6 a 9 - 
possuem participação de mercado mais diluída, por contar com 8 a 9 terminais, arrefecendo as preocupações 
concorrenciais pela ótica das sobreposições horizontais. Os cenários do MR Base – Cenários 1 a 5, que contam com 3 
a 4 terminais, mostram-se, na maior parte dos casos, como altamente concentrados, pela ótica do HHI Índice 
Herfindahl-Hirschman (“HHI”) – exceto o cenário de entrante. Contudo o entendimento de fatores como a 
disponibilidade de capacidade instalada para promover a competição e o elevado poder de barganha dos armadores 
de contêineres no longo prazo levaram a avaliação de que os referidos cenários não eram passíveis de preocupações 
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concorrenciais, exceto aqueles que possuíam integrações verticais, como a outorga de STS10 a BTP em ambos os MRs 
– Cenários 4 e 8, que seriam avaliados no tópico seguinte.  
 
No tocante às possíveis integrações verticais, foram levantadas as integrações verticais existentes e os cenários críveis 
de surgimento ou reforço de integração vertical entre os mercados de transporte marítimo regular de contêineres (à 
montante) e movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas (à jusante). Foram aventados dois cenários 
adicionais referentes às integrações verticais – Cenários 9 e 10. Dos 10 cenários do estudo, 4 deles continham 
integração vertical e precisaram ter análises aprofundadas – Cenários 4, 8, 9 e 10. Selecionou-se o Cenário 4, o mais 
crítico pelo aspecto concorrencial, que simula a outorga do STS10 à BTP, para servir de objeto central do estudo. 
Contextualiza-se que o terminal da BTP no Porto de Santos é uma joint-venture entre os armadores Maersk e MSC, de 
modo que a participação de BTP+STS10 é de 54,2% no mercado de terminais portuários e de 50-60% no mercado de 
armadores, por ser do mesmo grupo econômico dos referidos armadores. Dessa forma, somente o Cenário 4 foi objeto 
da análise de capacidade e incentivos de fechamento de mercado, necessária para saber se a verticalização em tela 
representa uma preocupação concorrencial. 
 
A referida da análise de capacidade e incentivos constatou que não há capacidade para o fechamento de mercado à 
montante para efeitos à jusante, tampouco à jusante com efeitos à montante no Cenário 4. A empresa verticalmente 
integrada – Maersk, MSC e BTP – não possui poder de mercado para tanto, uma vez que a premissa de que o terminal 
verticalizado movimentará, sempre que possível, o máximo de cargas de seus sócios armadores não se sustenta para 
o caso, em virtude dos efeitos dos Vessel Sharing Agreement (“VSAs”) e Slot Charter Agreement (“SCAs”) na 
distribuição de cargas entre armadores em um terminal, evidenciados neste estudo. Não foram verificados motivos 
para que a incidência desses efeitos provenientes dos acordos entre armadores na atualidade – Cenário 1 – deixem 
de viger no momento pós-outorga – Cenário 4. Conclui-se, assim, que o Cenário 4, para o MR Base, não suscita 
preocupações concorrenciais. Logo, por ser o cenário mais restritivo, tal entendimento se estendeu aos demais 
cenários pós-outorga. 
 
Diante do exposto, pela perspectiva do ambiente concorrencial após a outorga, o arrendamento da área denominada 
STS10 não suscita preocupações concorrenciais, à luz da Lei n° 12.529/2011 e das demais referências do SBDC, não 
cabendo, portanto, estabelecer critérios de vedação à participação de agentes individuais na licitação.  
 
Para o ambiente competitivo do leilão, contudo, foi mapeado um risco. Se Maersk e MSC estiverem reunidos em 
consórcio na licitação, entende-se que haverá arrefecimento da competição pelo objeto do certame, seja pelo fato do 
consórcio subtrair um participante de porte da licitação, seja pelo fato de outros interessados recuarem em participar 
do certame em virtude da possibilidade da união desses dois grandes players em uma única proposta. Os motivos para 
esse entendimento de risco à competitividade do leilão decorrem de dois fatores. Primeiro, ambos têm capacidade 
técnica e econômico-financeira suficiente para competir pelo objeto da licitação individualmente, nos termos do edital 
do certame, caso tenham interesse em disputá-lo. Segundo, a ferramenta de consórcio tem por finalidade estimular a 
competitividade em licitações, incentivando a participação de entrantes no mercado, e evitando que tal instituto seja 
utilizado para redução estratégica da demanda, fato prejudicial para a valoração do ativo, na perspectiva do poder 
concedente.  
 
Dessa forma, estabelece-se vedação da participação de consórcios entre empresas armadoras e suas correspondentes 
Controladoras e Controladas de grupos econômicos distintos que detenham titularidade de exploração de instalações 
portuárias dedicadas à movimentação e armazenagem de contêineres e carga geral nos Complexo Portuário de Santos. 
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1. Objetivo 
 
O objetivo da presente análise consiste em verificar se a outorga da área denominada STS10, destinada à 
movimentação e armazenagem de carga geral e conteinerizada, na denominada margem direita, do Porto de Santos1, 
enseja preocupações concorrenciais, à luz da Lei n° 12.529/2011 e das demais referências do Sistema Brasileiro da 
Defesa da Concorrência (“SBDC”)2. A necessidade da referida análise decorre da exigência disposta nos incisos V e VI 
do art. 3º da Lei dos Portos - Lei nº 12.815/2013, que elenca a promoção à concorrência e a repressão a práticas 
prejudiciais à competição e ao abuso do poder econômico como diretrizes do setor portuário. 
 
Esta análise tem como premissa a busca pela competição em dois momentos: (i) no leilão – o que, em caso de 
monopólios naturais, denomina-se “concorrência pelo mercado”3; e (ii) após o leilão - ambiente concorrencial 
saudável, após a outorga.  
 
Para tanto, faz-se necessária a execução das seguintes etapas: (i) caracterização do ativo e considerações sobre a 
cadeia produtiva afeta ao terminal; (ii) definição de mercado relevante para o caso; (iii) avaliação das possíveis 
sobreposições horizontais; (iv) avaliação das possíveis integrações verticais; (v) considerações sobre a competitividade 
no leilão; e (vi) conclusão e encaminhamentos.  
 
Pontue-se que a presente análise tem por referência a metodologia disposta no Guia para Análise de Impacto 
Concorrencial de Novas Outorgas de Terminais Portuários (“Guia AIC-TP”), elaborado pela Empresa de Planejamento 
e Logística S/A (“EPL”), sob coordenação da Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários do Ministério da 
Infraestrutura (“SNPTA/MInfra”) e com a colaboração da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (“Antaq”) e do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“Cade”)4. Os conceitos de matéria concorrencial utilizados ao longo 
deste estudo encontram-se devidamente abordados no Guia AIC-TP, que consta como anexo deste documento. 
 
 

2. Caracterização do Ativo e considerações sobre a cadeia produtiva afeta ao terminal 
 

2.1. Caracterização do ativo 
 
A Seção A – Apresentação deste Estudo de Viabilidade Técnica Econômico-Financeira e Ambiental (“EVTEA”) expõe os 
dados e informações gerais da caracterização do empreendimento STS10, cabendo retomar nesta seção: (i) sua 
finalidade, movimentação e armazenagem de carga conteinerizada; e (ii) sua localização, na região do cais Saboó, 
margem direita, do Porto de Santos.  
 
Trata-se de uma área brownfield, uma vez que uma série de agentes econômicos exploram áreas menores onde será 
implementado o STS10, seja por contatos de arrendamento, seja por contratos de transição. O Ecoporto é único 

 
1 Para fins deste estudo, os termos “Porto de Santos”, “Santos” e “Complexo Portuário de Santos” correspondem ao complexo portuário de 
Santos, que compreende o porto organizado de Santos e os Terminais de Uso Privado (“TUPs”) que compartilham a infraestrutura de canal de 
acesso do referido porto organizado, conforme item 3 da Seção A – Apresentação. 
2 Composto pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“Cade”) e pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 
Fazenda (“Seae/MF”), conforme art. 3º da Lei nº 12.529/2011. 
3 Para a presente outorga, associa-se à concorrência pelo ativo. 
4 Antaq participou das reuniões da concepção da proposta do Guia AIC-TP para tratar a matéria concorrencial de novas licitações em reuniões 
entre as partes realizadas a partir de julho de 2021, enquanto o Cade foi convidado e aceitou a participar do processo na mesma época. O 
referido guia foi concluído em 14/01/2022, após a elaboração do conteúdo deste estudo – entre setembro e novembro de 2021, por intermédio 
da NOTA TÉCNICA Nº 35/2021/DEE/CADE, de 26/11/2021 (SEI Cade nº 0978414), encaminhada pelo OFÍCIO Nº 9295/2021/GAB-
PRES/PRES/CADE, de 08/12/2021 (SEI Cade nº 0993709). O pedido de contribuição formal da Secretaria Nacional de Portos e Transportes 
Aquaviários do Ministério da Infraestrutura (“SNPTA/MInfra”) ao Cade foi feito, por meio do OFÍCIO Nº 268/2021/DNOP/SNPTA, de 13/10/2021 
(SEI MInfra nº 4703443). 
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arrendatário na área, com autorização para operar até a metade de 2023, enquanto a BTP e Santos Brasil exploram 
áreas em contratos de transição, anteriormente arrendadas a Rodrimar e Termares.  
 
Nos termos da Seção C – Engenharia, a área a ser arrendada abrigará terminal de aproximadamente 601 mil m², com 
um novo cais de extensão de 1.209 m, contando com 3 berços aptos a operar embarcações da classe New Panamax e 
com capacidade operacional para no mínimo 2,3 milhões TEU/ano, conforme layout a seguir: 
 

 
Figura 1- Imagem aérea do futuro terminal STS10.  

Fonte: Elaboração própria. 

 
Contextualiza-se que, no Complexo Portuário de Santos, a movimentação de contêineres de terminais portuários para 
embarcações – e vice-versa –é realizado atualmente pelos seguintes terminais dedicados: 
 

a) BTP, na margem direita do Porto de Santos; 
b) Ecoporto, na margem direita do Porto de Santos; 
c) Santos Brasil, na margem esquerda do Porto de Santos; e 
d) DP World, Terminal de Uso Privado (“TUP”), localizado na margem esquerda do Porto de Santos, porém fora 

dos limites da poligonal do porto. 
 

É possível compreender o porte desses ativos pela movimentação de cargas nos referidos terminais no período de 
2016 a 2020: 
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Figura 2 - Movimentação de contêineres no Porto de Santos 2020 - em TEU5 

Fonte: Elaboração interna, com base em dados da Santos Port Authority (“SPA”). 

 
2.2. Considerações sobre a cadeia produtiva afeta ao terminal 

 
O item 2 da Seção B - Estudo de Mercado apresenta um panorama geral do mercado de carga conteinerizada. Em 
complemento às informações trazidas no referido item, para fins da presente análise concorrencial, faz-se necessário 
acrescentar as seguintes características do mercado e da cadeia produtiva dos produtos movimentados por 
contêineres:  
 

a) o contêiner é um equipamento de transporte adequado à unitização da carga, utilizado na logística de 
transportes de um amplo conjunto de cadeias produtivas; 

b) os agentes econômicos das mais diversas cadeias produtivas que estabelecem a logística de transportes da 
carga conteinerizada serão denominados nesta análise como embarcadores; 

c) os usuários dos terminais portuários podem ser divididos em duas categorias: (i) os embarcadores, que 
definem a logística de transporte das cargas conteinerizadas, o que inclui a definição dos portos – terminais 
portuários – em função das linhas de navegação que atendam o trajeto origem destino da carga; e (ii) os 
armadores, que definem quais portos – terminais portuários – integrarão suas linhas de navegação, a 
depender da atratividade de carga de cada porto; 

d) armadores que transportam contêineres realizam serviço conhecido como liner – linhas de navegação, de 
frequência regular, isto é, com rotas pré-determinadas e frequentes de portos e terminais portuários 
realizadas pelas companhias de navegação, diferentemente dos armadores que atendem aos demais perfis de 
carga que praticam o serviço tramp, transporte de cargas sob demanda do embarcador - ou seu representante, 
sem frequência regular; 

e) os serviços liner se organizam em serviços – ou rotas de serviço, nos termos dos precedentes do Cade, entre 
regiões de relevante comércio internacional, sendo a região que abrange o Porto de Santos e a costa brasileira 
denominada Costa Leste da América do Sul – East Cost of South America (“ECSA”); 

f) quanto à operação portuária de contêineres, esta pode ser classificada segundo a atividade prestada de 
movimentação e armazenagem de cargas, a serem avaliadas ora como mercados distintos, ora como um único 
mercado, de acordo com os precedentes do Cade (Cade, 2017); 

 
5 A movimentação portuária do terminal Ecoporto e demais movimentações em cais público foi de 9.366 TEU em 2020, sendo valor irrisório 
comparado aos demais terminais, motivo pelo qual não consta da Figura 1. 
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g) sobre a armazenagem de carga conteinerizada, as mercadorias importadas são submetidas ao despacho 
aduaneiro o que demanda sua permanência em locais ou recintos alfandegados, seja em terminais portuários 
na zona primária, seja em recintos alfandegados de uso público na zona secundária, a exemplo da Estação 
Aduaneira de Interior (“EADI”) e dos Centro de Logística Integrada Aduaneira (“CLIAs”) (Cade, 2018)6; 

h) os contêineres para exportação, por sua vez, podem dispensar a obrigatoriedade de armazenagem em locais 
ou recintos alfandegados ao passar pelo procedimento de despacho, utilizando-se dos Recintos Especiais para 
Despacho Aduaneiro de Exportação (“Redex”), inclusive no estabelecimento do exportador (Cade, 2018); 

i) os terminais portuários podem ser classificados como: (i) molhados, necessariamente localizados em área na 
zona primária aduaneira, com condições operacionais de realizar movimentação de contêineres da 
embarcação para o cais – e vice-versa, além de explorar a atividade de armazenagem alfandegada e serviços 
acessórios; e (ii) secos, podem estar localizados na zona primária aduaneira, contudo sem condições  de a 
movimentação de contêineres da embarcação para o cais – e vice-versa, concentrando suas atividades na 
armazenagem de contêineres e serviços acessórios;  

j) no que se refere a verticalizações nessa cadeia produtiva, os armadores de contêineres realizam na atualidade 
uma série de integrações verticais, alcançando inclusive o serviço porta-a-porta, sendo a verticalização com 
terminais portuários uma das possibilidades de integração mais modestas frente as demais opções (Langen, 
2021); e   

k) por fim, com base em precedentes recentes da Comissão Europeia, convém trazer à tona duas dinâmicas de 
atração de cargas de um terminal portuário de águas profundas contêineres - “deepsea terminals, (i) cargas 
da área de influência e (ii) cargas de transbordo, que terão impacto no desenvolvimento da análise do mercado 
relevante geográfico do presente caso. 
 
 

3. Mercados Relevantes 
 
A definição do(s) mercado(s) relevante(s) para o presente caso representa um dos elementos chave da AIC-TP. 
Segundo o Guia AIC-TP, pela perspectiva da defesa da concorrência, o MR pode ser definido como o menor grupo de 
produtos e a menor área geográfica necessários para que um suposto monopolista esteja em condições de impor um 
“pequeno porém significativo e não transitório” aumento de preços. A delimitação do mercado relevante se dá pelas 
dimensões produto e geográfica (Portaria Conjunta Seae/SDE nº 50/2001).  
 
A presente análise explorará dois mercados relevantes. O principal é o de terminais portuários, objeto desta análise 
de avaliação dos aspectos concorrenciais da outorga da área denominada STS10 no Porto de Santos. O outro mercado 
a ser abordado é o de linhas de navegação para contêineres, mercado verticalmente integrado ao principal mais 
representativo para a valoração de eventuais preocupações concorrenciais para a referida outorga. Dessa forma, a 
presente seção se organiza em duas partes para tratar de cada um desses mercados, que, por sua vez, se subdivide 
nas dimensões produto e geográfica de cada um deles.  
 

3.1. Mercado de terminais portuários 
 
3.1.1. Definição Mercado Relevante – Dimensão Produto 
 
Considerando (i) a distinção entre terminais portuários molhados e secos no porto organizado e que o STS10 é um 
terminal molhado, (ii) conforme disposto no Guia AIC-TP, o entendimento de que as atividades de movimentação e 
armazenagem de cargas conteinerizadas são indissociáveis pela perspectiva da outorga de terminais portuários, (iii) 
que apesar da outorga permitir a movimentação de carga geral solta, a principal movimentação a ser realizada no 
ativo será a de contêineres, entende-se por razoável delimitar o mercado relevante na dimensão produto para o caso 
como movimentação e armazenagem de carga conteinerizada. 

 
6 Fonte: Fazcomex – disponível em: https://www.fazcomex.com.br/blog/zona-primaria-e-zona-secundaria-o-que-sao/ - acesso em 17/11/2021. 
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3.1.2. Definição Mercado Relevante – Dimensão Geográfica 
 

3.1.2.1. Considerações iniciais 

 
A análise e definição do mercado relevante pela dimensão geográfica para o presente caso, com base no disposto no 
Guia AIC-TP, terá como principal referência a metodologia da avaliação da contestabilidade da região de influência7. 
Em complemento, haja vista as dinâmicas comerciais presentes na movimentação de contêineres no Porto de Santos, 
será feita uma abordagem sobre os eventuais efeitos do transbordo de carga - transshipment traffic – na definição do 
mercado relevante geográfico para o caso.  
  
Com relação à metodologia central desta análise, por região de influência entende-se o conjunto de localidades para 
as quais um determinado porto – ou mais de um porto - representa a melhor solução em termos de custos logísticos 
terrestres (Castro, 2015, p. 62). Delimitada uma região de influência, afere-se a evolução do market-share dos players 
– no caso, dos portos, ao longo de um período para analisar se há competição entre eles pelas cargas da região 
delimitada. Dessa forma, averígua-se a captura de cargas de uma determinada região por um único ou por um 
conjunto de portos, o que corresponde as regiões de influência cativa e contestável, respectivamente. 
 
Já a análise complementar reside nos efeitos do transbordo de carga para a definição do mercado relevante geográfico 
para o caso. Por transbordo de carga entende-se o uso de embarcações maiores em um determinado porto – hub - 
que transfere a carga para navios menores – feeders, que, por sua vez, transporta-a para outros portos de outras 
hinterlândias.  Dessa forma, segundo a OCDE (2011), dois portos que não atendem a mesma hinterlândia, caso 
disputem o mesmo tráfego de transbordo, podem localizar-se no mesmo mercado relevante geográfico. Como o Porto 
de Santos possui tráfego de transbordo significativo, 27,6% da carga conteinerizada movimentada na média dos 
últimos 5 anos (2016-2020), de acordo com a Santos Port Authority (“SPA”), essa possibilidade de eventual incremento 
do mercado relevante geográfico, independente da região de influência, será investigada. 
 
Oportuno esclarecer que a definição de mercado relevante geográfico a ser realizada nesta seção não se confunde 
com a alocação de cargas da demanda macro – item 3.2 da Seção B deste EVTEA - para os Complexo Portuário de 
Santos. De acordo a metodologia adotada nos instrumentos de planejamento do setor portuário nacional8, que 
embasa a  alocação das demandas macro para o Complexo Portuário de Santos: (i) parte -se da previsão de demanda 
nacional para a movimentação de contêineres em portos brasileiros no período do arrendamento; (ii) é feita 
separadamente para cada complexo portuário, com base em clusters portuários9 estabelecidos aprioristicamente na  
metodologia disposta no Plano Nacional de Logística Portuária (“PNLP”); e (iii) a divisão da demanda nacional da carga 
em clusters portuários orienta-se, dentre outros aspectos, pelo menor custo logístico do trajeto entre o cluster e o 
polo de origem / destino da carga, observado o histórico de movimentação e estipulada uma taxa de variação – 
crescimento - da demanda no futuro.  
 
Assim, a alocação das demandas macro constitui-se no cenário base de atração de cargas para cada complexo 
portuário por perfis de cargas. Tal abordagem mostra-se adequada à finalidade do planejamento portuário nacional. 
Por conseguinte, permite o nexo entre o referido planejamento e a previsão de demanda macro de cada estudo de 
outorga de terminal portuário.  
 

 
7 Para mais detalhes sobre a metodologia, favor consultar o Guia AIC-TP, Seção IV.2.2.4. 
8 Dispostos na Portaria MInfra nº 61/2020. 
9 Os clusters portuários são: “(...) conjuntos de portos e terminais privados geograficamente próximos entre si. Essa premissa foi adotada devido 

à semelhança de custos logísticos que incide entre portos próximos geograficamente, fazendo com que a decisão do embarcador seja definida 

por questões operacionais e nível de serviço oferecido pelas instalações portuárias, possibilitando que a carga migre entre terminais devido a 

questões concorrenciais” (Brasil, 2020, p. 15). 
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Contudo, pela ótica concorrencial, os clusters portuários definidos no PNLP e que incidem nos demais instrumentos 
de planejamento não se mostram aderentes ao conceito de mercado relevante geográfico, consagrado na análise 
antitruste. Isso porque, os clusters portuários são definidos de forma estanque para todos os perfis de carga 
movimentados no porto, enquanto o conceito de mercado relevante geográfico exige flexibilidade para a delimitação 
geográfica do mercado em um caso concreto, respeitando as características de cada cadeia produtiva e os contextos 
de mercado avaliado no momento da análise.  
 
Nessa linha, em que pese a abordagem de clusters portuários permanecer válida e coerente para a definição da 
demanda macro dos EVTEAs de terminais portuários, deve-se reconhecer que ele não capta de forma tecnicamente 
adequada o aspecto dinâmico da competição entre os complexos portuários e seus correspondentes terminais 
portuários para os grupos de produtos objeto dos casos concretos, pelos quesitos de preço e níveis de serviço. A 
análise empreendida na presente seção evidenciará as diferenças entre a definição de mercado relevante geográfico, 
pela ótica concorrencial na avaliação de casos concretos, e a alocação da demanda macro para um determinado 
complexo portuário, pela perspectiva do planejamento setorial.  
 

3.1.2.2. Avaliação da contestabilidade da região de influência 

 

a) Apresentação da metodologia para o caso do STS10 

 
A metodologia de avaliação da contestabilidade da região de influência para o presente caso foi empregue nos termos 
a seguir.  
 
A região de influência de um porto é dada em relação a um perfil de carga, grupo de produtos e/ou produtos. Como 
o mercado relevante na dimensão produto para o caso é a movimentação e armazenagem de carga conteinerizada e 
contêiner é um equipamento para acondicionamento da carga geral e não um produto em si, cabe identificar os grupos 
de produtos transportados por intermédio de contêineres. 
 
Isso posto, para identificar os grupos de produtos conteinerizados de origem / destino ao porto, a proxy considerada 
adequada para a compreensão dos fluxos logísticos da presente análise, a partir das bases de dados públicas 
disponíveis, é o código da Nomenclatura Comum do Mercosul (“NCM”), referente à posição – quatro primeiros dígitos, 
conhecido pela sigla SH410. Ressalte-se que, para a compreensão dos fluxos de transporte dos grupos de produtos de 
sua origem / destino para o porto, entendeu-se que agrupar importações e exportações de cada um dos grupos de 
produto não traria prejuízos à análise11.  
 
A partir desse referencial, para cada grupo de produtos, a presente análise se guiou pelas seguintes perguntas 
norteadoras: 
 

1) Quais as Unidades Federativas (“UFs”) de origem / destino desse grupo de produtos que vão / chegam ao 
Porto de Santos?  

• A identificação das UFs de origem / destino de cada grupo de produtos permite delimitar a região de 
influência do Porto de Santos para o grupo de produtos em análise; 

2) A região de influência do Porto de Santos para esse grupo de produtos é cativa ou contestável? 
3) Se a região for contestável, quais outros portos competem com o Porto de Santos pelo grupo de produtos?  

 

 
10 O código NCM é adotado por todos os países membros do Mercosul desde janeiro de 1995 e tem como base o método internacional de 
classificação de mercadoria, chamado como Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias (“SH”), contendo os 4 
primeiros dígitos, o que indica a posição.  Fonte: Fazcomex – disponível em: https://www.fazcomex.com.br/blog/tabela-ncm/ - acesso: 
03/11/2021. 
11 Mesmo assim, na síntese da análise – expressa na Tabela 5, optou-se por registrar para cada grupo de produtos o sentido predominante do 
fluxo logístico – se importação, exportação ou indeterminado. 
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Nessa linha, dado o volume extenso de grupos de produtos identificados no Estatístico Aquaviário da Antaq 
movimentados pelo Porto de Santos em 2020, que alcançou 1.224 itens, fez-se necessário definir uma amostra de 
grupos de produtos para a presente análise. Tal amostra foi estabelecida nos seguintes termos: 20 principais grupos 
de produtos (SH4) movimentados em 2020, em toneladas, que corresponde a 45,9% do volume total movimentado 
nesse ano12. O período de análise de evolução do market-share consistiu nos últimos 5 anos com dados completos 
(2016-2020). 
 
A totalidade das respostas às três perguntas que guiaram esta análise foram alcançadas a partir dos dados de 
movimentação portuária obtidos no Estatístico Aquaviário da Antaq e de comércio exterior, oriundos do Comex Stat. 
Enquanto os dados da Antaq servem de referência para a definição dos grupos de produtos representativos e dos 
respectivos quantitativos da amostra, em toneladas, os dados do Comex Stat servem para a compreensão dos fluxos 
logísticos entre o polo produtor / consumidor da carga, por UF, e o porto, por intermédio de valores relativos, em 
percentuais, da movimentação de cargas, em toneladas, desses fluxos13. 
 

b) Aplicação da metodologia para o caso do STS10 

 
Os 20 principais grupos de produtos (SH4) movimentados em 2020 foram os seguintes: 
 

Rank. 
NCM 
(SH4) 

Nome 
Participação em relação 
ao total movimentado - t 
(em %) 

1 .1701 
Açúcares De Cana Ou De Beterraba E Sacarose Quimicamente Pura, No 
Estado Sólido 

6,9% 

2 .0901 
Café, Mesmo Torrado Ou Descafeinado; Cascas E Películas De Café; 
Sucedâneos Do Café Contendo Café Em Qualquer Proporção 

6,0% 

3 .5201 Algodão, Não Cardado Nem Penteado 5,1% 

4 .6802 

Pedras De Cantaria Ou De Construção (Exceto De Ardósia) Trabalhadas 
E Obras Destas Pedras, Exceto As Da Posição 6801; Cubos, Pastilhas E 
Artigos Semelhantes, Para Mosaicos, De Pedra Natural (Incluída A 
Ardósia), Mesmo Com Suporte; Grânulos, Fragmentos E 

4,1% 

5 .0202 Carnes De Animais Da Espécie Bovina, Congeladas 3,0% 

6 .2931 Outros Compostos Organo-Inorgânicos 2,5% 

7 .4703 
Pastas Químicas De Madeira, À Soda Ou Ao Sulfato, Exceto Pastas Para 
Dissolução 

2,4% 

8 .4802 

Papel E Cartão, Não Revestidos, Dos Tipos Utilizados Para Escrita, 
Impressão Ou Outros Fins Gráficos, E Papel E Cartão Para Fabricar 
Cartões Ou Tiras Perfurados, Não Perfurados, Em Rolos Ou Em Folhas 
De Forma Quadrada Ou Rectangular, De Qualquer Formato O 

2,2% 

9 .6907 

Ladrilhos E Placas (Lajes), Para Pavimentação Ou Revestimento, Não 
Vidrados Nem Esmaltados, De Cerâmica; Cubos, Pastilhas E Artigos 
Semelhantes, Para Mosaicos, Não Vidrados Nem Esmaltados, De 
Cerâmica, Mesmo Com Suporte 

2,0% 

10 .1202 
Amendoins Não Torrados Nem De Outro Modo Cozidos, Mesmo 
Descascados Ou Triturados 

1,3% 

11 .3901 Polímeros De Etileno, Em Formas Primárias 1,3% 

 
12 No período 2016-2020, a amostra respondeu por 31,3-45,9% do total movimentado em t. 
13 Oportuno colocar que os dados do Comex Stat abarcam a movimentação de cargas transportadas por navegação de longo curso, que é 
predominante no Complexo Portuário de Santos, correspondendo a 79% da movimentação total, em média, no período 2016-2020.  
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12 .0207 
Carnes E Miudezas Comestíveis, Frescas, Refrigeradas Ou Congeladas, 
Das Aves Da Posição 0105 

1,3% 

13 .3808 

Insecticidas, Rodenticidas, Fungicidas, Herbicidas, Inibidores De 
Germinação E Reguladores De Crescimento Para Plantas, 
Desinfectantes E Produtos Semelhantes, Apresentados Em Formas Ou 
Embalagens Para Venda A Retalho Ou Como Preparações Ou Ainda Sob 
A For 

1,2% 

14 .39077 
Poliacetais, Outros Poliéteres E Resinas Epóxidas, Em Formas Primárias; 
Policarbonatos, Resinas Alquídicas, Poliésteres Alílicos E Outros 
Poliésteres, Em Formas Primárias 

1,2% 

15 .3902 Polímeros De Propileno Ou De Outras Olefinas, Em Formas Primárias 1,0% 

16 .4411 
Painéis De Fibras De Madeira Ou De Outras Matérias Lenhosas, Mesmo 
Aglomeradas Com Resinas Ou Com Outros Aglutinantes Orgânicos 

1,0% 

17 .7202 Ferro-Ligas 1,0% 

18 .7601 Alumínio Em Formas Brutas 0,9% 

19 .2309 Preparações Dos Tipos Utilizados Na Alimentação De Animais 0,7% 

20 .3920 
Outras Chapas, Folhas, Películas, Tiras E Lâminas, De Plástico Não 
Alveolar, Não Reforçadas Nem Estratificadas, Sem Suporte, Nem 
Associadas A Outras Matérias 

0,7% 

 -  - Total Amostra 45,9% 
Tabela 1 – Grupos de produtos (SH4) movimentados por contêineres no Complexo Portuário de Santos 

Fonte: Elaboração interna, com base em dados da Antaq. 

 
Para a presente análise, entende-se que a amostra em tela é significativa, por abranger cerca de 46% do total da carga 
movimentada, em toneladas, no ano de 2020. A referida amostra permite a compreensão de uma série de aspectos 
que serão aprofundados na metodologia, como as dinâmicas dos fluxos logísticos entre porto e polos consumidores / 
produtores, bem como as alternativas portuárias para os embarcadores de cargas nas UFs, a depender da cadeia 
logística de um determinado grupo de produtos.  
 
A partir desse levantamento, para cada um dos grupos de produto, identificaram-se as UFs de origem / destino da 
carga desse grupo de produtos que enviam / recebem carga do Complexo Portuário de Santos – correspondente a 
primeira pergunta norteadora da análise. O conjunto de UFs com fluxos de cargas relevantes para o Porto de Santos 
compõe a região de influência do grupo de produtos em análise. 
 
Por exemplo, para o grupo de produtos mais representativo da amostra, “Açúcares de Cana ou de Beterraba e Sacarose 
Quimicamente Pura, no Estado Sólido” (SH4 1701) – doravante Açucares, que tem o sentido de exportação, as UFs 
com movimentação dessa carga para o Complexo Portuário de Santos são: SP, MG e GO14. Logo, nos termos da 
metodologia utilizada, a região de influência do Porto de Santos para o grupo de produtos Açucares é SP, MG e GO em 
conjunto. 
 

 
14 Reconhece-se que o grupo de produtos dos Açucares tem a maior parte de sua carga transportada pelo perfil de carga granel sólido, que 
corresponde a 90% do volume anual transportado em 2020, enquanto a participação por contêiner é de 10%, de acordo com a Antaq. Nos dados 
do Comex Stat, diferentemente dos da Antaq, não é possível segregar a cargas transportadas em granéis sólidos das conteinerizadas. Nessa 
linha, admitiu-se que os fluxos logísticos observados para o grupo de produtos dos Açucares valem tanto para granéis sólidos como para carga 
conteinerizada.  
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Figura 3 - Região de Influência do Porto de Santos para o grupo de produtos Açucares (SH4 1701) 

Fonte: elaboração interna, com base nos dados do Comex Stat. 

 
Já para o grupo de produtos “Carnes de Animais da Espécie Bovina, Congeladas” (SH4 0202) – doravante Carnes 
Bovinas, quinto mais representativo da amostra, que demanda o uso de contêineres refeers em sua logística de 
transportes, também com predomínio do sentido exportação, as UFs com movimentação dessa carga para o Complexo 
Portuário de Santos são: SP, MG, MS, MT, GO, RO, TO e PA. Dessa forma, a região de influência do Porto de Santos 
para o grupo de produtos Carnes Bovinas engloba 8 UFs e 3 regiões geográficas do país – Sudeste, Centro-Oeste e 
Norte. 
 

 
Figura 4 - Região de Influência do Porto de Santos para o grupo de produtos Carnes Bovinas (SH4 0202) 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do Comex Stat. 
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Delimitada a região de influência do grupo de produtos no Porto de Santos, busca-se responder a segunda pergunta 
norteadora da análise: para esse grupo de produtos em questão, a região de influência do Porto de Santos é cativa ou 
contestável?  
 
Para investigar esse aspecto, deve-se, primeiramente, analisar cada uma das UFs da região de influência. Para cada 
UF, identificam-se quais outros portos a atende na movimentação do grupo de produtos (SH4) além do Porto de 
Santos. Ainda para cada UF, levantam-se as participações de mercado dos portos, em percentual, por movimentação 
em toneladas – tendo por fonte o Comex Stat15. A partir dos dados de participação de mercado dos portos por UF no 
período, verifica-se o padrão de estabilidade ou de oscilação dessas participações ao longo do período, no caso 2016-
2020, a partir das seguintes referências: 
 

a) padrão de oscilação, quando se observa alterações representativas das participações de mercado – com desvio 
padrão a partir de 10%, classifica-se a UF como contestável; 

b) padrão de estabilidade, quando se observa ausência de alterações de participação de mercado ou oscilações 
tênues – com desvios padrões até 5%, classifica-se a UF como cativa; e  

c) cenário de dúvida, quando há alterações na participação de mercado que não são representativas, tampouco 
desprezíveis – com desvios padrões entre 5-10%, coloca-se em dúvida a classificação da UF como contestável 
ou cativa16. 

 
Nos termos da presente metodologia, o padrão de oscilação de participação de mercado aponta que, no período em 
análise, as cargas de uma determinada localidade – a UF ou a região de influência - alternam-se entre as opções de 
portos disponíveis, o que indica a existência de competição entre esses portos. As áreas geográficas em que se observa 
a disputa de suas cargas por pelo menos dois portos são qualificadas como contestáveis.  
 
Por outro lado, o padrão de estabilidade denota que as cargas de uma dada localidade tendem a seguir uma logística 
de transportes consolidada que, em princípio, não sofre alterações significativas no período em análise. Nessas áreas 
geográficas, não se observa a disputa de suas cargas por pelo menos dois portos e, portanto, são qualificadas como 
cativas a um único porto. 
 
Destaque-se que, em recortes geográficos mais amplos, como UF, é possível que uma região produtora dessa UF envie 
cargas para o porto “A”, enquanto outra região dessa mesma UF utiliza-se do porto “B”. Contudo, ambas as regiões 
apresentam logística de transportes para os portos consolidada, de modo que o porto “A” não compete com o porto 
“B”.  O padrão de estabilidade das participações de mercado no tempo desses dois portos é um indicativo de que um 
porto não “toma” a carga do outro, logo não competem entre si. 
 
Nessa linha, o resultado das análises provenientes da segunda pergunta norteadora pode ser mais bem compreendido 
a partir dos dois exemplos dos dois grupos de produtos trazidos nesta seção: Açucares e Carnes Bovinas. No que se 
refere ao grupo de produtos Açucares (SH4 1701), temos:  
 

 
15 Por se tratarem de dados do Comex Stat, logo refletem o fluxo de grupos de produtos destinados à navegação de longo curso. 
16 Os valores limiares do desvio-padrão foram obtidos com base no trabalho de Castro (2015). 
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desvio-padrão: 1,4% 
SP: cativo 

 
 - 
MG: cativo 

 
- 
GO: cativo 

 

Figura 5 - Avaliação da participação de mercado da região de influência para o para o grupo de produtos Açucares (SH4 1701) 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do Comex Stat. 

 
Note-se que o resultado da segunda pergunta norteadora para o grupo de produtos Açucares apresentado na Figura 
5 indica claramente o padrão de estabilidade das participações de mercado. Das 3 UFs da região de influência para o 
grupo de produto, somente as cargas oriundas de SP têm um porto alternativo a Santos como destino e, mesmo assim, 
com evolução de participação de mercado seguindo um padrão estável. Nessa linha, resta claro que não há competição 
entre portos dessa região de influência formada por SP, MG e GO, de modo que a mesma deve ser qualificada, nos 
termos da metodologia adotada, como região de influência cativa.   
 
Já no exemplo do grupo de produtos Carnes Bovinas (SH4 0202), tem-se: 
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desvio-padrão: 10,1% 
SP: contestável  

 
desvio-padrão: 13,2% 
MG: contestável  

desvio-padrão: até 22,4% 
MS: contestável  

desvio-padrão: até 15,1% 
MT: contestável  

desvio-padrão: 1,9% 
GO: cativo 

 
desvio-padrão: 20,5% 
RO: contestável  
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desvio-padrão: 11,9% 
TO: contestável  

desvio-padrão: 35,4% 
PA: contestável  

 
Figura 6 - Avaliação da participação de mercado da região de influência para o grupo de produtos Carnes Bovinas (SH4 0202) 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do Comex Stat. 

 
Os resultados da Figura 6 apontam para o predomínio de UFs contestáveis: 7 de 8. Não obstante, a avaliação da 
contestabilidade da região de influência pelo quantitativo de UFs não se mostra o mais indicado, sendo necessário 
averiguar a representatividade, em carga movimentada, do mercado de cada uma das UFs ante o total da região de 
influência delimitada. Em seguida, cabe agrupar as representatividades dos mercados de UFs contestáveis, cativas ou 
em dúvida para possibilitar a formação de um juízo se a região de influência em questão é cativa ou contestável.  
 
No exemplo do grupo de produtos Carnes Bovinas (SH4 0202), a avaliação das representatividades do mercado de 
cada UF e do conjunto das UFs contestáveis, cativas ou em dúvida foi o seguinte: 
 

UF 2016 2017 2018 2019 2020 
Média  
2016-2020 

GO 24% 21% 23% 23% 22% 23% 

UFs Cativas 24% 21% 23% 23% 22% 23% 

SP 39% 30% 33% 27% 20% 30% 

MG 12% 18% 14% 13% 11% 14% 

MS 2% 2% 4% 4% 4% 3% 

MT 11% 16% 13% 19% 23% 17% 

RO 4% 6% 8% 8% 10% 7% 

TO 3% 2% 3% 4% 6% 4% 

PA 5% 4% 3% 3% 2% 3% 

UFs contestáveis 76% 79% 77% 77% 78% 77% 
Tabela 2- Avaliação da representativa de UFs cativas e contestáveis na região de influência do grupo de produtos Carnes Bovinas (SH4 0202) 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do Comex Stat. 

 
Com base nos dados da Tabela 2, é notória a prevalência da contestabilidade da região de influência do Porto de 
Santos para o grupo de produtos Carnes Bovinas, uma vez que o referido porto disputou 77% dessa carga, em média, 
no período, com seus rivais. 

Qualificada a região de influência de Carnes Bovinas para Santos como contestável, cabe investigar a terceira e última 
pergunta norteadora da metodologia adotada: quais outros portos competem com o Porto de Santos pelo grupo de 
produtos? A resposta a essa pergunta deve apresentar os portos rivais em dois cenários: (i) base, no qual é notório 
haver concorrência ao Porto de Santos; e (ii) ampliado, no qual é possível identificar concorrência em uma parcela da 
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região de influência não majoritária, mas representativa. O conjunto de portos que rivaliza com Santos para o 
atendimento da região de influência, formada por 8 UFs, é o seguinte: 
 

 Porto / UF SP MG MS MT GO RO TO PA 
Total de 
Ocorrências 

Paranaguá X X X X X    5 

São Francisco do Sul   X X     2 

Itajaí    X  X   2 

Vila do Conde       X X 2 
Tabela 3 – Portos concorrentes de Santos na região de influência do grupo de produtos Carnes Bovinas (SH4 0202) 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do Comex Stat. 

 
Isso posto, cabe compreender a representatividade dos rivais do Porto de Santos na região de influência contestável 
para o grupo de produtos Carnes Bovinas – em 7 das 8 UFs, excluindo GO que se trata de um mercado cativo. Para 
tanto, a proxy mais indicada é assumir que a representatividade de cada rival é proporcional ao tamanho do mercado 
da UF que ele disputa com o Porto de Santos ante todo o mercado da região de influência contestável. Por exemplo, 
se o mercado de SP é 30% da região de influência contestável e, nessa UF, Santos compete somente com Paranaguá, 
este porto disputa com Santos 30% da região de influência contestável, logo a representatividade do rival Paranaguá 
será de 30%. Se houvesse outro porto que atendesse SP, este também teria 30% de representatividade. Nessa toada, 
para cada UF contestável, repete-se o mesmo racional até se chegar no total da representatividade dos rivais na região 
de influência contestável.  

Dessa forma, a representatividade dos rivais do Porto de Santos na região de influência contestável para o grupo de 
produtos Carnes Bovinas encontrado foi o seguinte: 

Porto 2016 2017 2018 2019 2020 
Média  
2016-2020 

Paranaguá 85% 85% 81% 81% 76% 81% 

São Francisco do Sul 40% 42% 37% 39% 37% 39% 

Itajaí 38% 41% 37% 38% 38% 38% 

Vila do Conde 6% 6% 9% 10% 14% 9% 
Tabela 4 – Representatividade dos portos concorrentes de Santos na região de influência contestável do grupo de produtos Carnes Bovinas 

(SH4 0202) 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do Comex Stat. 

 
De acordo com a Tabela 4, Paranaguá rivaliza com Santos em 4 de 7 UFs contestáveis – SP, MG, MS e MT, que 
corresponde, em média, a 81% do mercado no período. De acordo com a Figura 6, Paranaguá apresenta tendência de 
crescimento de participação de mercado para SP e MG no período, apesar da liderança expressiva de Santos, assim 
como em MS, onde alcançou a liderança a partir de 2019.  Em MT, Paranaguá tem participação estável, frente o 
aumento da participação de Santos em detrimento dos portos catarinenses, São Francisco do Sul e Itajaí. 
 
Os Complexos Portuários de São Francisco do Sul17 e Itajaí18, por sua vez, contestam Santos, cada um, em 2 UFs, 
correspondendo a cerca de 40% do tamanho da região de influência contestável do Porto de Santos. Enquanto São 
Francisco do Sul rivaliza com Santos em MS e MT, com tendência de declínio nas participações em ambas as UFs, 
conforme se observa da Figura 6, Itajaí compete com Santos também em MT em RO, sendo a participação em MT 
estável e diminuta, enquanto em RO há uma tendência de declínio. 
 

 
17 O principal ativo desse complexo é o TUP Itapoá. 
18 O complexo abarca o terminal da APM Terminals no porto organizado de Itajaí e o TUP Portanave, em Navegantes/SC. 
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Diante do quadro de apresentado, entende-se a existência dos seguintes cenários de portos que competem como o 
Porto de Santos pelo grupo de produtos Carnes Bovinas na região de influência delimitada pelas UFs SP, MG, MS, MT, 
GO, RO, TO e PA: 
 

• Cenário base: Paranaguá,  
o Justificativa: dada a contestação do porto paranaense em SP, MG, MS e MT, o que corresponde a 81% 

em média do tamanho do mercado da região de influência contestável; e  

• Cenário ampliado: Paranaguá, São Francisco do Sul e Itajaí; 
o Justificativa: inclusão dos portos catarinenses por representarem competidores em cerca de 40% da 

região de influência contestável, sobretudo por operarem cargas de MT, atual líder de mercado e em 
expansão, nos termos da Tabela 2. 

 
Portanto, a aplicação da metodologia para o grupo de produtos Carnes Bovinas apresenta os seguintes resultados: 
 

• Composição da região de influência: SP; MG; MS; MT; GO; RO; TO; PA; 

• Sentido predominante: exportação 

• Classificação da região de influência: contestável; 

• Portos competidores a Santos: 
o Cenário base: Paranaguá; e  
o Cenário ampliado: Paranaguá, São Francisco do Sul e Itajaí. 

 
O exemplo do grupo de produtos Carnes Bovinas representa um caso que passou por todas as etapas da metodologia 
adotada. Não obstante, a maior parte dos casos não chega nessa etapa, a exemplo do grupo de produtos Açucares, 
em que se qualificou a região de influência do Porto de Santos como cativa para esse grupo de produtos. 
 
Os resultados para os 20 principais grupos de produtos (SH4) movimentados em 2020 foram os seguintes: 
  



 
Seção B1 – Estudos de Mercado – Análise Concorrencial 

 

20 
 

  
Código  
NCM 
Nível 2 

  
Capítulo-SH4 

Participação 
em relação 
ao total – 
2020 - 
comércio 
exterior (em 
%)19 

  
Sentido 
predominante 

Região de influência 
  

(se região de influência contestável) 
Portos competidores a Santos 
  

Composição 
(UFs) 

Classificação Cenário base 
Cenário 
ampliado 

.1701 
Açúcares De Cana Ou De Beterraba E Sacarose 
Quimicamente Pura, No Estado Sólido 

6,8% exportação 
SP; MG; MS; 
GO; PR 

cativa  -  - 

.0901 
Café, Mesmo Torrado Ou Descafeinado; Cascas E 
Películas De Café; Sucedâneos Do Café Contendo 
Café Em Qualquer Proporção 

5,2% exportação 
SP; MG; ES; 
PR; BA 

cativa  -  - 

.5201 Algodão, Não Cardado Nem Penteado 5,1% exportação 
SP; MG; MS; 
MT; GO; BA; 
MA; RO 

cativa  -  - 

.6802 

Pedras De Cantaria Ou De Construção (Exceto De 
Ardósia) Trabalhadas E Obras Destas Pedras, Exceto 
As Da Posição 6801; Cubos, Pastilhas E Artigos 
Semelhantes, Para Mosaicos, De Pedra Natural 
(Incluída A Ardósia), Mesmo Com Suporte; 
Grânulos, Fragmentos E 

2,1% exportação ES; CE cativa  -  - 

.0202 Carnes De Animais Da Espécie Bovina, Congeladas 3,0% exportação 
SP; MG; MS; 
MT; GO; RO; 
TO; PA 

contestável Paranaguá 

Paranaguá 
São Francisco do 
Sul 
Itajaí 

.2931 Outros Compostos Organo-Inorgânicos 2,3% importação 
SP; MG; RJ; 
CE 

cativa  -  - 

 
19 Nessa coluna, apresentam-se as participações de cada grupo de produtos em relação ao total para navegação de longo curso, isto é, que tratam exclusivamente de comércio exterior, uma vez que os dados do 
Comex Stat não abarcam a comercialização de bens interna no país por transporte aquaviário– navegação de cabotagem. Motivo pelo qual o resultado dessa coluna difere da coluna “Participação em relação ao 
total movimentado - t (em %)” da Tabela 1.  
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.4703 
Pastas Químicas De Madeira, À Soda Ou Ao Sulfato, 
Exceto Pastas Para Dissolução 

2,3% importação SP; MS cativa  -  - 

.4802 

Papel E Cartão, Não Revestidos, Dos Tipos 
Utilizados Para Escrita, Impressão Ou Outros Fins 
Gráficos, E Papel E Cartão Para Fabricar Cartões Ou 
Tiras Perfurados, Não Perfurados, Em Rolos Ou Em 
Folhas De Forma Quadrada Ou Rectangular, De 
Qualquer Formato O 

2,1% exportação SP; MT; BA cativa  -  - 

.6907 

Ladrilhos E Placas (Lajes), Para Pavimentação Ou 
Revestimento, Não Vidrados Nem Esmaltados, De 
Cerâmica; Cubos, Pastilhas E Artigos Semelhantes, 
Para Mosaicos, Não Vidrados Nem Esmaltados, De 
Cerâmica, Mesmo Com Suporte 

1,7% exportação SP cativa  -  - 

.1202 
Amendoins Não Torrados Nem De Outro Modo 
Cozidos, Mesmo Descascados Ou Triturados 

1,3% exportação SP contestável Paranaguá N/A 

.3901 Polímeros De Etileno, Em Formas Primárias 0,8% ambos 
SP; RJ; MG; 
ES; GO; SC; 
RS; BA; AM 

cativa  -  - 

.0207 
Carnes E Miudezas Comestíveis, Frescas, 
Refrigeradas Ou Congeladas, Das Aves Da Posição 
0105 

1,1% exportação 
SP; MG; GO; 
DF 

contestável 
Paranaguá 
Itajaí 

Paranaguá 
Itajaí 
Rio de Janeiro 

.3808 

Insecticidas, Rodenticidas, Fungicidas, Herbicidas, 
Inibidores De Germinação E Reguladores De 
Crescimento Para Plantas, Desinfectantes E 
Produtos Semelhantes, Apresentados Em Formas 
Ou Embalagens Para Venda A Retalho Ou Como 
Preparações Ou Ainda Sob A For 

1,1% importação 
SP; RJ; MG; 
MT; CE 

cativa  -  - 

.3907 

Poliacetais, Outros Poliéteres E Resinas Epóxidas, 
Em Formas Primárias; Policarbonatos, Resinas 
Alquídicas, Poliésteres Alílicos E Outros Poliésteres, 
Em Formas Primárias 

0,7% ambos 
SP; RJ; MG; 
ES; BA; PE; 
CE; AM 

cativa  -  - 
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.3902 
Polímeros De Propileno Ou De Outras Olefinas, Em 
Formas Primárias 

0,7% ambos 
SP; RJ; MG; 
ES; SC; RS; 
AM 

cativa  -  - 

.4411 
Painéis De Fibras De Madeira Ou De Outras 
Matérias Lenhosas, Mesmo Aglomeradas Com 
Resinas Ou Com Outros Aglutinantes Orgânicos 

0,9% exportação SP; MG contestável 

Paranaguá 
São Francisco do 
Sul 
Itajaí 

N/A 

.7202 Ferro-Ligas 0,9% exportação 
SP; MG; ES; 
GO; BA; CE 

contestável 
Rio de Janeiro  
Itaguaí 

Rio de Janeiro  
Itaguaí 
Paranaguá 
São Francisco do 
Sul 
Salvador 

.7601 Alumínio Em Formas Brutas 0,6% exportação 
SP; MG; ES; 
SC; BA; PE; 
CE 

dúvida cativo 

São Francisco do 
Sul 
Itajaí 
Rio de Janeiro 
Vitória 

.2309 
Preparações Dos Tipos Utilizados Na Alimentação 
De Animais 

0,6% exportação SP; MG; MT cativa  -  - 

.3920 

Outras Chapas, Folhas, Películas, Tiras E Lâminas, 
De Plástico Não Alveolar, Não Reforçadas Nem 
Estratificadas, Sem Suporte, Nem Associadas A 
Outras Matérias 

0,3% ambos 
SP; MG; GO; 
BA; PE 

cativa  -  - 

Tabela 5 – Síntese dos resultados da aplicação da metodologia da contestabilidade da região de influência para os 20 grupos de produtos (SH4) mais representativos de movimentação de contêineres no Porto 
de Santos em 2020 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do Comex Stat e Antaq. 
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Conforme se observa dos dados da Tabela 5, dos 20 grupos de produtos de maior movimentação por intermédio de 
carga conteinerizada em 2020, para a maior parte deles – 14 em 20, o Porto de Santos representa região de influência 
cativa. No que se refere à representatividade desses grupos de produtos em relação ao total de cargas movimentadas 
ou ao total da própria amostra, os resultados são os seguintes: 
 

Classificação da região 
de influência 

Nº grupos de produtos (SH4) 
classificados 

Participação em relação ao 
total movimentado de 
contêineres no porto- 
2020 – comércio exterior 
(em %) 

Participação em relação ao 
total da amostra- 
2020 – comércio exterior 
(em %) 

cativa 14 31,8% 80,3% 

contestável 5 7,2% 18,2% 

dúvida 1 0,6% 1,5% 

Total 20 39,6% 100,0% 
Tabela 6 – Visão geral dos resultados da aplicação da metodologia da contestabilidade da região de influência para os 20 grupos de produtos 

(SH4) mais representativos de movimentação de contêineres no Porto de Santos em 2020 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do Comex Stat e Antaq. 

 
Os dados da Tabela 6 denotam que para a maior parte dos grupos de produtos mais representativos movimentados 
por contêineres, em toneladas – os 20 primeiros em 2020, segundo a Antaq, o Porto de Santos é região de influência 
cativa para mais de 80% da amostra. Mesmo reconhecendo que para quase 20% da amostra tenham sido identificados 
portos que concorrem com Santos – em 6 de 20 grupos de produtos, a prevalência de cargas que tem o referido porto 
como região de influência cativa sobressai.  
 
Dessa forma, a aplicação da metodologia da avaliação da contestabilidade da região de influência para o presente caso 
revelou que o Porto de Santos é região de influência cativa para parte representativa dos grupos de produtos (SH4) 
movimentados por contêineres no referido porto – mais de 80% da amostra.  
 

c) Conclusão sobre a aplicação da metodologia para o caso do STS10 

 
A metodologia da contestabilidade da região de influência parte da perspectiva da demanda, investigando a 
substituibilidade entre portos na visão dos usuários – embarcadores. Esses usuários encontram-se localizados em seus 
polos emissores / receptores de cargas, nas UFs, que compõem regiões de influência de um determinado grupo de 
produtos (SH4). As regiões de influência foram classificadas como cativas ou contestáveis, a depender da prevalência 
do padrão de estabilidade ou oscilação evolução das participações de mercados dos portos.   
 
Nesse cenário, com base na referida metodologia e em sua aplicação, é possível afirmar que, sob a perspectiva dos 
embarcadores – regiões de influência, o mercado relevante geográfico de terminais portuários dedicados à 
movimentação e armazenagem de restringe-se ao Porto de Santos. 
 

3.1.2.3. Efeitos do transbordo de carga 

 
Conforme apresentado na Seção 3.1.2, o transbordo de cargas consiste no uso de embarcações maiores em um 
determinado porto – hub – para a transferência de carga para navios menores – feeders, para que esses alcancem 
outros portos de outras hinterlândias. Sob esse enfoque, a carga de transbordo destinada a portos menores pode 
representar objeto de disputa entre os hub ports de uma determinada região, como a costa brasileira. Nessa hipótese, 
os portos que recebem as embarcações maiores passam a atender usuários – embarcadores – fora de suas regiões de 
influência, por conta da dinâmica hub – feeder, e, em decorrência, o mercado relevante geográfico de um determinado 
porto e/ou terminal portuário pode ser expandido para além de sua região de influência. Pontue-se que é o outro 
grupo de usuários de terminais portuários dedicados a contêineres, os armadores de serviços liner, que estabelecem 
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a utilização do sistema dinâmica hub – feeder, pautado pela disponibilidade de infraestrutura e racionalidade 
econômica. 
 
Nesse cenário, a presente seção investigará se o transbordo de carga de contêineres no Porto de Santos é capaz de 
gerar efeito de ampliação do mercado relevante geográfico além da região de influência do referido porto para o caso 
do STS10.   
 
Conforme apresentado na Seção 3.1.2, reconhece-se a expressiva movimentação de transbordo de carga - 
transshipment traffic - contêineres no Complexo Portuário de Santos nos últimos anos, conforme se observa na figura 
abaixo: 

 

Figura 7 – Proporção do transbordo de cargas conteinerizadas no Porto de Santos em relação ao total movimentado – em TEU (em %) (2016-
2020) 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da SPA. 

 
Ao se especular sobre os fluxos logísticos de cargas de transbordo de contêineres, Langen (2021) pesquisou os 
principais destinos dessas cargas no país, alcançando os seguintes resultados para o ano de 2020: 
 

 
Figura 8 – Destino das cargas de transbordo de contêineres no Brasil – participação dos portos em volumes (em %) (2020) 

Fonte: Langen (2021), com dados da Datamar. 

 
Nos termos da Figura 8, o maior destino do transbordo é Vitória. De acordo com Langen (2021), tal fato se deve à 
limitação de infraestrutura do Porto de Vitória para receber navios maiores. Outra observação do referido autor é o 
fato de a maioria do transbordo de cargas na costa brasileira ser proveniente do Porto de Santos. Aponta ainda o fato 
de 80% do volume proveniente de transbordo com destino a Vitória passar por Santos.  
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Os achados de Langen (2021) para o mercado de transbordo de cargas no Brasil mostram-se coerentes com o que se 
espera da dinâmica hub – feeder. Note-se que a relação dos principais portos de destino das cargas de transbordo, 
que recebem as embarcações menores, não coincide com a lista dos portos / terminais de maior movimentação de 
contêineres no país, nos quais se presume receber as maiores embarcações – maiores consignações médias de carga 
- em operação no Brasil, conforme segue: 

 

Figura 9 – Ranking de movimentação portuária de carga conteinerizada nos portos organizados e TUPs – em TEU (2020) 
Fonte: Antaq (2021). 

 
Compete notar que os cinco portos que recebem a maior parte das cargas conteinerizadas, nos termos da Figura 9, 
localizam-se no trecho de litoral entre os estados de São Paulo e Santa Catarina. Já os cinco principais portos 
destinatários das cargas de transbordo, de acordo com a Figura 7, situam-se em localidades diversas, diferentes do 
trecho São Paulo-Santa Catarina. Em que pesem os resultados das Figuras 8 e 9 abarcarem somente do ano de 202020, 
trata-se de um indício da forma de organização do mercado na atualidade, sugerindo que os portos de maiores 
movimentações concentram as cargas de transbordo no país e as distribuem para os diversos portos listados na Figura 
8, por cabotagem. A rota Santos-Vitória, destacada por Langen (2021), responde por 30% desse fluxo21. 
 
Ao se perguntar aos armadores de contêineres se suas empresas realizam operação de transbordo de cargas no Porto 
de Santos22, 100% das respostas foram afirmativas. Questionados se a carga atualmente transbordada no Porto de 
Santos teria outros portos e/ou terminais portuários no país como alternativa economicamente viável, as respostas 
foram as seguintes23: 
 

Terminal Portuário Complexo Portuário  Nº de citações 

Portonave Itajaí 4 

ICTSI Rio Rio de Janeiro 4 

Sepetiba Tecon Itaguaí 4 

Itapoá São Francisco do Sul 3 

Multi-Rio Rio de Janeiro 3 

APM Terminals Itajaí Itajaí 3 

 
20 Como os dados de destino das cargas de transbordo de contêineres no Brasil provém de um paper específico, que teve por fonte uma base de 
dados não pública, não foi possível levantar uma série histórica desses dados.  
21 37% das cargas de transbordo destinada a Vitória e 80% da carga de Vitória vir por Santos, segundo Langen (2021). 
22 Teste de mercado realizado com armadores no âmbito da presente análise, por intermédio de questionário enviado por e-mail, entre 
25/10/2021 e 16/11/2021. 
23 6 respostas válidas de 7 armadores respondentes. 
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TCP Paranaguá 2 

Tecon Rio Grande Rio Grande 1 

Santos Brasil Imbituba Imbituba 1 

ICTSI Suape Suape 1 

APM Terminals Pecém Fortaleza / Pecém 1 
Tabela 7 – Identificação dos terminais portuários como alternativa à carga transbordada no Porto de Santos na atualidade – nº de citações por 

parte dos armadores 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados dos armadores24. 

 
A manifestação dos armadores no teste de mercado sobre a substituibilidade ao Porto de Santos para a carga de 
transbordo aponta que, na atualidade, o complexo portuário paulista já disputa carga com esse conjunto de portos. 
Em outras palavras, considerando a informação da Figura 7, o Porto de Santos disputou 27% do total da movimentação 
de carga de contêiner em 2020, correspondente a carga de transbordo, com esse conjunto de portos. Pontue-se que 
os armadores que se manifestaram no teste de mercado sobre esse quesito respondem por 50-60% da participação 
de mercado dos serviços que escalam o Porto de Santos. 
 
Outra característica atual do Porto de Santos em relação à carga de transbordo é que ele não se caracteriza como um 
porto concentrador de cargas da região ECSA. Por porto concentrador, entende-se um único porto em uma dada 
região, como a ECSA, que recebe grandes volumes de cargas de longo curso e as distribui a portos menores por meio 
de serviços feeder25. A escala única em uma região, com navios de grande porte, como a classe New Panamax, 
representa, em tese, o melhor cenário aos armadores de longo curso para otimizar suas operações. Ao se observar 
amostras de escalas dos serviços de linhas de navegação26, chama a atenção a estratégia dos armadores em escalarem, 
além de Santos, outros portos da ECSA. Tal evidência aponta que Santos, apesar do acesso a uma malha de linhas de 
navegação que o conecta a todas as regiões relevantes de comércio internacional27, não se caracteriza atualmente 
como um porto concentrador, tampouco o Brasil possui um porto com essas características na atualidade. 
 
Retratado o quadro atual do transbordo de cargas de contêineres em Santos e no Brasil, cabe trazer à tona algumas 
considerações de médio e longo prazos. De acordo com o Plano Mestre do Porto de Santos, o referido porto é um 
candidato a hub port28 brasileiro, nos seguintes termos: 
 

“O Complexo Portuário de Santos é considerado um dos principais candidatos ao papel de “hub port” brasileiro 

e, portanto, tem vocação para a movimentação de transbordo.” (Plano Mestre - Santos, 2019, p. 54) 
 
De acordo com o referido instrumento de planejamento, as seguintes características do Complexo Portuário de Santos 
o credenciam para ser qualificado como hub port: (i) localização geográfica; (ii) alta produtividade nas operações; (iii) 
presença de grandes armadores internacionais; (iv) facilidade de acesso multimodal na região de influência; (v) zonas 
de apoio logístico; (vi) infraestrutura física para receber grandes embarcações; e (vii) aspectos técnico básicos, como 
profundidade, quantidade de berços, área de armazenagem, entre outros. Desses sete quesitos, o Plano Mestre 
identifica alguns entraves à consolidação do complexo como um hub port, a exemplo das dificuldades por parte dos 

 
24 Fonte: teste de mercado com armadores. 
25 A exemplo do porto de como Roterdã, na Holanda. Fonte: Port of Rotterdan. Disponível em: https://www.portofrotterdam.com/en/about-
port-authority/mission-vision-and-strategy/rotterdam-port-vision/global-hub - acesso em 28/11/2021. 
26 A exemplo do serviço SEAS da CMA-CGM, no trajeto ECSA – Ásia, que no sentido leste (East Bound) escala os portos de Rio Grande, Navegantes, 
Paranaguá e Santos e do serviço SAMBA da Maersk, no trajeto ECSA – Norte da Europa, que escala os portos de Itapoá, Paranaguá, Santos e 
Pecém – disponível em: https://www.cma-cgm.com/products-services/line-services/flyer/SEAS?route=1 e https://www.portoitapoa.com/wp-
content/uploads/2020/10/PortfolioServicos2020-1.pdf, respectivamente  – acesso em 05/11/2021. 
27 Correspondendo a 15 de 17 linhas disponíveis na ECSA, em levantamento realizado em outubro de 2020. Fonte: Demarest e outros (2021). 
28 Hub port consiste em um porto concentrador de cargas conteinerizadas e de linhas de navegação, decorrente de estratégias de aumento do 
tamanho dos navios, de concentração de rotas e redução do número de escalas adotadas pelas principais companhias marítimas, de modo a 
possibilitar o carregamento e descarregamento de grandes porta-contêineres numa única parada por região. Fonte: Portogente. Disponível em: 
https://portogente.com.br/portopedia/73181-hub-port-porto-concentrador - acesso em 05/11/2021. 
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armadores na viabilização das operações de feeder, bem como as restrições físicas do acesso aquaviário do complexo, 
que, no momento, limitam o tamanho dos navios de 336 metros de comprimento (Plano Mestre - Santos, 2019, p. 59). 
 
Para alcançar a condição de hub port, como identificado no Plano Mestre, o projeto de desestatização do Porto de 
Santos29, prevê-se um conjunto de novos investimentos a serem realizados pelo parceiro privado. Dentre eles, há 
recursos previstos para o aprofundamento da infraestrutura de acesso aquaviário do porto de 15m para 17m no prazo 
de 5 anos, bem como programa robusto de manutenção de profundidade da referida infraestrutura para o prazo de 
35 anos, de modo a dotar Santos de infraestrutura necessária para receber os maiores navios porta-contêineres em 
operação no mundo na atualidade – em um primeiro momento, os de 366m de comprimento e, mais adiante, os de 
400m. Quanto às superestruturas, independentemente do referido processo de desestatização, há, além da previsão 
da outorga objeto desta análise, a área STS10, planos de investimento dos terminais incumbentes, BTP e Santos Brasil, 
previstos e em execução, que tendem a ampliar a capacidade de atendimento de terminais portuários à crescente 
demanda por movimentação de contêineres.   
 
Diante desse quadro, parece possível e provável que Santos posicione-se nos médio e longo prazos como um hub port 
brasileiro, como prospectado no seu Plano Mestre. Consequentemente, a participação da carga de transbordo na 
movimentação total tende, pelo menos, a se manter, podendo ainda ser ampliada. Todavia, o processo atual de 
aumento de capacidade de infraestrutura de acessos aquaviários e de terminais portuários não é uma exclusividade 
de Santos no mercado nacional. Vários outros portos e terminais portuários no país preparam-se atualmente para 
receber as embarcações de maior porte, com projetos em curso ou a serem executados em breve, a exemplo dos 
complexos portuários de Paranaguá30, Itajaí31, Rio Grande32, Itaguaí33, Salvador34, Suape35 e Pecém36.  
 
Nessa linha, observa-se que uma série de terminais dedicados a contêineres buscam se encontrar aptos a receber 
navio da classe New Panamax, com 366m de comprimento e capacidade para movimentação de 12,5 mil TEU37, ao 
longo desta década. Dadas as buscas por economias de escala por parte das companhias de navegação e os 
compromissos assumidos de redução de emissão de carbono por parte dos armadores, espera-se que a utilização de 
navios de grande porte na costa brasileira concentre-se em poucos terminais portuários e, a partir disso, a carga seja 
transbordada aos seus destinos por cabotagem38. Tal movimento tende a acirrar a competição pelo transbordo de 
carga no médio e longo prazos, que atualmente concentra-se em Santos, segundo Langen (2021).    

 
29 Qualificado pelo PPI no segundo semestre de 2019, com previsão de ser submetido a consulta pública ainda no segundo semestre de 2021 e 
leilão previsto para o segundo semestre de 2022. Fonte: MInfra. 
30 “As razões que levam Paranaguá (PR) a ser a primeira tentativa de concessão de canal portuário”, de 18/05/2021. Disponível em: 
https://www.agenciainfra.com/blog/as-razoes-que-levaram-paranagua-pr-a-ser-a-1a-tentativa-de-concessao-de-canal-portuario/ - acesso em 
12/11/2021.  
31 “Ministério da Infraestrutura, EPL e PPI realizam visita técnica para apresentar o projeto de desestatização do Porto de Itajaí”, de 26/08/2021. 
Fonte: PPI. Disponível em: https://ppi.gov.br/portoitajai  - acesso em 08/11/2021. 
32 “Rio Grande e Salvador esperam novas rotas a partir de 366m em Santos”, de 03/03/2021. Fonte: Portos e Navios. Disponível em: 
https://www.portosenavios.com.br/noticias/portos-e-logistica/rio-grande-e-salvador-esperam-novas-rotas-a-partir-de-366m-em-santos - 
acesso em 08/11/2021. 
33 “Itaguaí agora apto a receber meganavios com LOA de 367m”, de 13/0/2020. Fonte: Datamar News. Disponível em: 
https://www.datamarnews.com/pt/noticias/porto-de-itaguai-podera-receber-navios-de-ate-367-metros-de-loa/ - acesso em 08/11/2021.   
34 Idem a NR 32. 
35 “Os maiores navios porta-contêineres da América Latina poderão atracar no porto de Suape, em Pernambuco", de 15/04/2021. Fonte: Click 
Petróleo e Gás. Disponível em: https://clickpetroleoegas.com.br/os-maiores-navios-porta-conteineres-da-america-latina-poderao-atracar-no-
porto-de-suape-em-pernambuco/ - acesso em 08/11/2021. 
36 “APM Terminals Pecém registra crescimento de 10% em 2020, a maior alta entre os portos brasileiros”, de 04/03/2021. Fonte: Comex do Brasil 
– disponível em: https://www.comexdobrasil.com/apm-terminals-pecem-registra-crescimento-de-10-em-2020-a-maior-alta-entre-os-portos-
brasileiros/ - acesso em 08/11/2021. 
37 Fonte: Thorensen – Port Designer’s Handbook, 3rd edition. 
38 Conforme retratado na matéria da mídia: “FIESP: Setor marítimo deve se planejar para receber navios de grande porte”, de 20/10/2021. 

Disponível em: https://www.sopesp.com.br/2021/10/20/fiesp-setor-maritimo-deve-se-planejar-para-receber-navios-de-grande-porte/ - acesso 

em 12/11/2021. 
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Diante desse quadro, parece plausível considerar cenário em que o transbordo de carga de contêineres no Porto de 
Santos amplie o mercado relevante geográfico do caso para além da região de influência do referido porto, haja vista 
a probabilidade do referido porto se materializar como um hub port brasileiro. Pondera-se que, mesmo havendo 
crescimento expressivo do tráfego de transbordo no Porto de Santos nos médio e longo prazos, não se espera a 
alteração da característica central de atração de cargas pelo Porto de Santos: grandes volumes movimentados em 
virtude da pujança econômica da sua região de influência. Por esse motivo, o cenário de mercado relevante geográfico 
que considere os terminais que competem pela carga de transbordo de Santos deve ser interpretado como uma 
possibilidade de complementação ao cenário principal de mercado relevante geográfico, o da região de influência. 
 
Isso posto, vislumbram-se, em princípio, três possibilidades de se identificar os portos concorrentes a Santos para 
cargas de transbordo: (i) portos atualmente com as maiores movimentações, onde se presume receber os navios com 
maiores consignações médias e, por decorrência, de maiores dimensões; (ii) portos indicados pelos armadores como 
alternativas viáveis a Santos para as cargas conteinerizadas de transbordo na atualidade; e (iii) portos “candidatos” a 
hub ports no país, tendo por referência os projetos executados ou em curso de aumento de capacidade de 
infraestrutura de acesso aquaviário.  
 
No que se refere aos portos com maiores movimentação, conforme retratado na Figura 9, nota-se que as alternativas 
ao Porto de Santos seriam os complexos portuários na faixa de litoral entre os estados de São Paulo e Santa Catarina, 
que compreende os terminais com capacidade relevante nos complexos portuários de: (i) Paranaguá - TCP; (ii) São 
Francisco do Sul - Itapoá; e (iii) Itajaí – Portonave. 
 
Já os portos listados pelos armadores como alternativas viáveis a Santos para as cargas conteinerizadas de transbordo 
na atualidade foram indicados acima na Tabela 7. No entanto, serão considerados na continuidade desta análise 
aqueles que receberam menções de, pelo menos, mais de um armador que se manifestou no teste de mercado. Dessa 
forma, integram o rol de alternativas viáveis a Santos para a carga de transbordo na atualidade os seguintes terminais 
portuários: 
 

a) Portonave; 
b) ICTSI Rio; 
c) Sepetiba Tecon; 
d) Itapoá; 
e) Multi-Rio; 
f) APM Terminals Itajaí; e 
g) TCP. 
 

Pela ótica dos portos que podem a vir se tornar hub ports, é possível utilizar como proxy os projetos em curso ou 
investimentos realizados de aumento de capacidade da infraestrutura de acesso aquaviário. Por essa linha, 
posicionam-se para serem qualificados como hub port, além dos três terminais com maiores movimentações – TCP 
Paranaguá, TUP Itapoá e TUP Portonave, os seguintes ativos: (i) terminal do porto organizado de Itajaí – nova outorga 
onde atualmente se localiza o terminal da APM Terminals Itajaí; (ii) Sepetiba Tecon; (iii) Tecon Rio Grande; (iv) Tecon 
Salvador; (v) ICTSI Suape; e (vi) APM Terminals Pecém. Destaque-se que os terminais do porto organizado do Rio de 
Janeiro, ICTSI Rio e Multi-Rio, não integram a presente relação por se entender que o processo de ampliação da 
capacidade do acesso aquaviário do referido complexo portuário para receber navios de 366 m de comprimento não 
está no mesmo estágio dos demais portos listados39. 

 
39 De acordo com o Plano Mestre do Complexo Portuário do Rio de Janeiro e Niterói, de agosto/2019: “Em relação aos navios do tipo porta-

contêineres, (...) é esperada uma diminuição das menores classes Feedermax e Handy, com um crescimento da classe Post-panamax no longo 

prazo. Salienta-se que a projeção do perfil da frota leva em considerações as infraestruturas atuais de acesso ao Porto, de modo que novas classes 

não foram projetas em virtude das limitações do acesso aquaviário, o qual não suporta embarcações de porte superior ao Post-panamax.”. Além 
disso, a matéria “Saiba o que o Porto do Rio está fazendo para melhorar seu acesso marítimo”, de 29/07/2020, indica o quanto o processo de 
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Diante do quadro apresentado, parece razoável considerar que os portos a serem qualificados como competidores 
pelo fluxo de transbordo de cargas conteinerizadas ao Porto de Santos no médio e longo prazo satisfaçam 
simultaneamente as seguintes condições: (i) potencial do porto se tornar um hub port – que acaba por contemplar 
indiretamente os portos de maior movimentação na atualidade; e (ii) atuais preferências reveladas pelos armadores 
em relação às alternativas de terminais a Santos para a carga de transbordo. O resultado da aplicação do critério 
proposto é o seguinte: 
 

 
 

Figura 10 – Identificação dos portos competidores de Santos para carga de transbordo 
Fonte: Elaboração interna. 

 
Por todo o exposto, constatado o efeito do tráfego de carga conteinerizada de transbordo no Porto de Santos na 
ampliação do mercado relevante geográfico além da região de influência do referido porto para o caso do STS10, em 
especial caso Santos se materialize como um hub port no médio e longo prazos, tem-se que os terminais que compõem 
o referido mercado relevante geográfico são: 
 

a) Terminais portuários do Porto de Santos; 
b) TCP Paranaguá; 
c) TUP Itapoá; 
d) TUP Portonave;  
e) APM Terminals Itajaí / terminal do porto organizado de Itajaí; e  
f) Sepetiba Tecon. 

 

3.1.3. Conclusão sobre o Mercado Relevante  
 
O mercado relevante referente aos terminais portuários para o presente caso terá 2 cenários, a saber: 
 

a) Cenário base: mercado relevante de movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de 
Santos; e 

b) Cenário ampliado: mercado relevante de movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto 
de Santos e nos seguintes terminais portuários dedicados à contêineres: (i) TCP Paranaguá; (ii) TUP Itapoá; (iii) 
TUP Portonave; (iv) terminal do porto organizado de Itajaí – atualmente a APM Terminals Itajaí; e (v) Sepetiba 
Tecon.  

 
aumento de capacidade da infraestrutura de acesso aquaviário do Porto do Rio de Janeiro encontra-se incipiente em relação aos demais portos. 
Disponível em: https://www.multiterminais.com.br/noticias/saiba-o-que-o-porto-do-rio-esta-fazendo-para-melhorar-seu-acesso-maritimo - 
acesso em: 08/11/2021.  
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3.2. Mercado de linhas de navegação para contêineres 
 

3.2.1. Definição Mercado Relevante – Dimensão Produto 
 
Com base nos precedentes do Cade sobre o tema, o mercado relevante na dimensão produto para esse segmento é o 
de transporte marítimo regular de contêineres. Os motivos para tal delimitação residem em características específicas 
dos contêineres, tais como: (i) facilidade para integração com transporte terrestre - rodoviário ou ferroviário; (ii) 
poderem ser lacrados e abertos para conferência aduaneira em estações localizadas no interior do país, fora da zona 
portuária; e (iii) poderem ser higienizados e “estufados” – carregados - pelos próprios donos da carga - embarcadores, 
no local de suas empresas (Cade, 2018). 
 

3.2.2. Definição Mercado Relevante – Dimensão Geográfica 
 
Com base nos precedentes do Cade sobre o tema, o mercado relevante na dimensão geográfica para transporte 
marítimo regular de contêineres é rota de serviço. Como colocado na Seção 2.2, tais rotas são estabelecidas entre 
regiões relevantes comércio internacional, sendo a região que abrange o Porto de Santos e a costa brasileira a ECSA. 
Para o Cade, as rotas de serviço podem ser segmentadas, de acordo com a complexidade do caso, em rotas de 
importação e de exportação. 
 
No presente caso, que tem por objeto averiguar a existência de preocupações concorrenciais da outorga do terminal 
STS10, no Porto de Santos, a delimitação deste mercado relevante busca levantar as opções disponíveis aos clientes 
armadores no mercado de terminais portuários dedicados a contêineres. Ademais, sabe-se que quase a totalidade de 
rotas da ECSA escalam o Porto de Santos40, de modo que não parece significativo para a finalidade da análise 
pormenorizar cada rota. Por fim, o conjunto de dados disponíveis41 utilizados neste trabalho não capta a variável rota 
de serviço. 
 
Diante desse quadro, julga-se razoável delimitar o mercado relevante na dimensão geográfica para o caso como 
escalas ao Porto de Santos. 
 

3.2.3. Conclusão sobre o Mercado Relevante 
 
O mercado relevante referente às linhas de navegação para contêineres para o presente caso é o seguinte: 

• transporte marítimo regular de contêineres com escalas no Porto de Santos. 
 
 

4. Possíveis Sobreposições Horizontais    
 
De acordo com Guia AIC-TP, a avaliação das possíveis sobreposições horizontais resultantes da nova outorga deve 
levar em conta dois momentos: (i) o mercado relevante (“MR”) vigente; e (ii) o MR pós-outorga. Nos termos da Seção 
3, os MRs a serem apreciados nesta sessão são: 
 

a) movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos – doravante denominado MR 
Base; e  

b) movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos e nos seguintes terminais 
portuários dedicados à contêineres (i) TCP Paranaguá; (ii) TUP Itapoá; (iii) TUP Portonave; (iv) terminal do 

 
40 Idem a NR 27.  
41 Fornecidos pela SPA.  
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porto organizado de Itajaí – atualmente a APM Terminals Itajaí; e (v) Sepetiba Tecon – doravante denominado 
MR Ampliado. 

 
Para ambos os momentos, será realizada análise da rivalidade efetiva no mercado relevante, tanto em relação ao 
cenário atual de competição no mercado, quanto em relação aos cenários antevistos para o ambiente concorrencial 
pós-outorga. Relembra-se que não se sabe qual agente econômico terá o direito de explorar o terminal STS10, 
podendo ser um entrante ou um dos incumbentes. Oportuno colocar que tal análise de rivalidade efetiva se valerá 
avaliação do market share como proxy, complementada, quando possível, de avaliações que abordem: (i) a própria 
evolução de participação de mercado dos players; (ii) a concentração de mercado via Índice Herfindahl-Hirschman 
(“HHI”)42; e (iii) a capacidade dinâmica dos terminais, incluindo ociosidade. 
 
Nesse contexto, a presente seção se inicia com o levantamento de algumas características de funcionamento do 
mercado, de modo a trazer elementos que permitam referenciar análise de cada um dos cenários a ser apresentada. 
Em seguida, cada um dos cenários será exposto para avaliar as possíveis sobreposições horizontais e os eventuais 
problemas concorrenciais correspondentes nos MRs identificados.   
 

4.1. Funcionamento do mercado – terminais portuários 
 

4.1.1. Escolha de portos por embarcadores 

 
Como colocado na Seção 2.1, os terminais portuários têm por usuários os armadores e os embarcadores. Nesta seção, 
serão avaliadas as escolhas dos embarcadores.     
 
De acordo com Castro (2015), os embarcadores apenas enxergam como opções de terminais portuários aqueles 
servidos pelas linhas de navegação que satisfaçam o trajeto de origem / destino de suas cargas. Situação análoga 
acontece para cargas que necessitam de serviços acessórios específicos, como carga refrigerada. Tais elementos, 
segundo a autora, limitam a substituibilidade entre portos – e terminais portuários – para a movimentação e 
armazenagem de contêineres. 
 
Além dessa condicionante na escolha de portos, Langen (2007) afirma que o custo no transporte é um critério 
importante, porém não decisivo para embarcadores. Na mesma linha, Castro (2015), em revisão bibliográfica sobre os 
critérios de escolha de portos por embarcadores, aponta como critérios chave para escolha do embarcador o nível de 
serviço e o custo logístico, tendo a prevalência do primeiro sobre o segundo. Para a autora, há situações em que 

 
42 O Índice Herfindahl-Hirschman (HHI) é utilizado como medida de concentração, sendo calculado pela soma dos quadrados das participações 

de cada empresa no mercado em análise. O número de agentes da franja é obtido pela divisão da participação total desses agentes (usualmente 

chamado de “Outros”) pela participação do menor agente conhecido. A participação de cada um desses agentes da franja é obtida a partir da 

divisão do número desses agentes (que deve ser inteiro) pela participação total da franja (“Outros”). A variação do HHI é a diferença entre o HHI 

pós-operação e o HHI antes da operação, e também pode ser calculada pela seguinte fórmula: 2 * participação da 1ª Requerente * participação 

da 2ª Requerente. 

No que tange à análise do HHI, o Guia para Análise de Atos de Concentração Horizontal (“Guia-H”) do CADE prevê as seguintes situações: (i) 

Pequena alteração na concentração: operações que resultem em variações de HHI inferiores a 100 pontos (ΔHHI < 100) provavelmente não 

geram efeitos competitivos adversos e, portanto, usualmente não requerem análise mais detalhada; (ii) Concentrações em mercados não 

concentrados: se o mercado, após o AC, permanecer com HHI inferior a 1.500 pontos, a operação não deve gerar efeitos negativos, não 

requerendo, usualmente, análise mais detalhada; (iii) Concentrações em mercados moderadamente concentrados: operações que resultem 

em mercados com HHI entre 1.500 e 2.500 pontos e envolvam variação do índice superior a 100 pontos (ΔHHI > 100) têm potencial de gerar      

preocupações concorrenciais, tornando recomendável uma análise mais detalhada; (iv) Concentrações em mercados altamente concentrados: 

operações que resultem em mercados com HHI acima de 2.500 pontos, e envolvam variação do índice entre 100 e 200 pontos (100 ≤ ΔHHI ≤ 

200) têm potencial de gerar preocupações concorrenciais, sugerindo uma análise mais detalhada. Operações que resultem em mercados com 

HHI acima de 2.500 pontos, e envolvam variação do índice acima de 200 pontos (ΔHHI > 200) presumivelmente geram aumento de poder de 

poder de mercado. Essa presunção poderá ser refutada por evidências persuasivas em sentido contrário.    
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embarcadores aceitam custo logístico mais alto para nível de serviço superior. Outros fatores que afetam a decisão de 
embarcadores são existência de acordos comerciais específicos e benefícios fiscais (Neowise e outros, 2021). 
 
O seguinte posicionamento da OCDE (2011) sintetiza o debate de escolha de portos por embarcadores43: 
 

“(…) a demanda dos consumidores por serviços portuários deriva da demanda pelo transporte de bens da sua 

origem ao destino final. Os portos em si não tendem a ser a origem ou destino final das mercadorias. Portanto, 

os consumidores podem em princípio escolher entre diferentes portos para atingir seus requisitos totais de 

transporte.”     

 
Os mencionados “requisitos totais de transporte”, (i) existência das linhas de navegação que atendam a origem / 
destino das mercadorias dos embarcadores, (ii) nível de serviço e (iii) custo logístico total -   em ordem decrescente de 
importância – representam os direcionadores da escolha de terminais portuários por embarcadores. Oportuno 
registrar que tais direcionadores estão na origem da preferência da AIC-TP pelo método da avaliação da 
contestabilidade da região de influência para delimitar o mercado relevante geográfico para o caso, conforme 
executado na presente análise, na Seção 3.1.2.2.  
 

4.1.2. Escolha e contratação de terminais portuários por armadores 

 
De acordo com o teste de mercado realizado junto a um dos grupos de clientes de terminais portuários, os armadores 
de linhas de contêineres, esses agentes econômicos, tanto de longo curso como de cabotagem, possuem contratos 
com mais de um terminal portuário no Porto de Santos44, informação confirmada pelos dados da SPA.  
 
De uma maneira geral, os principais critérios para a escolha de terminais portuários utilizados por parte dos 
transportadores marítimos regulares de contêineres são: (i) preço; (ii) infraestrutura – capacidade física; e (iii) 
eficiência – nível de serviço. Dentre esses critérios, registre-se que o preço não consta como principal critério de 
escolha para a maior parte dos armadores45. Em casos de Vessel Sharing Agreement (“VSA”)46, no qual os terminais 
portuários a serem escalados são decididos conjuntamente pelos participantes do acordo, a maior parte dos 
armadores indicou que os critérios para a escolha de terminais nos VSAs são predominantemente semelhantes aos 
critérios utilizados na escolha individual47. Dessa forma, os quesitos de preço, infraestrutura e eficiência, não sendo o 
preço o critério central, representam os direcionadores de escolha de terminais portuários em VSAs. 
 
Em um porto como o de Santos, com mais de uma opção de terminal, os titulares de exploração de terminais 
portuários competem periodicamente pelos serviços dos armadores que escalam o porto. Definido o terminal a ser 
escalado pelo serviço no porto, não há, em regra, alteração do terminal escalado, uma vez que os embarcadores – 
outro grupo de clientes de terminais portuários – precisam saber com antecedência o terminal portuário em que sua 
carga será embarcada / desembarcada, para poderem organizar sua cadeia logística. De uma maneira geral, os 
contratos dos transportadores regulares de contêineres com os terminais portuários são feitos para toda a empresa e 
não por serviço48 e o prazos desses contratos podem ser de até 2 anos ou de 2 a 4 anos, de acordo com o teste de 

 
43 Tradução livre de: “(…) customers’ demand for port services is derived from the demand for transportation of goods from initial origin to final 

destination. Neither the initial origin nor the final destinations tend to be ports themselves. Therefore, customers may in principle choose between 

different ports to meet their overall transportation requirements.” (OCDE, 2011). 
44 6 de 6 armadores afirmam que possuem contratos com mais de um terminal portuário. 
45 Somente 1 de 6 armadores indicaram o preço praticado pelo terminal portuário como o principal critério de escolha de seus terminais 
fornecedores.  
46 Conceito a ser explicado na Seção 5.2. 
47 3 de 5 respostas válidas de armadores indicam que os critérios de escolha individual de terminais por armadores predominam para a escolha 
do VSAs. 
48 5 de 6 armadores afirmaram que os contratos são feitos para toda a empresa e não por serviço. 
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mercado49. Ressalte-se que, a totalidade dos armadores apontou que nunca ou raramente escalam terminais com os 
quais não possuem contrato50.   
 

4.1.3. Poder de barganha das partes 

 
Outro aspecto do funcionamento de mercado que merece ser abordado é o poder de cada uma das partes, transporte 
marítimo regular de contêineres e terminais portuários, na negociação dos contratos de prestação de serviço de 
movimentação de contêineres em terminais portuários quanto às condições de prazo, preço e/ou qualidade da 
prestação de serviço.  
 
A questão do poder de barganha circunstancial em virtude do status do balanço entre oferta e demanda mostra-se 
relevante no debate no momento de elaboração desta análise – setembro a novembro de 2021. Como noticiado 
amplamente pela mídia, por uma série de razões relacionadas sobretudo aos impactos da pandemia de coronavirus 
no comércio internacional, o segmento do transporte marítimo de contêineres e as atividades econômicas 
relacionadas, como a prestação de serviços de terminais portuários, encontram-se com fluxos desorganizados em 
relação ao esperado, causando efeitos como sensação de escassez de contêineres nos portos, em especial no Brasil, 
filas de embarcações porta-contêineres nos portos, alto uso de capacidade instalada de terminais portuários e 
aumento nos preços tanto dos fretes marítimos como dos serviços dos terminais portuários51. 
 
Nesse contexto, conforme levantado no teste de mercado junto a armadores, para o caso concreto desta análise, 
observa-se que o Porto de Santos está operando contêineres próximo do limite de sua atual capacidade dinâmica52. 
Outro efeito reportado em Santos é o aumento de preço por parte dos terminais portuários, havendo relatos por parte 
de armadores de que os preços subiram em média mais de 100% nos últimos 12 meses. Consequentemente, os 
transportadores marítimos regulares de contêineres avaliaram o seu poder de barganha em negociações com 
terminais portuários do Porto de Santos em relação a preços e qualidade dos serviços da seguinte forma53: (i) 3 como 
baixo; e (ii) 3 como médio. Tal resultado da avaliação revela a influência da atual conjuntura de mercado na percepção 
dos armadores sobre seu próprio poder de barganha nas negociações com os terminais – com ocorrência de 50% de 
qualificação como baixo, sendo que os resultados esperados seriam as ocorrências entre as gradações médio e muito 
alto.  
 
Embora as condições conjunturais de oferta e demanda do mercado impactem nessa variável, em regra, os armadores 
de contêineres possuem maior poder de barganha do que os terminais portuários. O motivo para tanto se deve ao 
fato de os transportadores marítimos regulares de contêineres serem players globais ou ligados a grupos econômicos 
com atuação multinacional, sofisticados, com amplo acesso ao mercado de capitais internacional, que detém o 
controle da demanda dos terminais portuários. Com relação ao controle da demanda, parte-se da perspectiva de que 
o foco das atividades econômicas em análise, transporte marítimo regular de contêineres e serviço de movimentação 
de cargas em terminais portuários, é o transporte da carga, sendo a atividade mais representativa o frete marítimo. O 
seguinte posicionamento da Maersk em autos do Cade54 ilustra esse entendimento:   
 

“28. Com efeito, se a qualidade dos serviços prestados pelos terminais portuários contratados pela Maersk Line 

deixa a desejar, é a sua própria reputação que fica prejudicada junto a seus clientes. A estratégia da Maersk 

Line de investir em terminais portuários lhe confere um maior controle, portanto, sobre a qualidade dos 

 
49 Para 4 de 6 armadores, o prazo dos contratos é de 2 a 4 anos, enquanto para 2 de 6 armadores, o prazo é entre 2 a 4 anos. 
50 4 de 6 armadores afirmam nunca ter escalado terminais portuários com os quais não possuem contrato e 2 de 6, raramente. 
51 Exemplos de matérias da mídia que apresentam esse quadro, a saber: 

https://g1.globo.com/economia/agronegocios/noticia/2021/09/09/crise-no-mar-entenda-a-escassez-de-conteineres-que-afeta-produtores-

do-mundo-todo.ghtml - acesso em 18/11/2021. 
52 A Figura 16, na Seção 4.2.1, traz esse dado. 
53 Em uma escala Likert com as seguintes gradações: (a) Inexistente; (b) Baixo; (c) Médio; (d) Alto; e (e) Muito alto. 
54 Inquérito Administrativo nº 08700.003945/2020-50 (SEI Cade nº 0948314). 
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serviços prestados, conferindo não apenas a ela, mas a todas as outras linhas de navegação que se utilizam 

dos serviços de tais terminais, uma maior confiabilidade, operações mais rápidas, e imprimindo uma maior 

eficiência ao mercado como um todo.” 

 
Com base na manifestação transcrita acima da Maersk, verifica-se outro indicativo do maior poder de barganha dos 
armadores de contêineres em relação aos operadores de terminais portuários: o processo de verticalização das 
atividades dessas companhias de navegação para outros segmentos da cadeia logística global, o que inclui não 
somente terminais portuários, mas também transporte intermodal, terminais terrestres, armazéns, outros serviços 
logísticos e serviço porta-a-porta. O movimento de verticalização por parte dos transportadores de contêineres busca 
prover serviços integrados aos clientes e gerar maior valor à companhia. A próprio Grupo Maersk, que atualmente 
tem 80% de seu faturamento proveniente do transporte de contêineres, busca alcançar um equilíbrio no faturamento 
de 50-50% entre serviços “no mar” e “fora do mar” – “ocean and non-ocean services” – nos próximos anos (UNCTAD, 
2019, p. 14).  
 
Diante dos argumentos levantados, apesar de na atual conjuntura os terminais portuários em Santos encontrarem-se 
em melhor situação para negociar a seu favor contratos junto a armadores de contêineres do que geralmente o fazem, 
por conta do elevado uso da capacidade instalada, no longo prazo, a força dos transportadores de contêineres tende 
a predominar. Isso porque, no limite, o armador desenvolve seu terminal, haja vista os exemplos no mercado 
brasileiro, como: (i) o TUP Portonave, com a participação da Terminal Investment Limited (“TIL”), do Grupo MSC – em 
operação desde 2007; (ii) o TUP Itapoá, com a participação do Grupo Hamburg-Sud, mais adiante adquirido pelo Grupo 
Maersk, – em operação desde 2011; e (iii) o próprio terminal da BTP, no Porto de Santos, joint-venture entre APM 
Terminals, do Grupo Maersk, e TIL. 
 

4.2. Cenários do MR Base 
 

4.2.1. Cenário 1 (atual): MR Base 
 
O Cenário 1 de participação de mercado do MR Base, movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no 
Porto de Santos, consiste naquele observado no ano de 2020 - ano mais recente com dados completos. Tal cenário é 
o seguinte:  
 

Terminais 
Movimentação em milhares de TEU 
(2020) (%) 

BTP 1.777 42,0% 

Santos Brasil 1.535 36,3% 

DP World 893 21,1% 

Ecoporto 18 0,4% 

Outros 9 0,2% 

Total Geral 4.232 100,0 
Tabela 8 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2020) - por movimentação em milhares de TEU 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da SPA. 
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Figura 11 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2020) - por movimentação em milhares de TEU (em %) 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da SPA. 

 
O cálculo de participação de mercado para os cenários de momento atual – Cenários 1 e 6 – será realizado pela 
movimentação de cargas do último ano com dados completos, 2020, por exprimir, de fato, o resultado da captura de 
carga de cada terminal. Para os momentos pós-outorga – demais cenários, será utilizada a variável da proporção da 
capacidade dinâmica de cada terminal em relação ao total – capacity share – como referência para o cálculo de 
participação de mercado. Tal referência, já consolidada nos EVTEAs do setor, defende que nos longo e médio prazos 
haverá convergência entre o market share e o capacity share, dada a competição no mercado. Registre-se que a 
capacidade dinâmica de um terminal não corresponde à movimentação realizada do terminal em cada período, sendo 
possível, inclusive, que um terminal apresente movimentação aferida acima de sua capacidade dinâmica – às custas 
de piora do nível de serviço. 
 
Isso posto, de acordo com a Tabela 8, o Cenário 1 do MR Base identifica a presença de 3 agentes econômicos 
representativos. Note-se que esses 3 terminais têm participação de mercado acima de 20%, patamar de presunção de 
poder de mercado previsto na legislação brasileira55. Somente a BTP possui participação na ordem de 40%, 
considerado limiar de presunção de posição dominante especificado nos editais de licitação do setor portuário5657. O 
cálculo do HHI para esse cenário é de 3.527 pontos, o que indica mercado altamente concentrado, nos termos do Guia 
para Análise de Atos de Concentração Horizontal (“Guia-H”) do Cade, que servirá de parâmetro para a análise dos 
demais cenários. 
 
Pela ótica do capacity share58, as participações de mercado são as seguintes: 
 

 
55 Nos termos do § 2º do art. 36 da Lei nº 12.529/2011. 
56 Vide: LEILÃO Nº 08/2020-ANTAQ - arrendamento da área IQI12. Disponível em: 
http://web.antaq.gov.br/Sistemas/WebServiceLeilao/DocumentoUpload/Audiencia%2067/20210209_Edital_de%20acordo%20com%20Parece
r%20005%20-%20IQI12%20v.F%20-%20ap%C3%B3s%20CR01.pdf – acesso em 23/07/2021. 
57 Patamar de 40% em consonância com a Comissão Europeia, a exemplo do caso COMP/M.1741 — MCI WorldCom/Sprint. 
58 Os dados de capacity share dos terminais do MR Base, Porto de Santos, tem por origem: (i) BTP, teor do plano de investimentos apresentado 
pelo arrendatário ao MInfra em maio de 2021; (ii) Santos Brasil, disposto no 5º termo aditivo ao contrato de arrendamento; (iii) DP World, 
capacidade levantada no presente EVTEA, com base em capacidade autodeclarada pelo TUP; e (iv) STS10, modelagem desenvolvida neste EVTEA.    
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Figura 12 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2020) - por capacity share em mil TEU/ano (em %) 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 
A Figura 12 revela que a líder de mercado, BTP, opera representativamente acima de seu capacity share em 2020, 
quando comparado a sua movimentação – Figura 11, com 30,2% da participação de capacidade dinâmica performando 
42,0% de movimentação de cargas. A Santos Brasil, vice-líder de mercado, possui situação inversa: 40,3% de 
capacidade instalada para 36,3% de movimentação. Situação semelhante a DP World, com capacidade de 24,2% e 
movimentação de 21,1%. Destaque-se que, apesar da capacidade disponível, o Ecoporto não apresentou 
movimentação de cargas minimamente expressiva em 2020, nos termos da Tabela 8.   
 
Apresentado o retrato do Cenário 1 do MR Base no ano de 2020, cabe compreender como tal status foi alcançado. A 
movimentação de cargas conteinerizadas por terminais portuários no Porto de Santos teve a seguinte trajetória no 
período de 2010 a 2019 – setembro:  
 

 
Figura 13 - Movimentação mensal de contêineres no Porto de Santos (jan/2010 a set/2019) - em milhares de TEU 

Fonte: Plano de Desenvolvimento e Zoneamento (“PDZ”) do Porto de Santos (jul/2020), SPA. 
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De acordo com a Figura 13, é possível identificar três períodos – ou ciclos históricos - distintos.  
 
No primeiro deles, entre 2010 e 2013, verifica-se a estabilidade nas participações de mercado. A Santos Brasil ocupa 
liderança expressiva, com a Libra, na segunda posição, com participação média, acompanhada pelo Ecoporto em 
patamar pouco abaixo da segunda colocada, mas sem alternância de participações. A movimentação no cais público 
mostra-se de participação minoritária.  
 
Em 2013, dão-se as entradas em operação dos terminais BTP e Embraport – atual DP World. Os novos entrantes 
desestabilizam os padrões de participação de mercado observados no primeiro período. Entre 2013 e 2016, o mercado 
vivencia um ajuste, com o crescimento da participação da BTP, que passa a disputar liderança com Santos Brasil em 
um patamar superior. DP World amplia sua participação de mercado e passa a assumir posição intermediária, antes 
ocupada pela Libra. A movimentação de cargas por Ecoporto e no cais público sucumbem nesse período. A Libra, por 
sua vez, tem queda expressiva no período. 
 
A partir de 2016 até o momento, alcança-se um novo equilíbrio, que pode ser mais bem observado na figura abaixo: 
 

 
Figura 14 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2016-2020) – por movimentação em TEU (em %) 

Fonte: Elaboração interna, com base em dados da SPA. 

 
No terceiro período, a partir de 2016 até o momento, nota-se um novo equilíbrio, com a estabilidade de três grandes 
players na participação de mercado. Santos Brasil e BTP "invertem posição" entre 2016 e 2020, de 40-36% em 2016 
para 36-42% em 2020, respectivamente, resultando na liderança da BTP, apesar de o capacity share da BTP ser inferior 
ao da Santos Brasil, conforme exposto na Figura 12. A DP World, por sua vez, permanece em posição intermediária, 
com participação de mercado entre 16-21% no período. Já a Libra, a partir de 2016, apresentou um crescimento, 
parecendo disputar posição com DP World, mas encerrou suas operações em maio de 2019. 
 
De acordo com a OCDE (2011, p. 10), em um dado mercado relevante de terminais de contêineres, não havendo 
mudança significativa em infraestrutura e circunstâncias não usuais - choques, o market-share tende a ser estável. O 
motivo para tanto seria os contratos de longo prazo entre armadores e terminais portuários, que não podem ser 
alterados no curto prazo. Os padrões observados em Santos nos períodos 2013-2016, oscilação em virtude de 
acréscimo de infraestrutura – entradas de BTP e Embraport – atual DP World, e 2010-2013 e 2016-atual, estabilidade, 
confirmam o argumento da OCDE (2011) para o MR Base, que abarca o Porto de Santos. 
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Outro aspecto interessante de destacar na análise de rivalidade efetiva deste cenário é a relação entre movimentação 
realizada e capacidade dinâmica de cada terminal. A referida relação impede que a BTP amplie sua liderança de 
mercado, pois se encontra próxima de seu limite de capacidade, a saber: 
 

 
Figura 15 - BTP: movimentação vs capacidade do terminal (2016-2020) - em milhares de TEU/ano 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra, internos e da SPA. 

 
A Figura 15 denota o elevado uso da capacidade instalada da BTP, inclusive operando acima de capacidade dinâmica 
nos anos de 2019 e 2020, o que ajuda a explicar o fato de a movimentação desse terminal ter alcançado movimentação 
de 42,0% das cargas, em 2020, enquanto seu capacity share foi de 30,2%. Quando comparado aos rivais, o quadro do 
uso das capacidades instaladas dos terminais no Porto de Santos é o seguinte:  
 

 
Figura 16 – Utilização da capacidade instalada dos terminais e do Porto de Santos (2016-2020) – capacidade dinâmica do terminal vs 

movimentação realizada, em TEU (em %) 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra, internos e da SPA. 

 
Em que pese a BTP encontrar-se acima de sua capacidade instalada desde 2019 – alcançando 119% em 2020, note-se 
que a utilização de capacidade instalada é representativa também nos dois outros terminais em 2020, a partir de 74. 
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Em decorrência, o Porto de Santos, em 2020, está com a utilização da capacidade instalada de 85% para a 
movimentação de contêineres, denotando uma limitada capacidade ociosa do complexo portuário para esse perfil de 
carga, frente a demanda crescente de cargas no porto, conforme será mostrado na Seção 5.4. Tal índice de utilização 
da capacidade instalada do porto ajuda a explicar as constatações dos armadores expostas na Seção 4.1, de 
representativo aumento dos preços dos serviços dos terminais portuários e da percepção de que o poder de barganha 
dos armadores frente aos terminais portuários encontra-se na gradação de médio para baixo – ao invés do esperado 
de médio para alto59. 
 
Considerando o quadro apresentado e as características de funcionamento do mercado discutidas na Seção 4.1, o 
cenário atual do MR Base, Porto de Santos, apresenta 3 terminais de porte eficiente, ou seja, com capacidade acima 
do limiar de escala mínima viável – conhecido na literatura pelo termo em inglês “minimum economic scale” (“MES”), 
para terminais de águas profundas – “deepsea terminals”, que corresponde a terminais com capacidade dinâmica de 
cerca de 900 mil/TEU ano (Langen. 2021, p.2). É o único complexo portuário brasileiro que conta com três terminais 
dedicados a contêineres na mesma infraestrutura de acesso aquaviário. 
 
Atualmente, nos termos da Figura 16, a capacidade instalada desse complexo portuário encontra-se próxima do limite. 
Tal fato leva a uma conjuntura em que o poder de barganha dos terminais nas negociações com os armadores cresce 
em termos relativos, permitindo que esses operadores portuários possam ter condições comerciais mais vantajosas 
frente a tendência de longo prazo de os transportadores de contêineres possuírem maior poder de barganha, nos 
termos do debate da Seção 4.1.  A seguinte matéria na mídia de renovação do contrato entre o Grupo Maersk e a 
Santos Brasil ilustra esse fato60: 
 

“Santos Brasil fecha acordo com Maersk. 09/04/2021 

A Santos Brasil anunciou na terça-feira (6) que fechou um novo acordo comercial com a empresa de logística 

Maersk para a operação portuária no Terminal de Contêineres (Tecon) do Porto de Santos. O acerto inclui suas 

subsidiárias e afiliadas, como Hamburg Süd, Maersk Line, Aliança, Safmarine e Sealand, entre outras. O novo 

contrato corrige os preços e vale entre 1º de abril deste ano e 31 de março de 2023. A Santos Brasil também 

divulgou as projeções operacionais e financeiras consolidadas (guidance) para 2021. A empresa informou 

esperar um aumento de 11% a 20% do volume de movimentação de cais ante 2020, podendo chegar a 1,3 

milhão de contêineres. Prevê ainda aumento de 89% a 112% na geração de caixa (Ebitda) em relação a 2020, 

expectativa de movimentar de R$ 400 milhões a R$ 450 milhões no ano. O investimento pode chegar a R$ 300 

milhões em 2021, 34% acima do ano anterior. A renovação do contrato com a Maersk, que responde por 70% 

do volume no Tecon Santos, repercutiu positivamente e fez as ações subirem 5%, pois o reajuste veio acima 

do esperado pelo mercado.” (g.n.) 
 
Nessa linha, oportuno colocar que no teste de mercado, os armadores qualificaram o nível de competição dos 
terminais do Porto de Santos nas gradações de médio para muito baixo61. Para armadores de longo curso, a 
concorrência entre terminais portuários foi considerada média por 2 deles e muito baixa para 1, de 3 respostas válidas.  
Para os de cabotagem, a competição entre os terminais é vista como baixa para 2 e média para 1, de 3 respostas 
válidas. Os armadores de grupos econômicos detentores de terminais portuários consideram a concorrência média – 
2 de 2. Expurgando esses armadores da amostra e considerando longo curso e cabotagem juntos, isto é, armadores 
que não tenham terminais verticalizados no porto, o resultado é: baixa para 2, muito baixa para 1 e média para 1, de 
4 respostas válidas.  A diferença de percepção entre armadores integrados verticalmente a terminais no porto e os 
não integrados é notória. De toda sorte, pela ótica da sobreposição horizontal, tal insatisfação pode ser interpretada 
como um reflexo da atual conjuntura de estrangulamento da capacidade instalada.  
 

 
59 Para o ano de 2021, considerando estimativa de movimentação de cargas com base no volume de cargas movimentado até agosto de 2021, 
a utilização da capacidade instalada dos terminais em conjunto no Porto de Santos salta para 96%. 
60 Fonte: Isto É Dinheiro. Disponível em: https://www.istoedinheiro.com.br/santos-brasil-fecha-acordo-com-maersk/ - acesso: 11/11/2021. 
61 Em uma escala Likert com as seguintes gradações: (a) Muito baixa; (b) Baixa; (c) Média; (d) Alta; e (e) Muito alta. 



 
Seção B1 – Estudos de Mercado – Análise Concorrencial 

 

40 
 

Diante do quadro apresentado, os terminais portuários com capacidade ociosa possuem, em tese, maiores condições 
de reduzir preço e/ou melhorar níveis de serviços no seu atendimento ao cliente, tendo condições de captar mais 
cargas. Em conjunturas em que a demanda por serviços de terminais portuários mostra-se próxima à capacidade 
instalada disponível no mercado, como atualmente em Santos, a disponibilidade de infraestrutura torna-se um dos 
principais fatores de vantagem competitiva, representando a variável chave para o aumento da participação de um 
determinado player no mercado. Não obstante, no Porto de Santos, pelos dados da Figura 16, tal fator de 
competitividade encontra-se arrefecido e com tendência de redução no curto prazo, haja vista a demanda crescente 
de cargas no porto, conforme será mostrado na Seção 5.4. 
 
Pelas características de funcionamento do mercado levantadas na Seção 4.1 e diante da discussão feita nesta seção, 
considerando que: 
 

a) os armadores possuem contrato com mais de um terminal, podendo recorrer a 3 opções em Santos;  
b) para a totalidade dos armadores há opções economicamente viáveis a Santos para cargas de transbordo, que 

representam 27% do volume de cargas do porto em 2020, segundo a Figura 7, da Seção 3.1.2.3, ou seja, em 
tese, esse volume de contêineres poderia ser deslocado para terminais de outros portos; 

c) a depender do armador, em um período de até 4 anos62, os contratos com os terminais portuários são 
renovados, momento em que podem ser realizados ajustes nas alocações de cargas dos armadores para 
outros terminais no Porto de Santos e/ou para outros portos, no caso do transbordo; 

d) o poder de barganha dos clientes armadores de contêineres no longo prazo mitiga o problema concorrencial 
de o mercado de movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos, pela ótica do 
HHI, mostrar-se altamente concentrado;  

e) na atual conjuntura do mercado, com déficit de capacidade, provável queda no nível de serviço dos terminais 
e aumento de preços, a avaliação de pouca competitividade do mercado por parte dos clientes armadores é 
compreensível; e 

f) na conjuntura de mercado como a atual no Porto de Santos, com a demanda por serviços de terminais 
portuários próxima à capacidade instalada disponível, não há disponibilidade de infraestrutura suficiente 
detida por qualquer dos participantes do mercado, em especial a líder, BTP, para acirrar a concorrência entre 
os incumbentes do mercado,   
 
entende-se existir rivalidade efetiva no mercado de terminais portuário do Porto de Santos, contudo, no 

cenário atual, essa rivalidade no MR Base está sendo constrangida pela ausência de capacidade ociosa disponível no 
mercado para acomodar a demanda atual.  
 
Portanto, o arrendamento do terminal STS10 mostra-se imprescindível para se reestabelecer o ambiente competitivo 
saudável entre os terminais portuários no Porto de Santos.  
 

4.2.2. Cenário 2 (pós-outorga): STS10 outorgado a um entrante no MR Base  
 
O Cenário 2 de participação de mercado do MR Base, movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no 
Porto de Santos, considera o STS10 sendo outorgado a um entrante. Tal cenário, previsto para o ano de 2028 – 
primeiro ano de plena capacidade do STS10, é o seguinte:  
 

Terminais 
Capacidade dinâmica  
em milhares de TEU/ano (2028) (%) 

Santos Brasil 2.360 29,6% 

STS10 2.320 29,1% 

BTP 2.000 25,1% 

 
62 No exemplo transcrito acima da Santos Brasil com a Maresk foi de 2 anos. 
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DP World 1.290 16,2% 

Total Geral 7.970 100,0% 
Tabela 9 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2028) - por capacidade dinâmica do terminal em 

milhares de TEU/ano – Cenário 2 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 

 
Figura 17 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2028) - por capacidade dinâmica do terminal em 

milhares de TEU/ano (em %) – Cenário 2 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 
A participação de mercado do agente econômico STS10 no Cenário 2 em 2028, de 29,1%, segundo a Figura 17, expressa 
o efeito de aumento de capacidade pretendido para a movimentação de contêineres no Complexo Portuário de 
Santos. Os 2,32 milhões de TEU/ano acrescentados ao sistema com a nova outorga, de acordo com a Tabela 9, 
juntamente com os investimentos conhecidos até o momento – setembro a novembro de 2021 - dos demais players, 
fazem a capacidade dinâmica para o atendimento de contêineres no Porto de Santos saltar de 4,96 milhões de 
TEU/ano em 2020 para 7,97 milhões de TEU/ano em 2028, acréscimo de 60,7% em 8 anos.   
 
Feitas essas considerações, de acordo a Tabela 9, o Cenário 2 do MR Base identifica a presença de quatro agentes 
econômicos de porte eficiente, isto é, com capacidade dinâmica maior ou igual a MES de 900 mil TEU/ano, nos termos 
da discussão feita na Seção 4.2.1. Três dos quatro terminais têm participação de mercado acima de 20%, patamar de 
presunção de poder de mercado previsto na legislação brasileira63, contudo inferior a 40%, considerado limiar de 
presunção de posição dominante especificado nos editais de licitação do setor portuário6465, sendo a única exceção a 
DP World, com participação inferior a 20%. O cálculo do HHI para esse cenário é de 2.423 pontos, naturalmente inferior 
ao Cenário 1 pelo ingresso de um entrante no mercado, e sua classificação, segundo o Guia-H do Cade é de 
moderadamente concentrado.  
 
É inegável que, pela perspectiva concorrencial após outorga, o Cenário 2 representa a melhor opção, pois amplia as 
opções de prestadores de serviços de terminais portuários de porte eficiente de 3 para 4 players. Entretanto, para 
assegurar esse cenário de 4 players no mercado, caberia vedar a participação dos 3 terminais portuários incumbentes 
no certame, o que, somente pode ser realizado, de acordo com a legislação e boas práticas, quando constatado 

 
63 Idem a NR 55.  
64 Idem a NR 56.  
65 Idem a NR 57.  
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representativo risco de danos à concorrência. Além disso, tal medida afetaria, de certo, o outro objetivo da AIC-TP: a 
competitividade no leilão. 
 

4.2.3. Cenário 3 (pós-outorga): STS10 outorgado a Santos Brasil no MR Base  
 
O Cenário 3 de participação de mercado do MR Base, movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no 
Porto de Santos, considera o STS10 sendo outorgado ao incumbente de maior capacity share, no caso, a Santos Brasil. 
Tal cenário, previsto para o ano de 2028 – primeiro ano de plena capacidade do STS10, é o seguinte:  
 

Terminais 
Capacidade dinâmica  
em milhares de TEU/ano (2028) (%) 

Santos Brasil+STS10 4.680 58,7% 

BTP 2.000 25,1% 

DP World 1.290 16,2% 
Total Geral 7.970 100,0% 

Tabela 10 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2028) - por capacidade dinâmica do terminal em 
milhares de TEU/ano – Cenário 3 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 

 
Figura 18 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2028) - por capacidade dinâmica em milhares de 

TEU/ano (em %) - Cenário 3 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 
No Cenário 3, o acréscimo representativo de capacidade de oferta no MR Base, Porto de Santos, em relação ao Cenário 
1 é captado pelo player com terminal portuário de maior fatia de capacity share, a Santos Brasil. Esse cenário 
representa o de maior concentração de mercado, com Santos Brasil e STS10 reunidos alcançando 58,7% de 
participação de mercado, valor superior ao limiar de 40 pontos percentuais para a presunção de posição dominante 
especificado nos editais de licitação do setor portuário6667. No que se refere ao HHI, o cálculo do indicador para esse 
cenário é de 4.340 pontos e variação de HHI em relação ao Cenário 1 de 813 pontos, qualificado pelo Guia-H do Cade 

 
66 Idem a NR 56.  
67 Idem a NR 57.  
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como concentração em mercados altamente concentrados, que presumivelmente geram aumento de poder de poder 
de mercado68.  
 
Pontue-se que, por não haver contiguidade das áreas de STS10 e Santos Brasil, localizam-se em margens distintas no 
Porto de Santos, não se vislumbra ganho de eficiência em capacidade significativo, comparado ao Cenário 4, em caso 
de outorga do novo terminal a BTP. Em outras palavras, o mesmo agente econômico, Santos Brasil, operaria 2 
terminais distintos no mesmo porto. Outro destaque é o fato de Santos Brasil+STS10 ter mais que o dobro da 
capacidade do segundo maior terminal, a BTP que, por sua vez, também é representativamente maior do que o 
terceiro terminal, a DP World. Tal característica desse cenário denota a desproporcionalidade do tamanho dos 3 
agentes econômicos no mercado, mesmo todos eles tendo o porte eficiente segundo a literatura. 
 
Eventual materialização do Cenário 3 gera a seguinte indagação: a elevada participação de mercado de Santos 
Brasil+STS10, acima dos limites legais e setoriais de presunção de poder de mercado, representa, de fato, poder de 
mercado? 
 
A liderança expressiva da Santos Brasil, com participação de mercado elevada, no Cenário 3, pode sugerir que o 
referido player possui posição dominante, sendo capaz de formar de preços no mercado e/ou reduzir qualidade dos 
serviços unilateralmente, sem que os seus clientes, no caso os armadores pela perspectiva da movimentação de 
cargas, possam desviar a demanda a prestadores de serviços alternativos. Não obstante, no mercado de terminais de 
contêineres, elevadas participações de mercado, pela ótica da sobreposição horizontal, não necessariamente implicam 
problemas concorrenciais, a depender dos contornos do caso concreto. Por exemplo, a autoridade antitruste dos 
Países Baixos, em 2020, autorizou a aquisição do terminal da APM Terminals, no Porto de Roterdã, pela Hutchison 
Port Holdings, que passou a alcançar cerca de 70% de market-share no referido porto69 (Neowise e outros, 2021). Sem 
entrar no mérito dos argumentos da autorização da operação, o exemplo citado ilustra como participações de 
mercado elevadas em si não representam necessariamente causas de preocupações concorrenciais.     
 
Isso posto, no Cenário 1, a alta concentração de mercado, pela perspectiva do HHI, também indicou possibilidade de 
exercício de poder de mercado. Não obstante, algumas características de funcionamento do mercado, expostas na 
Seção 4.1, sobretudo o poder de barganha dos clientes armadores de contêineres no longo prazo, mitigaram o risco 
concorrencial identificado, de modo que o entrave à rivalidade efetiva no mercado foi associado à ausência de 
capacidade ociosa disponível no mercado para acomodar a demanda atual.  
 
Para o Cenário 3, apesar de participações mais altas do líder de mercado – 58,7% contra 42,0% - e da maior 
desproporção no tamanho dos 3 players do mercado em relação ao Cenário 1, entende-se que a conclusão utilizada 
no cenário atual em 2020 permanece válida para o cenário em avaliação, com uma vantagem: o óbice para a rivalidade 
efetiva, ausência de capacidade instalada disponível, seria revertido.  
 
Além disso, para o Cenário 3, há um mitigador específico, relacionado à concentração da demanda. Conforme será 
mais bem detalhado na Seção 5, os principais grupos econômicos de armadores com atuação no Porto de Santos são 
Maersk e MSC, que respondem conjuntamente por 50-60% do mercado, em 2020. Ambos os armadores são sócios da 
BTP, ou seja, 1 dos 3 terminais é integrado verticalmente a eles. No Cenário 3, a participação de mercado da BTP é de 
25,1%. Considerando o poder de barganha dos armadores de contêineres no longo prazo para o mercado como um 
todo, o fato de a Maersk ser na atualidade o principal cliente da Santos Brasil – respondendo por cerca de 70% da 
demanda do terminal, nos termos da matéria na mídia transcrita na Seção 4.2.1 e a possibilidade dos armadores líderes 
de mercado poderem recorrer a seu terminal para movimentar parte do total de suas cargas, parece improvável que 

 
68 Segundo o próprio Guia-H do Cade, essa presunção poderá, todavia, ser refutada por evidências persuasivas em sentido contrário.    
69 As justificativas de aprovação da operação foram um mercado relevante considerando os portos de águas profundas, em virtude do tráfego 
de transbordo – englobando toda a região desde Le Havre a Hamburgo, bem como características das companhias de navegação que, por serem 
organizadas em alianças e operarem em escala global, valem-se de vários portos e terminais de contêineres operados por diferentes empresas 
e, assim, promovem acentuada competição entre eles (Neowise e outros, 2021). 
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a Santos Brasil consiga impor unilateralmente aos armadores, sobretudo aos líderes no mercado em Santos, aumento 
de preços e piora no nível de serviços, após a equalização da capacidade do complexo portuário à demanda, esperada 
com a outorga do STS10.   
 
Dessa forma, pelas características de funcionamento do mercado levantadas na Seção 4.1, diante da discussão feita 
nesta seção e admitindo como válidos os “considerandos” do Cenário 1 para este cenário, entende-se que o Cenário 
3 apresentará rivalidade efetiva no mercado de terminais portuário do Porto de Santos, especialmente pelo 
incremento de capacidade dinâmica de movimentação e armazenagem de contêineres em virtude da outorga do 
STS10.  
 

4.2.4. Cenário 4 (pós-outorga): STS10 outorgado a BTP no MR Base  
 
O Cenário 4 de participação de mercado do MR Base, movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no 
Porto de Santos, considera o STS10 sendo outorgado ao incumbente de maior participação de mercado, no caso a BTP. 
Tal cenário, previsto para o ano de 2028 – primeiro ano de plena capacidade do STS10, é o seguinte:  
 

Terminais 
Capacidade dinâmica  
em milhares de TEU/ano (2028) (%) 

BTP +STS10 4.320 54,2% 

Santos Brasil 2.360 29,6% 

DP World 1.290 16,2% 

Total Geral 7.970 100,0% 
Tabela 11 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2028) - por capacidade dinâmica do terminal em 

milhares de TEU/ano – Cenário 4 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 

 
Figura 19 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2028) - por capacidade dinâmica em milhares de 

TEU/ano (em %) - Cenário 4 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 
No Cenário 4, o acréscimo representativo de capacidade de oferta no MR Base, Porto de Santos, em relação ao Cenário 
1 é captado pelo player com terminal portuário maior participação no mercado, a BTP, e integrado verticalmente aos 
2 armadores líderes de mercado: Maersk e MSC. Uma vez que esse cenário trata de sobreposição horizontal, com a 
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junção de BTP com STS10, ao mesmo tempo que de reforço à integração vertical, pois tal integração é pré-existente à 
outorga, parte da análise será apresentada nesta seção, porém sua conclusão será feita na ao longo da Seção 5.  
 
Nesse cenário, BTP+STS10 alcançaria 54,2% de participação de mercado, valor superior ao limiar de 40 pontos 
percentuais para a presunção de posição dominante especificado nos editais de licitação do setor portuário7071. No 
que se refere ao HHI, o cálculo do indicador para esse cenário é de 4.077 pontos e variação de HHI em relação ao 
Cenário 1 de 550 pontos, qualificado pelo Guia-H do Cade como concentração em mercados altamente concentrados, 
que presumivelmente geram aumento de poder de mercado. Os resultados de HHI e sua variação são inferiores ao do 
Cenário 3, contudo a conclusão de elevada concentração é a mesma.  
 
O terminal da BTP é o único dos incumbentes em que é possível ter contiguidade de áreas em relação ao STS10, a 
saber: 
 

 
Figura 20 – Localização dos terminais da BTP e STS10 

Fonte: Elaboração interna, com base em PDZ do Porto de Santos (jul/2020), SPA. 

 
Tal possibilidade abre a oportunidade para a unificação de áreas de ambos os terminais, pleito que, se materializado 
o Cenário 4, ainda requer avaliação e deliberação do Poder Concedente. Na hipótese de contiguidade de áreas, o 
terminal BTP+STS10 poderia ter um ganho de sinergia no uso conjunto das duas áreas e, com isso, a capacidade 
dinâmica prevista para ambos os terminais, mensurada pela soma das capacidades individuais, teria um incremento 
marginal, alcançando um valor superior a 4.320 milhares de TEU/ano, conforme apontado na Tabela 11. Em 
decorrência, a participação de mercado de BTP+STS10 também cresceria. No que se refere ao tamanho dos players 
de mercado, trata-se de um cenário mais desequilibrado quando comparado ao Cenários 1 e 2, contudo mais 
equilibrado do que o Cenário 3.      
 
Sobre o questionamento se a materialização do Cenário 4, com participação de mercado superior a 50%, implica real 
poder de mercado de BTP+STS10, tal resposta deve levar em conta a análise da integração vertical, a ser realizada na 
Seção 5. Portanto, a discussão do Cenário 4 será retomada mais adiante.   
 

4.2.5. Cenário 5 (pós-outorga): STS10 outorgado a DP World no MR Base 
 

 
70 Idem a NR 56.  
71 Idem a NR 57.  
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O Cenário 5 de participação de mercado do MR Base, movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no 
Porto de Santos, considera o STS10 sendo outorgado ao incumbente de menor participação de mercado, no caso a DP 
World. Tal cenário, previsto para o ano de 2028 – primeiro ano de plena capacidade do STS10, é o seguinte:  
 

Terminais 
Capacidade dinâmica  
em milhares de TEU/ano (2028) (%) 

DP World+STS10 3.610 45,3% 

Santos Brasil 2.360 29,6% 

BTP 2.000 25,1% 

Total Geral 7.970 100,0% 
Tabela 12 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2028) - por capacidade dinâmica do terminal em 

milhares de TEU/ano – Cenário 5 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 

 
Figura 21 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2028) - por capacidade dinâmica em milhares de 

TEU/ano (em %) - Cenário 5 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 
No Cenário 5, o acréscimo representativo de capacidade de oferta no MR Base, Porto de Santos, em relação ao Cenário 
1 é captado pelo player com terminal portuário com a menor participação de mercado, a DP World. Esse cenário 
representa o de menor concentração de mercado, das hipóteses de outorga do STS10 aos incumbentes, com DP 
World+STS10 alcançando 45,3% de participação de mercado, valor acima de 40%, considerado limiar de presunção de 
posição dominante especificado nos editais de licitação do setor portuário7273. No que se refere ao HHI, o cálculo do 
indicador para esse cenário é de 3.558 pontos e variação de HHI em relação ao Cenário 1 de 31 pontos. Note-se que, 
os valores de HHI e variação de HHI em relação ao cenário original são inferiores aos Cenários 3 e 4, outras duas 
hipóteses de outorga do STS10 a incumbentes, nos termos do Guia-H do Cade. Apesar de o mercado caracterizar-se 
como altamente concentrado pelo HHI, sua variação indica pequena alteração na concentração, o que dispensa 
análises adicionais em relação ao Cenário 1.    
 
Assim como no Cenário 3, como a DP World e STS10 localizam-se em margens distintas no Porto de Santos, não há 
contiguidade de áreas, não sendo vislumbrado, portanto, ganho de eficiência representativo em capacidade, 

 
72 Idem a NR 56.  
73 Idem a NR 57.  



 
Seção B1 – Estudos de Mercado – Análise Concorrencial 

 

47 
 

comparado ao Cenário 4, em caso de outorga do novo terminal a BTP. Dessa forma, semelhante ao Cenário 3, o mesmo 
agente econômico, DP World, operaria 2 terminais distintos no mesmo porto. Quanto ao tamanho dos players de 
mercado, trata-se do cenário mais equilibrado de vitória de um dos incumbentes no leilão do STS10.  
 
Nessa linha, os entendimentos sobre o ambiente de rivalidade efetiva do Cenário 3, outorga do STS10 a Santos Brasil, 
podem ser transpostos para o Cenário 5, com a vantagem que, no cenário em análise, o porte dos agentes de mercado 
é mais equânime. As participações de mercado dos terminais portuários observado no Cenário 5 guardam alguma 
semelhança com a participação de mercado observada na atualidade – ano de 2020, haja vista o resultado de pequena 
alteração na concentração, pela ótica do HHI. Destaque-se que, no Cenário 5, há o ganho do incremento de capacidade 
instalada que permite equalizar a oferta e demanda em patamares razoáveis, o que não está presente no cenário 
atual.  
 
Dessa forma, pelas características de funcionamento do mercado levantadas na Seção 4.1, diante da discussão feita 
nesta seção e admitindo como válidos os argumentos sobre o ambiente concorrencial levantados no Cenário 3, 
entende-se que o Cenário 5 apresentará rivalidade efetiva no mercado de terminais portuário do Porto de Santos, 
especialmente pelo incremento de capacidade dinâmica de movimentação e armazenagem de contêineres em virtude 
da outorga do STS10.  
 

4.3. Cenários do MR Ampliado 
 
Conforme discussão feita na Seção 3.1.2.3, o MR Ampliado foi motivado pela possibilidade de materialização do 
cenário de intensificação do tráfego de transbordo no Porto de Santos, no papel de hub port. Como o MR Ampliado 
incorpora o MR Base – que contém de 3 a 4 terminais - e acrescenta mais 5 terminais portuários, naturalmente as 
participações de mercado de cada agente econômico que atua no Porto de Santos será diluída o que, em princípio, 
reduz as preocupações concorrenciais pela ótica da sobreposição horizontal. Não obstante, há casos de grupos 
econômicos com participação de influência relevante e/ou controle em mais de um terminal no MR Ampliado, 
independentemente da outorga do STS10, o que será examinado nesta seção. 
 
Diante desse quadro e considerando as análises e conclusões da Seção 4.2, serão apresentados 3 cenários: (i) atual do 
MR Ampliado – Cenário 6, para fins de compreensão do quadro geral da disputa pelo tráfego de carga de transbordo 
originalmente destinada a Santos; e (ii) pós-outorga do STS10 no MR Ampliado – Cenário 7, que permite compreender 
as possibilidades dos cenários após o leilão, com as participações de mercado esperadas para o médio prazo; e (iii) 
pós-outorga do STS10 adjudicado a BTP – Cenário 8 que, à semelhança do Cenário 4, também terá o aspecto central 
de sua discussão na Seção 5.     
 

4.3.1. Cenário 6 (atual): MR Ampliado 
 
O Cenário 6 de participação de mercado do MR Ampliado, movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas 
no Porto de Santos, TCP Paranaguá, TUP Itapoá, TUP Portonave, terminal do porto organizado de Itajaí – atualmente 
APM Terminals Itajaí e Sepetiba Tecon consiste naquele observado no ano de 2020 - ano mais recente com dados 
completos. Tal cenário é o seguinte: 
 

Terminais 
Complexo Portuário 
 

Movimentação em milhares de 
TEU (2020) 

(%) 

BTP Santos 1.298 20,0% 

Santos Brasil Santos 1.121 17,3% 

TCP Paranaguá 925 14,3% 

DP World Santos 812 12,5% 

Portonave Itajaí 847 13,1% 
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Itapoá S. Francisco do Sul 713 11,0% 

APM Itajaí Itajaí 537 8,3% 

Sepetiba Tecon Itaguaí 225 3,5% 

Total  - 6.477 100,0% 
Tabela 13 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do MR Ampliado (2020) - por capacidade dinâmica do terminal em milhares 

de TEU/ano – Cenário 6 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados Antaq. 

 

 
Figura 22 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do MR Ampliado (2020) - por movimentação em milhares de TEU/ano (em 

%) – Cenário 6 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados internos e da Antaq. 

 
De acordo a Tabela 13, o Cenário 6 do MR Ampliado apresenta oito agentes econômicos, localizados em cinco 
complexos portuários diferentes. Os complexos portuários de Santos, apreciado na Seção 4.2, e de Itajaí possuem mais 
de um terminal portuário dedicado à movimentação e armazenagem de contêineres nesse cenário, sendo que nos 
demais três complexos, Paranaguá, São Francisco do Sul e Itaguaí, há apenas um terminal. Somente um terminal do 
cenário em tela detém participação de mercado no patamar de presunção de poder de mercado previsto na legislação 
brasileira de 20%74, a BTP. A liderança cabe aos dois maiores terminais em Santos, BTP e Santos Brasil. Para o Cenários 
6, o cálculo do HHI, de 1.435 pontos, indica mercado não concentrado, de acordo com o Guia-H do Cade.   
 
A participação de mercado pela proxy do capacity share para o ano de 2020, último ano de movimentação com dados 
completos, é a seguinte:   
 

Terminais 
Complexo Portuário 
 

Capacidade dinâmica  
em milhares de TEU/ano 
(2020) 

(%) 

TCP Paranaguá 2.500  23,1% 

Santos Brasil Santos 2.000  18,5% 

BTP Santos 1.500  13,9% 

DP World Santos 1.200  11,1% 

Itapoá S. Francisco do Sul 1.200  11,1% 

 
74 Idem a NR 55. 
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Portonave Itajaí 1.000  9,3% 

APM Itajaí Itajaí 590  5,5% 

Sepetiba Tecon Itaguaí 550  5,1% 

Ecoporto Santos 260  2,4% 

Total  - 10.800 100,0% 
Tabela 14 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do MR Ampliado (2020) - por capacidade dinâmica do terminal em milhares 

de TEU/ano – Cenário 6 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados diversos75. 

 
 
 

 
Figura 23 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do MR Ampliado (2020) - por capacidade dinâmica do em milhares de 

TEU/ano – Cenário 6 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados diversos76. 

Com relação à Tabela 14, verifica-se que o MR ampliado na atualidade conta com seis terminais de porte eficiente, 
com base na discussão feita na Seção 4.2.1, isto é, acima de 900 mil TEU/ano de capacidade, sendo, inclusive, 2 deles 
a partir de 2 milhões de TEU/ano, o líder em capacity share, TCP, e o vice-líder, Santos Brasil. Destaque-se que dos três 
terminais que contam com capacidade instalada abaixo da MES, espera-se que, no médio prazo, todos eles sejam 
objeto de incremento de capacidade par alcançar o porte eficiente tanto por novas outorgas como nos casos de APM 
Terminals Itajaí - que dará lugar a novo terminal de contêineres no referido porto organizado, e do Ecoporto - cuja 
área integrará a outorga do terminal STS10, quanto por renovação do contrato de arrendamento com prorrogação de 
prazo, como o pleito de Sepetiba Tecon, em avaliação pelo poder concedente setorial.  
 
Pelos dados da Figura 23, há uma inversão nas primeiras posições: os terminais do complexo portuário santista, BTP e 
Santos Brasil, que ocupavam a liderança e vice-liderança pela ótica da movimentação realizada em 2020, são 
ultrapassados pelo TCP, que é o maior terminal do MR Ampliado pelo critério do capacity share. Dos três primeiros, 
destaque-se que enquanto a BTP performou movimentação acima de seu capacity share, Santos Brasil e TCP tiveram 
movimentações abaixo de suas participações de mercado calculadas pela capacidade dinâmica. Outro destaque são 

 
75 As fontes de informação foram as seguintes: (i) terminais de Santos, o presente EVTEA; (ii) APM Terminals Itajaí / Terminal PO Itajaí e 

Portonave, EVTEA da Desestatização do Porto de Itajaí, feito pela EPL; (iii) TCP, o próprio TCP – disponível em: https://www.tcp.com.br/a-
tcp/quem-somos/ - acesso em 28/11/2021; (iv) Itapoá,  XP Expert – disponível em: 
https://conteudos.xpi.com.br/acoes/relatorios/infraestrutura-no-brasil-ccro3-ecor3-rail3-hbsa3-stbp3-brzp11-oportunidades-por-toda-parte-
focamos-em-valuation-e-preferimos-hidrovias/ - acesso em 28/11/2021; e (v) Sepetiba Tecon, Plano Mestre do Complexo Portuário de Itaguaí. 
76 Idem a NR 75. 
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os dois terminais do Complexo Portuário de Itajaí, APM Terminals Itajaí e Portonave, que movimentaram ambos acima 
de seu capacity share. Como indicado no Cenário 1, Ecoporto não apresentou movimentação de cargas em 2020.  
 
Outro viés pelo qual esse cenário pode ser analisado é pelos grupos econômicos que tenham, pelo menos, participação 
acionária de influência relevante em cada terminal. Isso porque, dos nove terminais do MR Ampliado, há grupos 
econômicos com participação em mais de um terminal, nos seguintes termos77: 
 

Grupo Econômico 
Nº 
Terminais 

Terminais 
Movimentação em milhares 
de TEU (2020) 

(%) 

Maersk 3 APM Itajaí; Itapoá; BTP (50%) 1.899  29,3% 

Santos Brasil 1 Santos Brasil 1.496 23,1% 

MSC 2 Portonave e BTP (50%) 1.121 17,3% 

CM Ports 1 TCP 925 14,3% 

DP World 1 DP World 812 12,5% 

CSN 1 Sepetiba Tecon 225 3,5% 

Ecorodovias 1 Ecoporto 0 0,0% 

Total 9  - 6.477  100,0% 
Tabela 15 - Participação de mercado dos grupos econômicos de terminais de contêineres do MR Ampliado (2020) - por capacidade dinâmica 

do terminal em milhares de TEU/ano – Cenário 6 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da Antaq. 

 
 

 
Figura 24 - Participação dos grupos econômicos de terminais de contêineres do MR Ampliado (2020) - por movimentação em milhares de 

TEU/ano (em %) – Cenário 6 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da Antaq. 

 
Segundo a Tabela 15, no MR Ampliado, a liderança cabe ao grupo Maersk, que conta com 3 ativos, enquanto a MSC, 
2ª colocada, possui 2 ativos – 1 deles compartilhado entre os referidos armadores, que é o terminal BTP, em Santos. 
Já as participações de mercado dos demais grupos são proporcionais aos de seus terminais, motivo pelo qual a Santos 
Brasil, ocupa a 2ª posição, enquanto a CM Ports, proprietária da TCP, a 4ª posição no MR Ampliado. A concentração 

 
77 Sendo a BTP uma joint-venture entre empresas dos grupos econômicos dos armadores Maersk e MSC na proporção 50-50%, convencionou-
se que a BTP conta como um terminal para cada armador – variável “Nº Terminais”, contudo com a capacidade proporcional a participação 
acionária correspondente, 50% para cada.  
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de mercado observada é, conforme esperado, maior do que a verificada na Figura 25, alcançando HHI de 2.065 pontos. 
Esse resultado de HHI indica mercados moderadamente concentrados. Pela ótica do capacity share em 2020, os 
resultados são os seguintes: 
 

 
Figura 25 - Participação dos grupos econômicos de terminais de contêineres do MR Ampliado (2020) - por capacidade dinâmica em milhares de 

TEU/ano (em %) – Cenário 6 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados diversos78. 

 
Diante do exposto, pelos vários ângulos de abordagem do MR Ampliado e retomando a análise específica dos cenários 
do MR Base, referente aos terminais no Porto de Santos, feita na Seção 4.2, para MR Ampliado, que tem por foco as 
opções aos terminais a Santos para a carga de transbordo, pode-se considerar que o Cenário 6 apresenta rivalidade 
efetiva. 
 

4.3.2. Cenário 7 (pós-outorga): STS10 outorgado no MR Ampliado  
 
O Cenário 7 de participação de mercado do MR Ampliado, movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas 
no Porto de Santos, TCP Paranaguá, TUP Itapoá, TUP Portonave, terminal do porto organizado de Itajaí – atualmente 
APM Terminals Itajaí e Sepetiba Tecon considera a outorga do STS10, a despeito de quem o seja. Tal cenário, previsto 
para o ano de 2028 – primeiro ano de plena capacidade do STS10, é o seguinte:  
 

Terminais 
Complexo Portuário 
 

Capacidade dinâmica  
em milhares de TEU/ano 
(2028) 

(%) 

TCP Paranaguá 2.500  15,8% 

Santos Brasil Santos 2.360  14,9% 

STS10 Santos 2.320  14,6% 

BTP Santos 2.000  12,6% 

Itapoá S. Francisco do Sul 1.800  11,3% 

Portonave Itajaí 1.400  8,8% 

DP World Santos 1.290  8,1% 

Terminal PO Itajaí Itajaí 1.200  7,6% 

 
78 Idem a NR 75.  



 
Seção B1 – Estudos de Mercado – Análise Concorrencial 

 

52 
 

Sepetiba Tecon Itaguaí 1.000  6,3% 

Total  - 15.870  100,0% 
Tabela 16 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do MR Ampliado (2028) - por capacidade dinâmica do terminal em milhares 

de TEU/ano – Cenário 7 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados diversos79. 

 

 
Figura 26 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do MR Ampliado (2028) - por capacidade dinâmica do terminal em milhares 

de TEU/ano (em %) – Cenário 7 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados diversos80. 

 
Primeiramente, cabe ressaltar que entre o cenário atual do MR Ampliado para capacity share, em 2020, Tabela 15, da 
Seção 4.3.1, e o pós-outorga, em 2028, Tabela 16, verifica-se previsão de crescimento em capacidade dinâmica no 
mercado na ordem de 46,9% - de 10.800 para 15.870 TEU/ano. Tal incremento de capacidade instalada esperado 
reflete o fato de os 9 agentes de mercado alcançarem o porte eficiente de terminais com capacidade a partir de 900 
mil TEU/ano. Dessa forma, os 9 players relacionados na Tabela 16 têm condições de receber navios da classe New 
Panamax no médio prazo, com 366m de comprimento, estando, portanto, aptos a competirem com os terminais do 
Porto de Santos pelo tráfego de transbordo intensificado. Ademais, o acréscimo de capacidade ao mercado relevante 
geográfico, com base na discussão feita na Seção 4.2, representa o principal direcionador de rivalidade efetiva no 
mercado. 
 
Outro aspecto interessante da análise do Cenário 7, observado na Figura 26, é o fato de todos os terminais terem 
participação de mercado abaixo dos 20%, limite de presunção de poder de mercado pela legislação brasileira. Por 
conseguinte, o HHI calculado é o mais baixo dentre todos os cenários, com 1.211 pontos, indicando mercado não 
concentrado. Pontue-se que 2 dos 9 terminais serão outorgados no curto prazo: além do STS10, objeto desta análise, 
o terminal do porto organizado de Itajaí - atualmente APM Terminals Itajaí. Ambos, em conjunto, acrescentarão 3.520 
mil TEU/ano à capacidade instalada do MR Ampliado.  
 
Pela ótica dos grupos econômicos, o Cenário 7 pós-outorga – ano de 2028 – do MR Ampliado se desenha da seguinte 
forma: 
 

 
79 Idem a NR 75.  
80 Idem a NR 75.  
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Figura 27 - Participação de mercado dos grupos econômicos de terminais de contêineres do MR Ampliado (2028) - por capacidade dinâmica do 

terminal em milhares de TEU/ano – Cenário 7 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados diversos81. 

 
Comparando-se a Figura 27, deste cenário, com a Figura 24, do Cenário 6, notam-se diferenças nas participações dos 
agentes de mercado oriundas principalmente dos projetos de aumento de capacidade conhecidos e esperados em 
cada um dos 9 terminais a serem materializados até 2028. Outro fator que motivou parte das alterações é o fato de a 
capacidade do terminal do porto organizado de Itajaí, no Cenário 6 alocado a Maersk, neste cenário, passar a ser 
indeterminado.  
 
Aliás, os grupos econômicos “indeterminados”, para STS10 e para Itajaí, representam outro destaque da Figura 27. 
Essa “fatia” de mercado, da ordem de 22,2% do MR Ampliado, será disputada em 2 licitações distintas no curto prazo. 
Pela ótica da avaliação concorrencial, cabe destacar os seguintes aspectos das possibilidades de outorga dessas áreas: 
 

a) Se vencedor de Itajaí ganhar STS10: 
o mesmo que novo entrante, ele alcança 22,2% do mercado, pouco acima do limite legal de presunção 

de poder de mercado; 
o cenários mais concentradores se (i) Santos Brasil, (ii) Maersk, (iii) MSC ou (iii) CM Ports ganharem 

ambos os terminais, pois o vencedor alcançaria entre 37,1-39,8% de participação no mercado, acima 
do limite legal, mas ainda abaixo do limiar utilizado nas licitações do setor; 

b) Se vencedores de Itajaí e STS10 forem diferentes: 
o caso algum dos incumbentes ganhe uma das outorgas, o limite legal de presunção de poder de 

mercado – 20% - será ultrapassado pelo grupo econômico detentor do terminal; e 
o cenários mais concentradores se (i) Santos Brasil, (ii) Maersk, (iii) MSC ou (iii) CM Ports ganharem 

STS10, pois o vencedor alcançaria entre 29,5-32,3% de participação de mercado, acima do limite legal, 
mas abaixo do limiar utilizado nas licitações do setor. 

 
Diante do exposto, pelos vários ângulos de abordagem do MR Ampliado e retomando a análise específica dos cenários 
do MR Base, referente apenas às sobreposições horizontais verificadas nos terminais no Porto de Santos, feita na 
Seção 4.2, para o MR Ampliado, que tem por foco as opções aos terminais a Santos para a carga de transbordo, pode-
se considerar que o Cenário 7 apresenta rivalidade efetiva. Para os casos de integração vertical com armadores, faz-
se necessário construir cenário adicional, à semelhança do Cenário 4 no MR Base. 

 
81 Idem a NR 75.  
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4.3.3. Cenário 8 (pós-outorga): STS10 outorgado a BTP no MR Ampliado 
 
O Cenário 8 de participação de mercado do MR Ampliado, movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas 
no Porto de Santos, TCP Paranaguá, TUP Itapoá, TUP Portonave, terminal do porto organizado de Itajaí – atualmente 
APM Terminals Itajaí e Sepetiba Tecon considera o caso específico do outorga do STS10 a BTP, agente econômico com 
maior movimentação de cargas realizada em 2020, nos termos da Figura 22, e integrado verticalmente aos dois 
armadores líderes de mercado, conforme será discutido na Seção 5. Tal cenário, previsto para o ano de 2028 – primeiro 
ano de plena capacidade do STS10, é o seguinte:  
 

Terminais 
Complexo Portuário 
 

Capacidade dinâmica  
em milhares de TEU/ano 
(2028) 

(%) 

BTP+STS10 Santos 4.320  27,2% 

Santos Brasil Santos 2.360  14,9% 

TCP Paranaguá 2.500  15,8% 

Itapoá S. Francisco do Sul 1.800  11,3% 

Portonave Itajaí 1.400  8,8% 

DP World Santos 1.290  8,1% 

Terminal PO Itajaí Itajaí  1.200  7,6% 

Sepetiba Tecon Itaguaí 1.000  6,3% 
Total  - 15.870  100,0% 

Tabela 17 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do MR Ampliado (2028) - por capacidade dinâmica do terminal em milhares 
de TEU/ano – Cenário 8 

Fonte: Elaboração interna, com base em dados diversos82. 

 

 
Figura 28 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do MR Ampliado (2028) - por capacidade dinâmica do terminal em milhares 

de TEU/ano (em %) – Cenário 8 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados internos e da Antaq. 

 
Comparado ao Cenário 7, o Cenário 8 aloca o acréscimo de capacidade da ordem de 14,6% de participação de mercado 
do MR Ampliado à BTP, no Porto de Santos. Assim, esse terminal passa a ser o líder de mercado, com participação de 

 
82 Idem a NT 75.  
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mercado de 27,2%, ultrapassando, em capacity share, TCP e Santos Brasil. Acrescenta-se a isso, como apontado no 
Cenário 4, a possibilidade de BTP e STS10 unificarem ambos os terminais, dada a contiguidade de áreas, e, com isso, 
ter um ganho de sinergia no uso conjunto de ambos os ativos, resultando em capacidade dinâmica prevista para ambos 
superior a soma das capacidades individuais, de modo a alcançar um valor de capacidade dinâmica superior a 4.320 
milhares de TEU/ano e, com isso, incrementando a fatia de participação de mercado prevista originalmente. 
 
Pela ótica da sobreposição horizontal, BTP+STS10 seria o único terminal a ultrapassar o limite legal de 20% de 
participação de mercado de presunção de posição dominante, embora encontre-se abaixo dos 40% de participação 
utilizado como limiar de posição dominante nas outorgas feitas no setor. Quanto ao HHI, o Cenário 8 teria um resultado 
de 1.609 pontos e variação de HHI de 63 pontos, em relação ao Cenário 6 – atual do MR Ampliado, o que indica 
mercado moderadamente concentrados, com pequena alteração de concentração, nos termos do Guia-H.   
 
Pela ótica da integração vertical, o referido acréscimo representativo de capacidade no sistema MR Ampliado no 
Cenário 8 seria captado pelo player integrado verticalmente aos 2 armadores líderes de mercado, Maersk e MSC.  
Assim como o Cenário 4 do MR Base, esse cenário trata concomitantemente de sobreposição e reforço de integração 
vertical, pelo fato da verticalização entre terminal e armadores ser pré-existente à outorga. Dessa forma, o 
aprofundamento desta análise será realizado ao longo da Seção 5.  
 

4.4. Conclusão sobre Possíveis Sobreposições Horizontais 
 
Diante dos 6 cenários pós-outorga debatidos83, seja para o MR Base, seja para o MR Ampliado, conclui-se que para os 
4 deles que tratam exclusivamente de sobreposições horizontais –2, 3, 5 e 7, o ambiente concorrencial após a outorga 
aprofunda a rivalidade efetiva entre os players em relação aos cenários atuais – 1 e 6. O principal fator de ampliação 
de competição é o acréscimo substancial de capacidade instalada pela outorga do STS10 e pelos demais projetos de 
expansão de investimentos dos incumbentes em 8 anos – para 2028 - da ordem de 60,7% para o MR Base e 46,9% 
para o MR Ampliado. Tal fator, associado ao representativo poder de barganha dos armadores de contêineres no longo 
prazo, mitigam eventuais contextos de concentração de mercado, indicados por resultados de HHI e presunção de 
poder de mercado em parte desses cenários. 
 
Portanto, nos termos da análise empreendida, para os Cenários 2, 3 e 5 para o MR Base e 7 para o MR Ampliado não 
se verifica probabilidade de exercício de poder de mercado por parte do vencedor da concorrência do terminal STS10 
que justifique restrição à participação de agentes econômicos no certame. 
 
Quanto aos cenários que envolvem integrações verticais pós-outorga, 4 e 8, a avaliação concorrencial será 
complementada ao longo da Seção 5.    
  

5. Possíveis Integrações Verticais   
 

De acordo com Guia AIC-TP, a avaliação das possíveis integrações verticais resultantes da nova outorga de terminais 

portuários, assim como na análise das possíveis sobreposições horizontais, deve levar em conta dois momentos: (i) o 

MR vigente; e (ii) o MR pós-outorga. Com relação às condições vigentes, primeiramente cabe averiguar se há 

integrações verticais envolvendo o MR de terminais portuários, enquanto no MR pós outorga, deve-se aventar os 

cenários críveis de surgimento ou reforço de integração vertical no MR.  

 

Para este estudo, tal análise incide sobre os dois cenários de mercado relevante delimitados na Seção 3: MR Base e 
MR Ampliado. Ademais, independentemente de identificação de eventuais novas integrações verticais a serem criadas 
e/ou reforçadas nesta sessão, conforme revela a Seção 4, há pelo menos 2 cenários pós-outorga que a integração 

 
83 Uma vez que 2 deles eram quadro atuais – Cenários 1 e 6. 



 
Seção B1 – Estudos de Mercado – Análise Concorrencial 

 

56 
 

vertical entre terminais portuários dedicados à contêineres e armadores já foi levantada, demandando análise 
adicional: (i) Cenários 4 - STS10 outorgado a BTP no MR Base; e (ii) Cenário 8 - STS10 outorgado a BTP no MR Ampliado. 
Para esses dois cenários e eventualmente outros identificados ao longo desta seção, será realizado, quando 
necessário, análise de capacidade e incentivos da empresa verticalmente integrada para fechamento de mercado em 
cada cenário, com base nos referenciais técnicos do Guia AIC-TP. 
 
Nesse contexto, a presente seção se inicia com o levantamento das integrações verticais existentes. Mais adiante, 
apresenta-se breve caracterização de o funcionamento do mercado de armadores de contêineres nos mercados 
relevantes identificados. Feito isso, cabe relacionar os cenários críveis de surgimento ou reforço de integração vertical 
no MR Base e Ampliado. Em seguida, a partir dos cenários pós-outorga levantados ao longo deste estudo que 
demandam aprofundamento da análise concorrencial, será feita a análise de capacidade e incentivos de fechamento 
de mercado por parte das empresas verticalmente integradas. Esse conjunto de passos são necessários para se 
alcançar a conclusão desse elemento da AIC-TP, central para a avaliação do presente caso.  
 

5.1. Integrações verticais existentes 
 
O levantamento feito neste estudo identificou as integrações verticais presentes no mercado de movimentação e 
armazenagem de cargas conteinerizadas em ambos os cenários de mercados relevantes, MR Base e MR Ampliado.  
 

5.1.1. Integrações verticais existentes – MR Base 

 
No MR Base, referente exclusivamente ao Porto de Santos, foram mapeadas 4 integrações verticais existentes – 
sentido desembarque – importação, conforme segue:  
 

a) transporte marítimo regular de contêineres com escalas no Porto de Santos (à montante) e movimentação e 
armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à jusante); 

 

À montante À jusante 

transporte marítimo regular de contêineres com escalas 
no Porto de Santos 

movimentação e armazenagem de cargas 
conteinerizadas no Porto de Santos 

Grupo Maersk  
BTP84 

Grupo MSC 
Tabela 18 – Integração vertical MR Base - transporte marítimo regular de contêineres com escalas no Porto de Santos (à montante) e 

movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à jusante) 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados identificados nas notas de rodapé. 

 
A integração vertical dos mercados referenciados no item “a” representa uma tendência desses mercados no mundo, 
como já adiantado na Seção 4.1.3 e a ser mais bem explorado na Seção 5.2. A integração vertical entre mercados de 
transporte marítimo regular de contêineres (à montante) e movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas 
(à jusante), independentemente do porto e das rotas de serviço, já foi objeto de análises da autoridade antitruste 
brasileira, o Cade, em controle de estruturas em diversas oportunidades85. Pontue-se que participações de mercado 
significativas da empresa integrada verticalmente em ambos os mercados não necessariamente representa risco à 
concorrência nos mercados afetados. Pela legislação brasileira, infrações concorrenciais decorrentes de abuso de 
poder de mercado – qualificadas como conduta unilateral anticompetitiva, devem ser comprovadas por análise 
específica, com base na regra da razão86, em processo administrativo a ser conduzido pelo Cade.  

 
84 Fonte: BTP. Disponível em: https://www.btp.com.br/quem-somos/ - acesso em 18/11/2021. 
85 A exemplo do Atos de Concentração (“ACs”): (i) nº 08700.002350/2017-81 – Requerentes: Maersk e Hamburg-Sud; e (ii) AC nº 
08700.002724/2020-64 - VSA MSC – Maersk, que avaliou a integração vertical entre Multi-Rio e MSC.   
86 A regra da razão é utilizada para avaliar atos que podem prejudicar a livre concorrência, por trazerem tanto efeitos positivos, quanto negativos 
sobre o ambiente concorrência, mediante provas reunidas pela autoridade antitruste de que, em um caso concreto, um determinado agente 
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Para o caso concreto do STS10 no MR Base, como será visto na Seção 5.2, tem-se os dois armadores com maior 
participação no mercado de transporte de contêineres em Santos, Maersk e MSC, que detêm em conjunto de 50-60% 
da participação de mercado, como sócios de um dos três terminais portuários de porte eficiente no MR Base, 
atualmente, líder de movimentação de mercado – dados 2020, segundo a Figura 2 da Seção 2.1, com market-share de 
42,0%, segundo a Figura 11 da Seção 4.2.1.  
 
Ademais, no momento de elaboração deste documento – setembro a novembro de 2021, encontra-se em sede de 
inquérito administrativo no Cade apuração de suposta conduta unilateral anticompetitiva cometida pelo terminal 
portuário BTP e por seus sócios armadores que averigua eventual alavancagem por parte de Maersk e MSC no mercado 
de transporte marítimo de contêiner para obter vantagens à jusante no mercado de armazenagem de cargas, onde 
atua a BTP87. Como colocado acima, trata-se de uma investigação em curso, ainda não deliberada pelo órgão 
antitruste, logo não sendo correto afirmar que os mencionados agentes econômicos cometem ou cometeram infração 
à ordem econômica. De qualquer forma, a efetivação da referida investigação, em sede de Inquérito Administrativo 
pelo Cade, sugere a possibilidade de preocupações concorrenciais advindas com a integração vertical em tela.  
 
Por conta desse quadro, dentre as 4 possibilidades de integração vertical listadas para o MR Base, a entre transporte 
marítimo regular de contêineres com escalas no Porto de Santos (à montante) e movimentação e armazenagem de 
cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à jusante) é a que desperta maiores atenções quanto a possíveis 
preocupações concorrenciais por parte dos de agentes econômicos não somente na atualidade, mas também nos 
cenários pós-outorga do mercado com o arrendamento do STS10. Por esse motivo, o presente estudo aprofundará a 
análise dessa integração vertical entre os mercados mencionados ao longo desta seção. 
 

b) movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à montante) e serviços 
logísticos integrados – porto-a-porta ou porta-a-porta (à jusante); 

 

À montante À jusante 

movimentação e armazenagem de cargas 
conteinerizadas no Porto de Santos 

serviços logísticos integrados – porto-a-porta ou porta-
a-porta 

BTP 
Grupo Maersk88  

Grupo MSC89 

DP World DP World Logistics90 

Ecoporto Grupo Ecorodovias91 

Santos Brasil Santos Brasil Logística92 
Tabela 19 – Integração vertical MR Base - movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à montante) e 

serviços logísticos integrados – porto-a-porta ou porta-a-porta (à jusante) 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados identificados nas notas de rodapé. 

 

 
econômico tenha causado danos concorrenciais ou elevado potencial de dano. Fonte: Seae/MF. Disponível em: https://www.gov.br/fazenda/pt-
br/centrais-de-conteudos/publicacoes/apostilas/advocacia-da-concorrencia/4-seae_introducao_direito_concorrencia.pdf - acesso em 
29/11/2021. 
87 Inquérito Administrativo (“IA”) Cade nº 08700.003945/2020-50. 
88 Fonte: Maersk. Disponível em: https://www.maersk.com/ - acesso em 18/11/2021. 
89 Fonte: MSC. Disponível em: https://www.msc.com/bra/our-services/intermodal - acesso em 18/11/2021. 
90 Fonte: Canal Aberto e Portos e Navios. Disponível em: https://canalabertodpworld.com.br/abril-2021/tudo-sobre-a-dp-world-logistics-a-nova-
divisao-logistica-do-terminal/ e https://www.portosenavios.com.br/noticias/portos-e-logistica/dp-world-avanca-em-logistica-e-novas-cargas - 
acesso em 18/11/2021. 
91 Fonte: Ecoporto. Disponível em: http://www.ecoportosantos.com.br/pt-br/Institucional/Quem-Somos - acesso em 18/11/2021. 
92 Fonte: Santos Brasil e Portos e Navios. Disponível em: https://www.santosbrasil.com.br/_pages/empresa-perfil.asp e 
https://www.portosenavios.com.br/noticias/portos-e-logistica/santos-brasil-reporta-lucro-liquido-de-r-66-6-milhoes-no-terceiro-trimestre - 
acesso em 18/11/2021. 
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A integração vertical dos mercados referenciados no item “b”, assim como a apresentada no item “a”, também 
representa uma tendência desses mercados no mundo.  
 
Como colocado na Seção 4.1.3, o movimento de transportadores marítimos regulares de contêineres para abranger 
mercados verticalmente relacionados tem por finalidade prover serviços integrados aos clientes e gerar maior valor à 
companhia. Para tanto, esses players integram não somente as atividades de terminais portuários em seus grupos 
econômicos, mas também a “ponta” dos serviços, na interface com os clientes finais, como o serviço porta-a-porta e 
serviços logísticos para consumidores finais93. Oportuno pontuar que terminais portuários não integrados a armadores 
de contêineres também buscam estratégia semelhante de verticalização, na modalidade porto-a-porta, sejam players 
globais como a DP World94, sejam agentes econômicos nacionais, como o grupo Santos Brasil.  
 
Nesse contexto, cabe colocar que, de uma maneira geral, o mercado de serviços logísticos integrados caracteriza-se, 
pela demanda pulverizada, haja vista a miríade de mercadorias – grupos de produtos - transportadas tanto para 
comércio exterior95 quanto dentro do país. Ademais, observa-se no referido mercado diversas possibilidades de 
transporte de mercadoria entre origem e destino, em relação a: (i) trajetos, o que inclui portos marítimos, quando há 
contestabilidade da região de influência do porto; (ii) modos de transporte, a depender dos trajetos – rodoviário, 
ferroviário e aquaviário e dutoviário; e (iii) prestadores de serviços, pela ótica da empresa dona da carga, a depender 
da logística de transportes a ser organizada, havendo uma ampla gama de potenciais parceiros ou contratados a 
executar os serviços. 
 
A partir dessas características, entende-se que, em princípio, as integrações verticais entre movimentação e 
armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à montante) e serviços logísticos integrados – porto-a-
porta ou porta-a-porta (à jusante) não representam elemento de preocupação concorrencial na atualidade, tampouco 
no cenário pós-outorga do STS10.  
 

c) movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à montante) e recintos 
alfandegados (à jusante); 

 

À montante À jusante 

movimentação e armazenagem de cargas 
conteinerizadas no Porto de Santos 

recintos alfandegados 

Santos Brasil Santos Brasil Logística96 
Tabela 20 – Integração vertical MR Base - movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à montante) e 

recintos alfandegados (à jusante) 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados identificados nas notas de rodapé. 

 
A integração vertical dos mercados referenciados no item “c” relaciona-se ao segmento específico, segundo os 
precedentes do Cade, de armazenagem alfandegada de cargas conteinerizadas (Cade, 2017, p. 34). Embora os 
terminais portuários executem as atividades de movimentação e armazenagem de cargas em suas áreas primárias, 
alguns dos terminais no Porto de Santos contam com recintos alfandegados verticalmente integrados para o 
recebimento das mercadorias para armazenagem alfandegada e prestação de serviços acessórios. 
 

 
93 A próprio Grupo Maersk, que atualmente tem 80% de seu faturamento proveniente do transporte de contêineres, busca alcançar um equilíbrio 
no faturamento de 50-50% entre serviços “no mar” e “fora do mar” – “ocean and non-ocean services” – nos próximos anos (UNCTAD, 2019, p. 
14). 
94 Fonte: Splash 247.com. Disponível em: https://splash247.com/is-dp-world-building-a-shipping-line/ - acesso em 23/11/2021. 
95 Com 1.224 itens de grupos de produtos (SH4) movimentados em 2020, como registrado na Seção 3.1.2.2. 
96 Fonte: Santos Brasil e Portos e Navios. Disponível em: https://www.santosbrasil.com.br/_pages/empresa-perfil.asp e 
https://www.portosenavios.com.br/noticias/portos-e-logistica/santos-brasil-reporta-lucro-liquido-de-r-66-6-milhoes-no-terceiro-trimestre - 
acesso em 18/11/2021. 
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Apesar de se esperar, pela ótica do terminal portuário, que a prestação dos serviços de armazenagem alfandegada 
seja realizada preferencialmente no próprio terminal, de modo a maximizar a exploração desse ativo e ampliar as suas 
receitas, há casos de grupos econômicos, como o Santos Brasil, que, mesmo explorando terminais molhados em um 
determinado porto, atendem clientes em terminais secos no mesmo mercado. Uma das principais causas para tanto 
reside na dinâmica do mercado de armazenagem alfandegada, que tem por clientes os embarcadores. Esses clientes 
podem optar por contratar seus serviços de armazenagem alfandegada junto a: (i) terminal molhado onde sua carga 
foi desembarcada – os serviços de armazenagem alfandegada são predominantes à carga importada; (ii) outro 
terminal molhado no porto; ou (iii) em terminais secos – recintos alfandegados. Oportuno colocar que, retomando o 
item “b”, a escolha do local de armazenagem alfandegada pode ser definida pela empresa de serviços logísticos 
integrados, contratada pelo embarcador.  
 
Com relação a preocupações concorrenciais dos mercados verticalmente integrados de movimentação e 
armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à montante) e recintos alfandegados nas adjacências do 
referido porto (à jusante), os julgados do Cade revelam a existência de infrações à ordem econômica em casos de 
cobrança de valores por parte dos terminais molhados quando da entrega de mercadorias para terminais de 
armazenagem em terminais secos, em diversos portos, incluindo Santos97. Tais cobranças podem ter por fatos 
geradores a Segregação de Serviço de Entrega de contêineres (“SSE”), medidas de segurança previstas no ISPS Code – 
sigla em inglês para Código Internacional para Segurança de Navios e Instalações Portuárias - ou armazenagem de 
contêineres submetidos ao regime de Declaração de Trânsito Aduaneiro (“DTA”) (Cade, 2017, p. 61-62). 
 
Para o caso específico da SSE, fato gerador mais frequente, o órgão antitruste brasileiro entende que a referida 
cobrança permite aos terminais molhados: (i) a exclusão dos recintos alfandegados do mercado de armazenagem; (ii) 
a criação de uma fonte extra de recursos para a atividade de movimentação de contêineres; e (iii) o aumento dos 
custos dos rivais, reduzindo sua competitividade (Cade, 2017, p. 66). Tal entendimento da seara concorrencial, 
contudo, não possui concordância do órgão regulador setorial. Isso porque, para a Antaq, desde a Resolução Antaq nº 
2.389/2012, é admitida a possibilidade de cobrança do SSE e, a partir da Resolução Antaq nº 34/2018, passa-se a 
prever explicitamente a SSE, de modo que apenas a abusividade de preços da referida taxa seria classificada como 
infração à ordem econômica.  
 
Pela ótica da integração vertical desses mercados, a dinâmica da cobrança do SSE pode suscitar dúvidas de eventual 
alavancagem98 dos recintos alfandegados verticalizados aos terminais portuários frente aos demais recintos 
alfandegados.  
 
No caso específico do STS10, o porto de Santos conta com es seguintes recintos alfandegados – terminais secos99:  

a) Santos Brasil Logística – Alemoa; 
b) Santos Brasil Logística – Guarujá; 
c) Localfrio; 
d) Transbrasa; 
e) Bandeirantes; 
f) Deicmar; 
g) Marimex; 
h) Eudmarco; e 
i) Multilog. 

 
97 A exemplo dos Processos Administrativos (“PAs”): (i) nº 08012.007443/1999-17 – Representadas: Libra Terminais S/A-T-37, Companhia 
Siderúrgica Paulista – Cosipa, Santos Brasil S/A e Tecon Terminal De Contêineres; Representante: Ex officio, julgado em 27/04/2005, pela 
condenação das Representadas; e (ii) nº 08012.001518/2006-37 – Representada: Rodrimar; Representante: Marimex, julgado em 08/08/2018 
pela condenação da Representada. 
98 Entende-se por alavancagem o uso do poder de mercado em um mercado à montante por uma empresa verticalmente integrada para 
aumentar – alavancar - sua participação de mercado no mercado à jusante, de forma artificial – ou vice versa.   
99 Fonte: Abratec, 2020, p. 36. 
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Dos 3 terminais portuários de porte eficiente no Porto de Santos100, somente um possui integração vertical com recinto 
alfandegado, a Santos Brasil. Quanto ao mercado de recintos alfandegados nas adjacências do Porto de Santos, nota-
se a existência de 9 instalações, pertencentes a 8 agentes econômicos – 2 ativos da Santos Brasil, presentes tanto na 
margem direita – como a Marimex e Transbrasa, quanto na margem esquerda do porto – como a Santos Brasil Logística 
– Guarujá e Localfrio. Nesse ambiente, embarcadores e prestadores de serviço de logística integrada podem contar, 
atualmente, com 3 terminais portuários e 9 recintos alfandegados para atender suas necessidades de serviço de 
armazenagem alfandegada. Dessa forma, há 12 opções de armazenagem alfandegada de cargas no Porto de Santos e 
adjacências, pertencentes a 10 agentes econômicos distintos, tendo somente a Santos Brasil com atividades em ambos 
os mercados.      
 
Nesse contexto, considerando a quantidade de prestadores de serviços para a armazenagem alfandegada em 
terminais molhados e secos e o fato de a cobrança de SSE encontrar-se atualmente disciplinada nas normas setoriais, 
entende-se que, em princípio, as integrações verticais entre movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas 
no Porto de Santos (à montante) e recintos alfandegados (à jusante) não representam elemento de preocupação 
concorrencial na atualidade ou no cenário pós-outorga, para fins de arrendamento do STS10.  
 

d) movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à montante) e concessão 
rodoviária do principal acesso ao porto (à jusante); 

 

À montante À jusante 

movimentação e armazenagem de cargas 
conteinerizadas no Porto de Santos 

exploração de concessão rodoviária  

Ecoporto Grupo Ecorodovias101 
Tabela 21 – Integração vertical MR Base - movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à montante) e 

concessão rodoviária (à jusante) 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados identificados nas notas de rodapé. 

 
A integração vertical dos mercados referenciados no item “d” relaciona o de terminais portuários a mercado com forte 
regulação técnica e econômica, o de exploração de concessão rodoviária. Atualmente, trata-se de uma verticalização 
pré-existente em Santos, sem que tenha havido registros de problemas concorrenciais ao longo da duração dessa 
verticalização102. Pontue-se que a prestação de serviços rodoviários de transporte de contêineres é reconhecidamente 
pulverizada. Nesse contexto, entende-se que, em princípio, as integrações verticais entre movimentação e 
armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à montante) e exploração de concessão rodoviária (à 
jusante) não representam elemento de preocupação concorrencial na atualidade, tampouco no cenário pós-outorga 
do STS10.  
 

5.1.2. Integrações verticais existentes – MR Ampliado  

 
Já no MR Ampliado, que abarca não somente os terminais do Porto de Santos, mas também os terminais TCP 
Paranaguá, TUP Itapoá, TUP Portonave, terminal do porto organizado de Itajaí – atualmente a APM Terminals Itajaí e 
Sepetiba Tecon, as 5 principais integrações verticais mapeadas foram as seguintes – sentido desembarque - 
importação:  
 

 
100 Relembra-se que em 2020, não houve movimentação de cargas pelo Ecoporto, nos termos da Figura 2 da Seção 2.1. 
101 Fonte: Ecoporto. Disponível em: http://www.ecoportosantos.com.br/pt-br/Institucional/Quem-Somos - acesso em 18/11/2021. 
102 A concessão do Sistema Anchieta-Imigrantes (“SAI”) ao grupo Ecorodovias, acesso rodoviário ao Porto de Santos, iniciou-se em 1998, 
enquanto a exploração de terminal portuário pelo mesmo grupo econômico começou em 2012, ao adquirir o complexo Tecondi. Fonte: 
Ecorrodovias. Disponível em: https://ri.ecorodovias.com.br/a-companhia/historico/ - acesso em 29/11/2021. 
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a) transporte marítimo regular de contêineres com escalas no Porto de Santos  (à montante) e movimentação e 
armazenagem de cargas conteinerizadas nos portos do MR Ampliado (à jusante); 

 

À montante À jusante 

transporte marítimo regular de contêineres com escalas 
no Porto de Santos 

movimentação e armazenagem de cargas 
conteinerizadas no MR Ampliado 

Grupo Maersk APM Terminals Itajaí (até 2022) 

TUP Itapoá 

Grupo MSC 
BTP103  

TUP Portonave 
Tabela 22 – Integração vertical MR Ampliado - transporte marítimo regular de contêineres com escalas na ECSA (à montante) e movimentação 

e armazenagem de cargas conteinerizadas no MR Ampliado (à jusante) 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados identificados nas notas de rodapé. 

 
A integração vertical dos mercados referenciados no item “a” do MR Ampliado resgata aspectos gerais do debate 
realizado no item “a” da Seção 5.1.1, sobretudo em relação à prevalência da integração entre o mercado de transporte 
marítimo regular de contêineres (à montante) e movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas (à jusante) 
em relação às demais verticalizações listadas para fins de análise concorrencial. A diferença central entre o MRs Base 
e Ampliado nessa tipologia de integração consiste no fato de no MR Ampliado haver atualmente integração vertical 
com armadores em 4 dos 8 terminais que compõem o mercado relevante, nos termos da Tabela 22.   
 
Destaque-se a opção de se manter no mercado à montante a dimensão geográfica “com escalas no Porto de Santos” 
mesmo que no MR Ampliado constem terminais portuários não localizados em Santos. A razão disso se deve ao fato 
de o MR Ampliado se justificar como opções de terminais portuários economicamente viáveis aos armadores para 
transbordo de carga originalmente destinadas a Santos. Dessa forma, parece razoável transpor a demanda por 
terminais portuários de Santos pelos armadores aos demais terminais que compõem o MR Ampliado. 
 
Isso posto, cabe registrar que o conjunto das verticalizações entre armadores e terminais portuários do MR Ampliado 
será abordado mais adiante neste estudo, nas Seções 5.3 e 5.4.  
 

b) movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no MR Ampliado (à montante) e serviços logísticos 
integrados – porto-a-porta ou porta-a-porta (à jusante); 

  

À montante À jusante 

movimentação e armazenagem de cargas 
conteinerizadas no MR Ampliado 

serviços logísticos integrados – porto-a-porta ou porta-
a-porta 

APM Terminals Itajaí (até 2022) 
Grupo Maersk104 

TUP Itapoá 

BTP105  
Grupo MSC106 

TUP Portonave 

DP World DP World Logistics107 

Ecoporto Grupo Ecorodovias108 

 
103 Fonte: BTP. Disponível em: https://www.btp.com.br/quem-somos/ - acesso em 18/11/2021. 
104 Fonte: Maersk. Disponível em: https://www.maersk.com/ - acesso em 18/11/2021. 
105 Fonte: BTP. Disponível em: https://www.btp.com.br/quem-somos/ - acesso em 18/11/2021. 
106 Fonte: MSC. Disponível em: https://www.msc.com/bra/our-services/intermodal - acesso em 18/11/2021. 
107 Fonte: Canal Aberto e Portos e Navios. Disponível em: https://canalabertodpworld.com.br/abril-2021/tudo-sobre-a-dp-world-logistics-a-
nova-divisao-logistica-do-terminal/ e https://www.portosenavios.com.br/noticias/portos-e-logistica/dp-world-avanca-em-logistica-e-novas-
cargas - acesso em 18/11/2021. 
108 Fonte: Ecoporto. Disponível em: http://www.ecoportosantos.com.br/pt-br/Institucional/Quem-Somos - acesso em 18/11/2021. 
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Santos Brasil Santos Brasil Logística109 

Sepetiba Tecon Grupo CSN (controlador da MRS)110 
Tabela 23 – Integração vertical MR Ampliado - movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no MR Ampliado (à montante) e 

serviços logísticos integrados – porto-a-porta ou porta-a-porta (à jusante) 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados identificados nas notas de rodapé. 

 
A integração vertical dos mercados referenciados no item “b” do MR Ampliado resgata aspectos gerais do debate 
realizado no item “b” da Seção 5.1.1, quanto à tendência de caráter global de mercado na atualidade, bem como 
quanto à multiplicidade de opções para a prestação de serviços logísticos integrados, que afastam quaisquer 
preocupações concorrenciais. No MR Ampliado, acrescentam-se, além dos terminais portuários não localizados em 
Santos pertencentes aos mesmos grupos econômicos dos armadores sócios da BTP, o Sepetiba Tecon que se encontra 
no mesmo grupo econômico da MRS, concessionária ferroviária cuja malha abrange os estados de Minas Gerais, Rio 
de Janeiro e São Paulo, e que possui unidade de negócios que presta serviços logísticos a clientes finais.   
 

c) movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no MR Ampliado (à montante) e recintos 
alfandegados (à jusante); 

 

À montante À jusante 

movimentação e armazenagem de cargas 
conteinerizadas no MR Ampliado 

recintos alfandegados 

Santos Brasil Santos Brasil Logística111 
Tabela 24 – Integração vertical MR - movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no MR Ampliado (à montante) e recintos 

alfandegados (à jusante) 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados identificados nas notas de rodapé. 

 
A integração vertical dos mercados referenciados no item “c” do MR Ampliado retoma os aspectos gerais do debate 
realizado no item “c” da Seção 5.1.1, quanto à quantidade de prestadores de serviços para a armazenagem 
alfandegada em terminais molhados e secos e o fato de a cobrança de SSE encontrar-se atualmente disciplinada nas 
normas setoriais, que afastam preocupações concorrenciais em relação à essa verticalização. 
 

d) movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos (à montante) e concessão 
rodoviária (à jusante); 

 

À montante À jusante 

movimentação e armazenagem de cargas 
conteinerizadas no MR Ampliado 

concessão rodoviária  

Ecoporto Grupo Ecorodovias112 
Tabela 25 – Integração vertical MR Base movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no MR Ampliado (à montante) e concessão 

rodoviária (à jusante) 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados identificados nas notas de rodapé. 

 
A integração vertical dos mercados referenciados no item “d” do MR Ampliado possui avaliação idêntica à realizada 
no item “d” da Seção 5.1.1: a verticalização pré-existente em Santos não apresentou problemas concorrenciais 

 
109 Fonte: Santos Brasil e Portos e Navios. Disponível em: https://www.santosbrasil.com.br/_pages/empresa-perfil.asp e 
https://www.portosenavios.com.br/noticias/portos-e-logistica/santos-brasil-reporta-lucro-liquido-de-r-66-6-milhoes-no-terceiro-trimestre - 
acesso em 18/11/2021. 
110 Fonte: MRS. Disponível em: https://www.mrs.com.br/clientes/solucoes/ - acesso em 29/11/2021. 
111 Fonte: Santos Brasil e Portos e Navios. Disponível em: https://www.santosbrasil.com.br/_pages/empresa-perfil.asp e 
https://www.portosenavios.com.br/noticias/portos-e-logistica/santos-brasil-reporta-lucro-liquido-de-r-66-6-milhoes-no-terceiro-trimestre - 
acesso em 18/11/2021. 
112 Fonte: Ecoporto. Disponível em: http://www.ecoportosantos.com.br/pt-br/Institucional/Quem-Somos - acesso em 18/11/2021. 
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concretos ao longo de sua duração. Dessa forma, considera-se não haver preocupações concorrenciais em relação à 
essa integração vertical. 
 

e) movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no MR Ampliado (à montante) e concessão 
ferroviária (à jusante); 

 

À montante À jusante 

movimentação e armazenagem de cargas 
conteinerizadas no MR Ampliado 

concessão ferroviária  

Sepetiba Tecon Grupo CSN (controlador da MRS) 
Tabela 26 – Integração vertical MR Base movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no MR Ampliado (à montante) e concessão 

rodoviária (à jusante) 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados identificados nas notas de rodapé. 

 
A integração vertical dos mercados referenciados no item “e” do MR Ampliado é a única que não possui paralelo no 
MR Base: o mercado de terminais portuários (à montante) e de concessão ferroviária (à jusante). Tal integração pode 
suscitar uma série de preocupações concorrenciais. Contudo, pelo aspecto de relevância, considerando a participação 
de mercado do Sepetiba Tecon no MR Ampliado atual na ordem de 3,5%, é improvável que essa integração vertical 
gere efeitos anticompetitivos em mercado composto por mais 8 terminais na atualidade, que respondem pelos demais 
96,5% de market-share. Dessa forma, por economia processual e motivado pela participação diminuta de Sepetiba 
Tecon no MR Ampliado, a integração vertical entre movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no MR 
Ampliado (à montante) e concessão ferroviária (à jusante) não terá sua análise aprofundada nesta análise. 
 

5.1.3. Conclusão sobre integrações verticais existentes 

 
Considerando as possíveis integrações verticais existentes tanto no MR Base como no MR Ampliado, entende-se que 
a mais representativa para o objeto da presente análise é a integração entre os seguintes mercados: entre transporte 
marítimo regular de contêineres (à montante) e movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas (à jusante). 
A referida integração vertical passa a ser o foco desta análise nas próximas subseções. 
 

5.2. Funcionamento do mercado - armadores de contêineres 
 
O mercado de transporte marítimo regular de contêineres no mundo passa atualmente por um processo de 
consolidação, em busca de ganhos de escala e rentabilidade. De acordo com a UNCTAD (2019, p. 16), a participação 
de mercado dos 10 maiores armadores de contêineres globais passou de 68% em 2014 para 90% em 2019, enquanto 
a capacidade instalada cresceu no mesmo período de 55 para 96 milhões de TEU/ano nas 3 maiores rotas de serviço 
entre Ocidente e Oriente. Tal movimento é resultado do seguinte racional: o excesso de capacidade nas frotas dos 
armadores levou à redução dos preços dos fretes, afetando a rentabilidade dessas empresas e, consequentemente, 
impulsionando processos de fusões e aquisições, verticalizações e mudanças nos padrões de capacidade (UNCTAD, 
2019, p. 48)113.   
 
Observa-se que esse mercado tem forte tendência à concentração horizontal. Historicamente, os armadores possuíam 
acordos de cooperação entre si, isentos da incidência de lei antitruste nos principais países atuantes no comércio 
internacional. A partir dos Anos 90, a situação passa a se alterar, com a contestação dessas isenções, especialmente 
na Europa, e se inicia o ciclo das alianças estratégicas e dos consórcios. Assim, as empresas de navegação buscam 
realizar arranjos cooperativos entre si para a operação conjunta das frotas e a repartição de espaço nos navios, nos 
quais se destacam 3 arranjos: 

 
113 Ressalte-se que o referido racional é válido integralmente até o início dos efeitos do período de pandemia do coronavírus no transporte 
marítimo internacional de contêineres, nos termos de passagem retratada na Seção 4.1.3. 
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a) “Slot Charter Agreement” (“SCA”), consiste meramente na locação de slots de contêiner por um parceiro on-

board de embarcações operadas por membros de um consórcio, sendo provavelmente o acordo mais comum 
entre os membros do consórcio, que preferem minimizar o envolvimento de cada um dentro do arranjo, não 
operando nenhum navio; 

b) “Slot Exchange Agreement”, muito semelhante ao SCA, mas implicando afretamento recíproco, nos quais 
todos os parceiros envolvidos alocam um certo número de embarcações, mas, onde for necessário, estão 
dispostos para arrendar slots de contêineres de/para parceiros; e 

c) “Vessel Sharing Agreement” (“VSA”), forma mais forte de acordo, no qual as transportadoras marítimas 
encontram-se propensas a compartilhar a capacidade de seus navios com os parceiros, a fim de aumentar a 
taxa de utilização das embarcações (Cade, 2018). 

 
As principais alianças estratégicas globais entre armadores de contêineres são as seguintes: 
 

 
Figura 29 - Alianças estratégicas globais entre armadores de contêineres (2020) 

Fonte: Abratec, 2020.  

 
Nos últimos anos, os seguintes processos de fusões e aquisições tiveram impacto no mercado de transporte marítimo 
regular de contêineres na ECSA, que atende a costa brasileira e, consequentemente, o Porto de Santos: (i) aquisição 
do grupo Hamburg-Sud, o que inclui a Aliança Navegação – doravante denominada Aliança – no segmento de 
cabotagem, pelo grupo Maersk, em setembro de 2017; (ii) alienação da Mercosul Line do grupo Maersk para o grupo 
CMA-CGM, em outubro de 2017114. Além desses dois processos de fusões e aquisições representativos, uma série de 
VSAs com impactos nas rotas que incluem portos brasileiros foram firmados, a exemplo de: 
 

AC nº Partes Rota Aprovação pelo 
Cade 

08700.006750/2017-66 Mercosul Line e Log-In ECSA: rota entre Buenos Aires a 
Suape (cabotagem) 

07/02/2018 

08700.002724/2020-64 Maersk e MSC ECSA – Estados Unidos da América 
(“EUA”) e Golfo do México 

08/10/2020 

08700.005648/2020-49 MSC, Hapag-Lloyd e ONE ECSA - Asia 29/12/2020 

08700.006446/2020-14 MSC e ONE ECSA – América Central  e Caribe 08/01/2021 
Tabela 27 - VSAs com impacto na ECSA aprovados recentemente pelo Cade 

Fonte: Elaboração interna, com base em dados do Cade. 

 
Outro ponto que merece ser destacado é o fato dos armadores que realizam navegação de longo curso, grandes 
players globais, possuírem restrições legais e regulatórias para explorar navegação de cabotagem115. Uma 

 
114 Datas das operações referem-se às datas de aprovação pelo Cade. 
115 Nos termos da Lei nº 9432/1997. 
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consequência dessa medida, é o fato de 2 dos 3 armadores de cabotagem de contêineres representativos no país 
pertencerem a grandes grupos econômicos de armadores globais: (i) a Aliança, do grupo Maersk; e (ii) a Mercosul Line, 
do grupo CMA-CGM. Pontue-se que o terceiro armador, a Log-In, recebeu proposta de aquisição de controle do grupo 
MSC, em setembro de 2021, operação ainda não materializada, contudo revelando a tendência dos grandes grupos 
globais de armadores em atuar na navegação de cabotagem na costa brasileira. 
 
Com relação à dimensão geográfica do mercado de armadores, deve-se ponderar que, enquanto no MR Base a 
integração vertical com o mercado de terminais portuários se dá em relação às companhias de navegação que 
atendem exclusivamente o Porto de Santos, no MR Ampliado, a verticalização deve considerar, além dos terminais do 
porto paulista, os terminais TCP Paranaguá, TUP Itapoá, TUP Portonave, terminal do porto organizado de Itajaí – 
atualmente a APM Terminals Itajaí e Sepetiba Tecon.  
 
Embora haja essa diferenciação, entende-se que a dimensão geográfica do MR Ampliado deve permanecer como “com 
escalas no Porto de Santos”. Isso se deve ao fato de o MR Ampliado reunir opções de terminais portuários 
economicamente viáveis para transbordo de carga originalmente destinadas a Santos, na perspectiva dos armadores. 
Ademais, em levantamento de outubro de 2020, das 17 linhas disponíveis na ECSA, que circulam por todos os portos 
brasileiros – navegação de longo curso, 15 delas escalam Santos116, o que aponta a representatividade do mercado 
das companhias de navegação que escalam Santos para a compreensão do mercado dos que escalam a ECSA.  Dessa 
forma, transpor a demanda por terminais portuários de Santos pelos armadores aos demais terminais que compõem 
o MR Ampliado parece razoável. 
 

5.3. Cenários críveis de surgimento ou reforço de integração vertical nos mercados relevantes 
 
Expostas algumas características do funcionamento do mercado de transporte marítimo regular de contêineres 
pertinentes para o objeto desta análise, esta seção apresentará cenários do ambiente concorrencial que contenham 
integração vertical entre transporte marítimo regular de contêineres (à montante) e movimentação e armazenagem 
de cargas conteinerizadas (à jusante) no MR Base e no MR Ampliado, ainda não levantados na Seção 4. 
 

5.3.1. Considerações gerais sobre a possibilidade de outorga do STS10 a armador(es)  

 
Nos termos da regulamentação específica do Cade, que trata de procedimento sumário de atos de concentração117, o 
órgão antitruste define uma série de condições para avaliação de atos de concentração que, se satisfeitas, implicam 
presunção de ausência de preocupações concorrenciais para essas operações, não sendo necessárias análises mais 
aprofundadas por parte do Cade. Dentre essas condições, consta a hipótese de “baixa participação de mercado com 
integração vertical”, a ser aplicada em situações em que nenhuma das partes ou seu grupo econômico 
comprovadamente controlam parcela superior a 30% de quaisquer dos mercados relevantes verticalmente 
integrados118. Em outras palavras, se a participação da empresa – ou grupo econômico – resultante da operação 
integrada verticalmente não apresentar participação de mercado superior a 30% em algum dos mercados, afastam-se 
as preocupações concorrenciais. 
 
Diante desse referencial, cabe trazer a situação de participação de mercado pós-outorga do MR Base para 
movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos, considerando a outorga do STS10 a 
armador(es), isolados ou reunidos em consórcios. Tal cenário, previsto para o ano de 2028 – primeiro ano de plena 
capacidade do STS10, é o seguinte:  

 
116 Idem a NR 27.  
117 Nos termos das Resolução Cade nº 2/2012. 
118 Nos termos do inciso IV, do art. 8º, da Resolução Cade nº 2/2012: “Art. 8º São hipóteses enquadráveis no Procedimento Sumário, as seguintes 

operações: (...) V - Baixa participação de mercado com integração vertical: nas situações em que nenhuma das requerentes ou seu grupo 

econômico comprovadamente controlar parcela superior a 30% de quaisquer dos mercados relevantes verticalmente integrados.” 
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Terminais 
Capacidade dinâmica  
em milhares de TEU/ano (2028) (%) 

Santos Brasil 2.360 29,6% 

STS10 – integrado a armador 2.320 29,1% 

BTP 2.000 25,1% 

DP World 1.290 16,2% 

Total Geral 7.970 100,0% 
Tabela 28 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do Porto de Santos (2028) - por capacidade dinâmica do terminal em 

milhares de TEU/ano – STS10 integrado a armador 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 
A despeito da participação de mercado dos armadores, a Tabela 28 informa que o market-share do STS10 de 29,1% é 
inferior ao limiar de 30%, nos termos da regulamentação do Cade exposta acima. Dessa forma, pela ótica da 
participação de mercado do terminal portuário ante os rivais, a outorga do STS10 a um armador não enseja 
participação de mercado superior a 30%, não havendo, em regra, preocupações concorrenciais. A exceção reside, 
contudo, quando o grupo econômico desse armador atuar no mercado de terminais portuários no Porto de Santos, 
como no caso dos sócios da BTP, Maersk e MSC, hipótese na qual a avaliação concorrencial deve ser aprofundada.  
 
Já a situação de participação de mercado pós-outorga do MR Ampliado para movimentação e armazenagem de cargas 
conteinerizadas dos terminais do Porto de Santos, TCP Paranaguá, TUP Itapoá, TUP Portonave, terminal do porto 
organizado de Itajaí – atualmente APM Terminals Itajaí e Sepetiba Tecon para a outorga do STS10 a armador(es), 
isolados ou reunidos em consórcios, para o ano de 2028 – primeiro ano de plena capacidade do STS10, é o seguinte:   
 

Terminais 
Complexo Portuário 
 

Capacidade dinâmica  
em milhares de TEU/ano 
(2028) 

(%) 

Santos Brasil Santos 2.360  14,9% 

TCP Paranaguá 2.500  15,8% 

STS10 – integrado a armador Santos 2.320  14,6% 

BTP Santos 2.000  12,6% 

Itapoá S. Francisco do Sul 1.800  11,3% 

Portonave Itajaí 1.400  8,8% 

DP World Santos 1.290  8,1% 

Terminal PO Itajaí Itajaí 1.200  7,6% 

Sepetiba Tecon Itaguaí 1.000  6,3% 

Total  - 15.870  100,0% 
Tabela 29 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do MR Ampliado (2028) - por capacidade dinâmica do terminal em milhares 

de TEU/ano – STS10 integrado a armador 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados diversos119. 

 
Assim como no MR Base, para o MR Ampliado, a participação de mercado do STS10 de 14,6% é inferior ao limiar de 
30%, que indicaria desnecessidade de aprofundamento da análise concorrencial da integração vertical com o mercado 
de transporte marítimo regular de contêineres que atende ao Porto de Santos. Assim, em caso de outorgas do STS10 
a armadores diferentes de Maersk e MSC120, de forma isolada, que possuam participação de mercado até 30%, não se 
verificam preocupações concorrenciais. Tal entendimento é válido, inclusive se esse armador concorrente de Maersk 
e MSC lograr êxito nas outorgas do STS10 e do terminal do porto organizado de Itajaí conjuntamente, pois alcançaria, 

 
119 Idem a NT 75. 
120 Maersk e MSC, nos termos da Tabela 22 da Seção 5.1.2 detém mais de um ativo no mercado, isolados ou associados entre si. 
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nos termos da Tabela 29, 22,2% de participação de mercado, ainda inferior ao limiar referencial dos 30% previstos 
pelo Cade. 
 
No entanto, em caso de outorga do terminal objeto desta análise ao grupo econômico de Maersk e MSC no MR 
Ampliado, dado que ambos detêm mais de um ativo no mercado, isolados ou associados entre si, nos termos da Tabela 
22 da Seção 5.1.2, faz-se necessário aprofundar a análise.   
 
Isso posto, as participações de mercado121 dos grupos econômicos de armadores que escalam o Porto de Santos, 
incluindo navegação de longo curso e cabotagem – em 2020122, para servir de referência de mercado verticalmente 
integrado aos MRs Base e Ampliado, são as seguintes: 
 

Grupo Armador Participação de mercado (em %) 

Grupo Maersk [30-40%] 

Grupo MSC [10-20%] 

Grupo CMA-CGM [10-20%] 

Grupo Hapag-Lloyd [10-20%] 

Log-In [0-10%] 

Outros [10-20%] 
Tabela 30 - Participação de mercado de armadores que escalam o Porto de Santos (2020) 

Fonte: Elaboração própria, com base nos dados da SPA. 

 
As trajetórias de participação de mercado nos últimos 6 anos (2016-ago/2021) apresenta as seguintes tendências: 
 

 
Figura 30 - Trajetórias de participação de mercado de armadores que escalam o Porto de Santos (2016-ago/2021)123 

Fonte: Elaboração própria, com base nos dados da SPA. 

 
As informações da Tabela 30 e da Figura 30 referentes ao mercado dos armadores de contêineres que escalam o Porto 
de Santos revelam liderança expressiva do grupo Maersk, na faixa de 30-40% em 2020, com a vice-liderança 
confortável do grupo MSC, na faixa de 10-20% no período, e disputa entre os grupos CMA-CGM e Hapag-Lloyd, nas 
terceiras e quartas posições, ambos na faixa de 10-20%. A Log-In, única empresa representativa do segmento de 

 
121 Em faixas, em analogia à regulamentação do Cade. 
122 Dados de contêineres movimentados por armador no Porto de Santos, segundo dados da SPA. 
123 Eixo não apresentado, haja vista o aspecto restrito das informações. 



 
Seção B1 – Estudos de Mercado – Análise Concorrencial 

 

68 
 

cabotagem ainda não pertencente a um grupo global de armadores de contêineres, possui participação passível de 
menção, na faixa de 0-10%, enquanto os demais armadores apresentam participação diminuta, juntos alcançando a 
faixa de 10-20%. Registre-se que a participação de mercado das empresas de cabotagem Aliança e Mercosul Line, a 
partir de 2018, encontram-se incorporadas, respectivamente, aos grupos Maersk e CMA-CGM. Pela ótica das alianças 
de que trata a Figura 29, da Seção 5.2, 2M+H conta com participação de mercado de 50-60%. 
 

Outro aspecto de destaque da Tabela 30, considerando o limiar definido pelo Cade de participação de mercado 
superior a 30% em pelo menos um dos mercados pela empresa verticalmente integrada para o aprofundamento da 
análise concorrencial, é o fato de apenas a Maersk possuir participação no mercado de transporte marítimo regular 
de contêineres que escalam o Porto de Santos superior a esse limite. Em outras palavras, dos grupos econômicos das 
companhias de navegação listadas na Tabela 30, de forma isolada, somente eventuais integrações verticais incluindo 
o grupo Maersk no mercado de armadores de contêineres em Santos merecem análise adicional. Para os demais, de 
forma isolada, incluindo a MSC, não há essa necessidade, uma vez que a participação de mercado dessas companhias 
abaixo de 30% leva à classificação de “baixa participação de mercado com integração vertical”, presumindo-se 
ausência de preocupações concorrenciais. Para os demais grupos econômicos de armadores que escalam o Porto de 
Santos, a análise de integração vertical será feita apenas se em relação ao mercado verticalmente integrado, caso o 
market-share desse grupo econômico no referido mercado atinja 30%. 
 

Sobre a MSC, especificamente, oportuno registrar que, mesmo com a concretização da aquisição da Log-In pelo grupo 
MSC, em avaliação pelo Cade no momento de elaboração deste documento – setembro a novembro de 2021, 
conforme mencionado na Seção 5.2, o grupo MSC acrescido pela Log-In não alcançaria a participação de mercado igual 
ou superior a 30%, segundo a base de dados deste estudo, mantendo-se, assim, as conclusões do alcançadas no 
parágrafo anterior, mesmo para essa hipótese de crescimento do grupo MSC. 
 
Ao se pensar em possibilidades de consórcio entre armadores para a outorga do STS10 – excetuando as partes que 
compõem a BTP, haveria uma possibilidade de transportadores de contêineres sócios atingirem market-share acima 
de 30%, em caso de participação associada de Maersk ou MSC com CMA-CGM ou Hapag-Lloyd – considerando 2 
armadores consorciados – ou mesmo de união de mais de 2 armadores até atingir o patamar de 30% de participação. 
Não obstante, essas possíveis associações entre grupos econômicos que tem por principal atividade o transporte 
internacional de contêineres no mercado de terminais portuários não guardam semelhanças com as alianças globais 
apresentadas na Figura 29 do Seção 5.2, parecendo-as pouco críveis.   
 
Retomando à Figura 30, ela traz os impactos dos processos de fusões e aquisições, mencionados anteriormente, na 
evolução do market share desse mercado. Observa-se o encerramento das atividades da Hamburg Sud, líder de 
mercado até 2017, como grupo independente e sua incorporação ao grupo Maersk, a partir de 2018, bem como o 
aumento de patamar de participação de mercado do grupo CMA-CGM a partir de 2018, com a aquisição da Mercosul 
Line.  
 

Destaque-se que, a despeito dos processos de fusões e aquisições, há a predominância da estabilidade nas 

participações de mercado dos players, o que parece indicar um padrão de comportamento do mercado de transporte 

marítimo regular de contêineres que escalam o Porto de Santos. Para fins deste estudo, dada a evidência do padrão 

de estabilidade de market-share dos armadores que escalam Santos, as participações de mercado verificadas em 2020 

serão extrapoladas para os períodos de médio prazo dos cenários pós-outorga do STS10 – ano de 2028.  

 

Como o Porto de Santos é escalado pela maior parte das linhas de navegação que frequentam a ECSA - correspondendo 

a 15 de 17 linhas disponíveis na região, em levantamento realizado em outubro de 2020, não é de se esperar alterações 

substanciais entre os cenários específicos de Santos e da costa leste da América do Sul. Por esse motivo, como 

retratado na Seção 5.2, para o MR Ampliado, a dimensão geográfica do mercado de transporte marítimo regular de 

contêineres foi definida como escalas ao Porto de Santos. 
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Diante do exposto, esta seção apresentará dois cenários adicionais, referentes à outorga do STS10 à Maersk, tanto no 
MR Base, quanto no MR Ampliado124.  
 
5.3.2. Cenário 9 (pós outorga): STS10 outorgado a Maersk no MR Base 

 
O Cenário 9 de participação de mercado pós-outorga do MR Base, movimentação e armazenagem de cargas 
conteinerizadas no Porto de Santos, com o STS10 sendo outorgado a Maersk, é o mesmo retratado na Tabela 28 da 
Seção 5.3.1. Considera-se, no enquadramento da Tabela 28, STS10 e BTP como agentes econômicos distintos. Isso 
porque, enquanto o STS10 encontra-se vinculado isoladamente ao grupo econômico da Maersk, BTP atrela-se ao 
grupo econômico do referido armador e ao da MSC, na proporção 50-50% de participação acionária, presumindo-se 
que os incentivos econômicos desses dois players são distintos.  
 
Não obstante, faz-se necessário avaliar as participações de mercado por grupos econômicos. Assim como realizado 
nos Cenários 6 e 7, sendo a BTP uma joint-venture entre empresas dos grupos econômicos dos armadores Maersk e 
MSC na proporção 50-50%, convencionou-se que a capacidade dinâmica de cada sócio é proporcional à participação 
acionária correspondente, de 50% para cada. Feito este esclarecimento, tem-se o seguinte quadro de participação de 
mercado de grupos econômicos no Cenário 9: 
 

Grupos Econômicos Terminais Portuários 
Capacidade dinâmica  
em milhares de TEU/ano 
(2028) 

(%) 

Maersk STS10 + BTP (50%) 3.320 41,7% 

Santos Brasil Santos Brasil 2.360 29,6% 

DP World DP World 1.290 16,2% 

MSC BTP (50%) 1.000 12,5% 

Total Geral  - 7.970 100,0% 
Tabela 31 - Participação de mercado dos grupos econômicos em terminais de contêineres do Porto de Santos (2028) - por capacidade dinâmica 

do terminal em milhares de TEU/ano – Cenário 9 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da SPA. 

 

 
124 Embora a MSC seja elegível de avaliação concorrencial complementar quanto à integração vertical no mercado de terminais portuários do 
MR Base, considerando que Maersk e MSC alcançam os mesmos valores de market-share no mercado de terminais portuários em caso de 
outorga do STS10 a uma delas – haja vista a participação 50-50% na BTP – e que a Maersk será objeto de análise mais cuidadosa, por ter a análise 
complementada também no mercado de armadores de contêineres, optou-se por não traçar cenário específico para o STS10 outorgado a MSC 
no MR Base. 
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Figura 31 - Participação de mercado dos terminais de contêineres do MR Ampliado (2028) - por capacidade dinâmica do terminal em milhares 

de TEU/ano (em %) – Cenário 9 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 
Nos termos da Tabela 31, observa-se que o grupo econômico da Maersk, ao ser titular de exploração do STS10 
isoladamente e da BTP em sociedade com a MSC, alcança a liderança de mercado, com market-share de 41,7%, 
superior ao limiar de 30% que, para integrações verticais, demanda continuidade da análise. Nota-se o grupo Santos 
Brasil, na vice-liderança, com um patamar abaixo ao da Maersk, enquanto os grupos MSC e DP World ficariam em um 
terceiro extrato de participação de mercado, abaixo dos líderes, contudo bastante próximos entre si, na faixa de 12-
17%.  
 
Avaliado o mercado à jusante de terminais portuários, no mercado à montante, o de transporte marítimo regular de 
contêineres que escalam o Porto de Santos, conforme informado na Tabela 30 da Seção 5.3.1, a participação de 
mercado do grupo Maersk é na faixa de 30-40%, o que ultrapassa o limiar de 30% de participação de mercado 
estipulado na regulamentação do Cade para avaliação de integrações verticais também no mercado à montante.  
 
A constatação de que o grupo Maersk tem participações de mercado no Cenário 9, MR Base pós-outorga, de 30-40% 
no transporte marítimo regular de contêineres que escalam o Porto de Santos (à montante) e de 41,7% no mercado 
de movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no MR Base (à jusante) levam à necessidade de análise 
adicional desse cenário, a ser realizada na Seção 5.4.  
 

5.3.3. Cenário 10 (pós outorga): STS10 outorgado a Maersk no MR Ampliado 

 
O Cenário 10 de participação de mercado pós-outorga do MR Ampliado, movimentação e armazenagem de cargas 
conteinerizadas nos terminais do Porto de Santos, TCP Paranaguá, TUP Itapoá, TUP Portonave, terminal do porto 
organizado de Itajaí – atualmente APM Terminals Itajaí e Sepetiba Tecon com o STS10 sendo outorgado a Maersk, é o 
mesmo retratado na Tabela 29 da Seção 5.3.1. Assim como no Cenário 9, considera-se STS10 e BTP como agentes 
econômicos distintos, pelas razões expostas na Seção 5.3.2.  
 
No presente cenário, da mesma forma como no Cenário 9, demanda-se a investigação das participações de mercado 
por grupos econômicos no mercado à jusante, de terminais portuários, nos seguintes termos: 
 

Grupos Econômicos Terminais Portuários Capacidade dinâmica  (%) 
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em milhares de TEU/ano 
(2028) 

Maersk  STS10; Itapoá e BTP (50%) 5.120  32,3% 

CM Ports TCP 2.500  15,8% 

MSC Portonave e BTP (50%) 2.400  15,1% 

Santos Brasil Santos Brasil 2.360  14,9% 

DP World DP World 1.290  8,1% 

Indeterminado Itajaí Terminal PO Itajaí 1.200  7,6% 

CSN Sepetiba Tecon 1.000  6,3% 

Total  -   15.870  100,0% 
Tabela 32 - Participação de mercado dos grupos econômicos nos terminais de contêineres do Porto de Santos (2028) - por capacidade 

dinâmica do terminal em milhares de TEU/ano – Cenário 10 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados diversos125. 

 

 
Figura 32 - Participação de mercado dos grupos econômicos nos terminais de contêineres do MR Ampliado (2028) - por capacidade dinâmica 

do terminal em milhares de TEU/ano (em %) – Cenário 10 
Fonte: Elaboração interna, com base em dados diversos126. 

 
No Cenário 10, a Tabela 32 informa que o grupo econômico da Maersk, outorgando o STS10, amplia sua vantagem 
como líder de mercado – comparado ao Cenário 6 (atual), atingindo 32,3% de participação de mercado, acima da 
referência de 30% prevista na regulamentação do Cade como indicativo de necessidade de prosseguimento da análise 
de integração vertical. O referido armador passaria a contar com 3 terminais de porte eficiente no MR Ampliado, sem 
considerar a outorga do novo terminal do porto organizado de Itajaí. Caso a Maersk saia vencedora também na 
concessão do terminal catarinense, o referido grupo alcançaria 39,8% de market-share no MR Ampliado.  
 
Já no mercado à montante, o de transporte marítimo regular de contêineres que escalam o Porto de Santos, conforme 
informado na Tabela 30 da Seção 5.3.1, a participação de mercado do grupo Maersk se dá na faixa de 30-40%, o que 
ultrapassa o limiar de 30% de participação de mercado estipulado na regulamentação do Cade para avaliação de 
integrações verticais também no mercado à montante. 
 

 
125 Idem a NT 75. 
126 Idem a NT 75. 
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A constatação de que o grupo Maersk tem participações de mercado no Cenário 10, MR Ampliado pós-outorga, de 30-
40% no transporte marítimo regular de contêineres que escalam o Porto de Santos (à montante) e de 32,3% no 
mercado de movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no MR Ampliado (à jusante) levam à 
necessidade de análise adicional desse cenário, a ser realizada na Seção 5.4.  
 

5.4. Análise de capacidade e incentivos de fechamento de mercado  
 
A presente seção tem por finalidade aprofundar a análise concorrencial dos cenários pós outorga identificados neste 
estudo no qual se observou a necessidade de complementação pela perspectiva da integração vertical entre os 
mercados de transporte marítimo regular de contêineres que escalam o Porto de Santos (à montante) e mercado de 
movimentação e armazenagem de cargas conteinerizadas no Porto de Santos / MR Ampliado (à jusante). A tabela 
abaixo lista os mencionados cenários:  
 

   Avaliação da integração vertical - Participação de mercado 

Cenário MR 
Hipótese: outorga 
do STS10 a 

armadores de contêineres (em %) terminais portuários (em %) 

4 Base BTP 50-60% (Maersk e MSC) 54,2% 

8 Ampliado BTP 50-60% (Maersk e MSC) 27,2% 

9 Base Maersk 30-40% 41,7% (grupo econômico) 

10 Ampliado Maersk 30-40% 32,3% (grupo econômico) 
Tabela 33 – Cenários do mercado relevante pós-outorga que exigem análise concorrencial adicional devido à integração vertical 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra, internos e diversos127. 

 
Oportuno trazer à tona a situação atual, ou linha de base, desses cenários de MR Base e Ampliado: 
 

   Avaliação da integração vertical - Participação de mercado 

Cenário MR 
Hipótese: outorga 
do STS10 a 

armadores de contêineres (em %) terminais portuários (em %) 

1 Base  - 50-60% (Maersk e MSC) 30,2% (BTP) 

6 Ampliado  - 50-60% (Maersk e MSC) 13,9% (BTP) 
Tabela 34 – Cenários do mercado relevante pós-outorga que exigem análise concorrencial adicional devido à integração vertical 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra, internos e diversos128. 

 
Nos termos da Tabela 33, os quatro cenários revelam participações de mercado em ambos os mercados integrados 
verticalmente acima dos 30%, o que, nos termos da regulamentação do Cade referenciada na Seção 5.3.1, indica 
necessidade de análise adicional. Desses cenários, destaque-se que o Cenário 4, MR Base – exclusivamente Porto de 
Santos, com a outorga do STS10 à BTP, apresenta os quantitativos de market-share mais elevados em ambos os 
mercados. No Cenário 9, por sua vez, observa-se que a participação de mercado do armador é seguramente menor 
do que a do terminal o que, em caso de equilíbrio nos quantitativos de participação de mercado entre ambos – baixa 
capacidade ociosa dos terminais, pode-se inferir que o terminal proveria infraestrutura suficiente para recepcionar 
integralmente a carga do armador verticalizado. De toda sorte, entende-se o Cenário 4 como o mais complexo para 
fins de análise concorrencial, motivo pelo qual este será o objeto central da presente análise de capacidade e 
incentivos, sendo os demais cenários testados caso necessário.  
 
Nesse contexto, a execução da análise de capacidade e incentivos a ser realizada no decorrer desta seção visa a 
responder a seguinte pergunta norteadora: se o Cenário 4 se materializar, com a BTP passando a ser o novo terminal 
líder de mercado no Porto de Santos com 54,2% de participação nesse mercado (à jusante) e integrado verticalmente 
aos 2 maiores armadores com atuação no Porto de Santos, que respondem por 50-60% de participação do mercado 

 
127 Idem a NR 75.  
128 Idem a NR 75.  
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em Santos (à montante), esse reforço de integração vertical – uma vez que ele é pré-existente - gera um problema 
concorrencial? A estrutura da presente seção se organiza para debater a pergunta norteadora formulada. 
 

5.4.1. Análise de capacidade de fechamento de mercado pelas empresas integradas verticalmente  

 
Nos termos do Guia-AIC-TP, a análise de capacidade consiste em verificar se a empresa verticalmente integrada objeto 
da análise, de fato, possui poder de mercado nos mercados relevantes em questão suficientes para a realização de 
fechamento de mercado à montante ou à jusante, conforme o caso. Para tanto, faz-se necessária a compreensão do 
funcionamento desses mercados e a avaliação das suas condições concorrenciais efetivas, muitas delas já abordadas 
ao longo deste estudo.  
 
Esta análise parte da premissa de que que o grupo econômico verticalizado em questão tem o interesse de absorver 
o máximo cargas de seus armadores sócios em seu terminal. Essa premissa se justifica no racional, chancelado pela 
literatura, de que há incentivos econômicos para que uma empresa busque integração vertical em mercados com 
elevadas economias de escala, como o de transporte marítimo regular de contêineres, questão já debatida na Seção 
5.2. Em complemento, no teste de mercado com armadores de contêineres empreendido neste estudo, a totalidade 
de companhias de navegação cujos grupos econômicos não exploram terminais portuários em Santos afirmou que, 
caso fosse possível, alocaria 100% de suas cargas em terminais portuários que pertencem ao seu grupo econômico129, 
evidenciando a validade da premissa. 
 
No caso concreto do STS10, entende-se por proxy adequada para avaliação da capacidade de fechamento de mercado 
as seguintes variáveis: a contraposição entre a capacidade instalada dos terminais portuários – atual e futura - e a 
movimentação realizada - demanda futura, por parte de BTP e seus rivais. Tal proxy vale tanto para o mercado à 
montante como para o mercado à jusante, dependendo do enfoque. O motivo da escolha dessa proxy reside no fato 
de terminais portuários com capacidade ociosa possuírem, em tese, maiores condições de reduzir preço e/ou melhorar 
níveis de serviços no seu atendimento ao cliente, tendo condições de captar mais cargas. Nessa linha, como debatido 
nos cenários da Sessão 4.2 – MR Base, a disponibilidade de infraestrutura representa a variável chave para o aumento 
da participação de um determinado player no mercado, logo fonte de vantagem competitiva no mercado.  
 
Nesse ambiente, esta seção se organiza da seguinte forma: (i) avaliação do atual quadro da verticalização entre Maersk 
e MSC à montante e BTP à jusante no Porto de Santos; (ii) investigação sobre a premissa de verticalização entre 
armadores e terminais no momento atual; (iii) avaliação das condições gerais de mercado no momento pós-outorga – 
Cenário 4; (iv) discussão sobre poder de mercado para fechamento de mercado; e (v) conclusão. 
  
5.4.1.1. Avaliação do atual quadro da verticalização entre Maersk e MSC à montante e BTP à jusante no Porto de 

Santos 

 

Retomando as participações de mercado da Seção 4.2.1, no Cenário 1, temos: 

 

Terminal Portuário Participação de mercado – 
movimentação em TEU 
(em %) - 2020 

Capacity share – em 
TEU/ano - 2020 

Capacity share ponderado 
– em TEU/ano – retirado 
Ecoporto - 2020 

BTP 42,0% 30,2% 31,9% 

Santos Brasil 36,3% 40,3% 42,6% 

DP World 21,1% 24,2% 25,5% 

Ecoporto 0,0% 5,2% 0,0% 

 
129 A pergunta realizada no teste de mercado foi a seguinte: “Caso seja possível, sua empresa alocaria 100% de sua carga em terminais portuários 
que pertencem ao seu grupo econômico?”. 
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Outros 0,2% 0,0% 0,0% 

Total 100% 100% 100% 
Tabela 35 - Participações de mercado e capacity share (2020) – Cenário 1 

Fonte:  Elaboração interna, com base em dados Antaq e QQQ. 

 

É notório, como destacado em várias passagens deste estudo, o fato de a BTP operar consideravelmente acima de seu 
capacity share que, como colocado na Seção 4.2.1, tende a ser o valor de convergência das participações de mercado 
realizadas no longo prazo em ambiente competitivo. Diante desse quadro, cabe investigar as causas que levam a BTP 
a operar acima do seu capacity share. 
 

Um dos motivos que pode ser aventado é a eficiência de seu terminal. Pela ótica da Prancha Média Geral (“PMG”) - 
em unidades/hora, indicador utilizado nos contratos de arrendamentos portuários mais recentes para mensurar a 
eficiência do arrendatário, a situação dos terminais do Porto de Santos no período 2016- 2020 é a seguinte: 
 

 
Figura 33 – PMG dos terminais do Porto de Santos (2016-2020) – em unidades/hora  

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da Antaq. 

 
De acordo com a Figura 33, observa-se que BTP e Santos Brasil têm eficiência no mesmo patamar até 2019, variando 

ente 49-61 unidades/hora. A partir de 2020, enquanto Santos Brasil aumenta sua eficiência, BTP reduz sua PMG, 

provavelmente correlacionada ao estresse do uso de sua capacidade instalada, nos termos da Figura 15, da Seção 

4.2.1, cujo limite de 100% é ultrapassado já em 2019. Pela média móvel 2016-2020, BTP e Santos Brasil encontram-se 

no mesmo patamar até 2020, com PMG entre 55-56 unidades/hora. Já a eficiência de DP World situa-se notoriamente 

em patamar abaixo dos outros rivais em todo o período, com valor máximo de 46,7 unidades/hora, PMG inferior ao 

mínimo performado por Santos Brasil e BTP, de 49,2 e 49,3 unidades/hora, respectivamente. 

 

Pontue-se que, mesmo sendo nítida a maior eficiência da Santos Brasil frente a BTP no último período, 2020, o PMG 

da BTP em relação aos demais terminais de porte do MR Ampliado na atualidade, isto é, com MES a partir de 900 mil 

TEU/ano, até 2020, pode ser considerado no grupo dos mais eficientes, juntamente com Santos Brasil e Portonave: 
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Figura 34 – PMG dos terminais do Porto de Santos e terminais de porte no MR Ampliado na atualidade (2016-2020) – em unidades/hora  

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da Antaq. 

 

Depreende-se das Figuras 34 e 34 que, entre 2016 e 2020, as eficiências de BTP e Santos Brasil podem ser consideradas 
similares ante os terminais atualmente de porte eficiente no MR Ampliado. Por conseguinte, em termos de 
movimentação de cargas no período, seria esperado que essa distribuição fosse proporcional ao capacity share. Não 
obstante, essa hipótese não se concretizou.  Dessa forma, verifica-se que os atuais resultados de movimentação de 
cargas dos terminais no Porto de Santos, com a BTP à frente da Santos Brasil, não têm por causa o quesito eficiência 
de terminal. 
 

Outro fator que pode justificar a movimentação da BTP acima de sua capacidade dinâmica declarada para os dias 

atuais é o efeito da sua verticalização com os líderes de mercado de transporte marítimo regular de contêineres. Cabe 

retomar que a presente avaliação de capacidade e incentivos parte da premissa que o grupo econômico que controla 

transporte de cargas conteinerizada e terminais tende realizar o máximo de alocações em seus ativos portuários. Para 

o presente caso, conforme será abordado mais detalhadamente a seguir, não há capacidade dinâmica suficiente por 

parte da BTP para absorver a totalidade de cargas de seus armadores de Maersk e MSC em seu terminal. Dessa forma, 

na dinâmica competitiva vigente no Porto de Santos, as cargas de Maersk e MSC transbordam para os demais 

terminais. A matéria na mídia de abril de 2021, transcrita na Seção 4.2.1, de que as cargas da Maersk respondem por 

70% da movimentação de cargas da Santos Brasil, evidencia essa constatação.     

 

Apesar das cargas dos seus armadores sócios serem operadas em outros terminais, entende-se que o processo de 

verticalização em tela ajuda a explicar a movimentação da BTP acima da divisão de mercado esperada. Uma das razões 

é a expressiva participação de mercado de Maersk e MSC, de 50-60%, que torna a demanda dos terminais do Complexo 

Portuário de Santos bastante atrelada aos movimentos de mercado desses players. Outro fator é o substancial uso da 

capacidade instalada do terminal acima da capacidade declarada, nos termos da Figura 16 da Seção 4.2.1, a despeito 

de a BTP ter parâmetros de desempenho – eficiência – parelhos com seu principal concorrente, a Santos Brasil. 

 

Portanto, a movimentação da BTP acima de seu capacity share nos períodos recentes, que a tornou líder de mercado, 
decorre de efeito do processo de verticalização com seus armadores sócios no ambiente concorrencial no Porto de 
Santos, a despeito da proporção da sua capacidade instalada ante a dos rivais ou da sua eficiência do terminal. O 
referido efeito, contudo, não necessariamente representa uma infração à ordem econômica, haja vista os benefícios 
que podem advir de um processo de verticalização de mercados, como retratado na Seção 4.1.3. Além do mais, na 
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atual conjuntura – Cenário 1, os efeitos de verticalização são insuficientes para que a BTP domine o mercado, haja 
vista a carência de capacidade instalada disponível. 
 

5.4.1.2. Investigação sobre a premissa de verticalização entre armadores e terminais no momento atual  

 

O passo seguinte desta análise consiste na aplicabilidade da premissa que orienta esta seção: a de que o grupo 

econômico verticalizado em questão tem o interesse de absorver o máximo cargas de seus armadores sócios em seu 

terminal. O exercício de aplicação dessa premissa para o ano de 2020 é o seguinte: 

 

[ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA] 
Tabela 36 - Relação entre cargas de Maersk e MSC130 em conjunto e BTP (2020) – em TEU 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da SPA. 

 
Nos termos da Tabela 36 e considerando a mencionada premissa, tem-se que: 

a) movimentação da BTP seria insuficiente para atender a 100% da demanda dos armadores verticalmente 

integrados em conjunto; 

 [ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA]. 

 

Isso posto, a partir de então serão avaliadas as movimentações efetivas das empresas verticalizadas em questão. No 

caso da BTP, a participação de cada armador sócio e de terceiros em períodos recentes no referido terminal foi a 

seguinte: 

 

[ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA] 

 
Figura 35 – Participação de cada armador na movimentação da BTP (2016-ago/2021) – em TEU (em %) 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da SPA. 

 

 [ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA] 

 
 [ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA] 

 
[ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA] 

Figura 36 – Participação de cada armador na movimentação da BTP (média 2016-ago/2021) – em TEU (em %) 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da SPA. 

 
Pela avaliação dos dados da BTP, desde que o mercado alcançou seu novo equilíbrio, em 2016, o terminal verticalizado 

não trabalhou exclusivamente com seus armadores sócios, havendo participação representativa de armadores 

terceiros. É provável que a origem dessa carga de terceiros pode se concentrar em acordos de VSAs e SCAs, dos quais 

Maersk e MSC façam parte. O seguinte posicionamento do Cade sobre a aquisição da Hamburg-Sud pela Maersk131, 

referente ao ano de 2016, retrata essa hipótese à época:    

 
“417. Ademais, foi questionado às Requerentes (Maersk e Hamburg-Sud) acerca da hipótese de a BTP deixar 

de atender terceiros não relacionados ao grupo MSC (outro controlador do terminal BTP), Maersk ou HSDG, 

utilizando a capacidade anteriormente destinada a estes para atender mais volumes decorrentes de desvio de 

demanda da HSDG. Sobre isso, as partes informaram que todos os volumes de terceiros movimentados em 

 
130 A movimentação de contêineres por parte dos armadores foi presumida pelo seguinte racional: proporção da participação de mercado por 
armador aplicado ao – multiplicado pelo - total de contêineres movimentados no Porto de Santos, em TEU, em 2020. 
131 Parecer N° 26/2017/CGAA3/SGA1/SG/CADE, referente ao Ato de Concentração (“AC”) nº 08700.002350/2017-81. 
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BTP em 2016 decorreram de VSAs ou SCAs destes com a Maersk ou a MSC e que, por isso, caso a Maersk 

decidisse deixar de atender um terceiro, teria de abrir mão de todo o volume movimentado pelo VSA ou SCA.” 

 
 [ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA]. 

 
Nessa linha, com base na manifestação do Cade transcrita acima e nas informações das Figuras 35 e 36, é possível 
inferir que os acordos de VSAs e SCAs trazem incentivos econômicos aos armadores para que eles não tornem seus 
terminais portuários verticalmente integrados de uso exclusivo de suas cargas – mesmo que apenas suas embarcações 
utilizem esse terminal. Ademais, em VSAs, a escolha de terminais é realizada em conjunto pelos armadores membros 
do acordo, e definido por critérios técnicos, como abordado na Seção 4.1.2. 
 
Retratada a movimentação na BTP, passa-se a perspectiva dos armadores. A participação de cada terminal do Porto 

de Santos nas cargas movimentadas pela Maersk é a seguinte:  

 

[ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA] 
Figura 37 – Participação doa terminais portuários de Santos na movimentação da Maersk (2016-ago/2021) – em TEU (em %) 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da SPA. 

 
 [ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA]. 

 

 [ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA] 

 

[ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA] 
Figura 38 – Participação dos terminais portuários de Santos na movimentação da Maersk (média 2019-2021/ago) – em TEU (em %) 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da SPA. 

 
A participação de cada terminal no Porto de Santos nas cargas movimentadas pela MSC é a seguinte: 
 
[ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA] 

Figura 39 – Participação doa terminais portuários de Santos na movimentação da MSC (2016-ago/2021) – em TEU (em %) 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da SPA. 

 
 [ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA] 

 
[ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA] 

Figura 40 – Participação doa terminais portuários de Santos na movimentação da MSC (média 2019-ago/2021) – em TEU (em %) 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados da SPA. 

 
[ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA]. 

 
Diante do quadro apresentado, verifica-se que, nos últimos anos, a premissa de que Maersk e MSC têm o interesse de 
absorver o máximo cargas de seus armadores sócios em seu terminal não se mostra, no cenário atual, válido. 
  

5.4.1.3. Avaliação das condições gerais de mercado do momento pós-outorga  

 
A arrendamento do STS10 está previsto para ser realizado em 2022. Trata-se de um contrato com prazo de vigência 
de 25 anos, de 2023 a 2047. O empreendimento possui 3 fases de implementação, alcançando sua plena capacidade 
operacional em 2028. Em paralelo, um conjunto de investimentos dos incumbentes, BTP e Santos Brasil, também se 
encontra previsto no momento de elaboração deste documento – setembro a novembro de 2021, que também 
contribuirá para a ampliação de capacidade instalada do conjunto de terminais portuários no Porto de Santos. 
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Nesse contexto, a previsão de demanda para os terminais portuários de contêineres no Porto de Santos, nos termos 
da Seção B – Estudo de Mercado deste EVTEA, é a seguinte: 
 

 
Figura 41 – Cenários de movimentações de contêineres para o Complexo Portuário de Santos (2022-2047) 

Fonte: Elaboração própria, a partir de dados do Plano Mestre do Complexo Portuário de Santos (2019) e PDZ do Porto de Santos (jul/2020). 

 
Estima-se que a demanda macro no cenário tendencial crescerá a uma taxa de 3% ao ano, conforme projeção de 
demanda do Plano de Desenvolvimento e Zoneamento (“PDZ”) do Porto de Santos, de julho de 2020. 
 
A previsão de evolução da capacidade instalada dos terminais portuários de contêineres no Porto de Santos ao longo 
da vigência do contrato, 2022 a 2047, nos termos da Seção B deste EVTEA, é a seguinte: 
 

 
Figura 42 - Incremento da capacidade dinâmica dos terminais portuários de contêineres no Porto de Santos (2022-2047) - em milhares de 

TEU/ano 
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 
A Figura 42 ilustra o aumento de capacidade instalada requerido pelo Porto de Santos no médio prazo, saltando dos 
atuais 4.960 mil TEU/ano para 7.970 mil TEU/ano a partir de 2028, pontuando-se que Santos Brasil já passa a ofertar 
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capacidade instalada ampliada de 2.360 mil TEU/ano, a partir de 2022, haja vista a conclusão da primeira fase do 
projeto de ampliação do Tecon Santos, em novembro de 2021132. 
 
Nesses termos, o balanço entre a previsão de demanda e a capacidade instalada para contêineres no Porto de Santos 
no período de 2022 a 2047, é o seguinte: 

 

 
Figura 43 – Balanço entre previsão de demanda e capacidade dinâmica esperada dos terminais portuários de contêineres no Porto de Santos 

(2022-2047) - em milhares de TEU/ano  
Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra e internos. 

 
Na contraposição entre previsão de demanda e capacidade dinâmica futura, cabe destacar na Figura 43, o 
representativo incremento de infraestrutura portuária entre 2022 e 2028, que permite ao Porto de Santos prover 
capacidade instalada aos usuarios em níveis de serviço adequados até 2038, no cenário tendencial da demanda133.  
 
Retomando a informação da Figura 16 da Seção 4.2.1, o atual uso da capacidade instalada no Porto de Santos é 
elevado, alcançando a marca de 85,3% em 2020. Nos termos da Figura 43, entre 2022 e 2025 esse índice permanece 
ainda mais elevado, acima de 90%, em todos os cenários. A partir de 2026 até 2032 - período de 7 anos, o sistema 
passa a ter um panorama de uso de capacidade instalada menos crítico do que a situação atual, com valores de uso 
de capacidade inferiores a 85%, contudo ainda altos, no cenário tendencial. O melhor resultado alcançado é 
justamente em 2028, quando o STS10 alcança a plena capacidade, com 74,1% de utilização da capacidade instalada, 
que, gradativamente, vai se ampliando. Sob outro enfoque, a capacidade ociosa do complexo portuário nesse período 
(2026-2032) alcança, em média, cerca de 20%, com o pico de 25,9% em 2028. A partir de 2033 - cenário tendencial, o 
uso da capacidade volta  alcançar os níveis de 2020 em tendência de piora, até atingir seu limite entre 2038 e 2039. 
 
Ainda em relação ao uso da capacidade instalada, importa ressaltar que, caso o empreendimento STS10 não entre em 
operação em 2023, o uso da capacidade instalada ultrapassa 100% já em 2023. Essa constatação denota a  
imprescindibilidade para que o referido terminal seja implementado conforme seu cronograma, sob o risco do 
comprometimento dos níveis de serviço da prestação de serviços de movimentação e armazenagem de cargas no 
Complexo Portuário de Santos, a partiir de 2023. 

 
132 Fonte: Portos e Navios. Disponível em: https://www.portosenavios.com.br/noticias/portos-e-logistica/santos-brasil-conclui-a-primeira-fase-
do-projeto-de-ampliacao-e-modernizacao-do-tecon-santos - acesso em 30/11/2021. 
133 Para os demais cenários, o limite é alcançado em 2036 no cenário otimista  e em 2039 no cenário pessimista da demanda. 
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Pontue-se ser possível o sistema operar acima de 100% de sua capacidade dinâmica às custas da piora da eficiência e 
nível de serviço, a exemplo do que ocorre com a BTP, a partir de 2020, como colocado nas Seções 5.4.1.1 e 5.4.1.2. 
Esse cenário não é desejável para um terminal individualmente, muito menos para um complexo portuário com 3 a 4 
terminais de porte eficiente. Por esse motivo, em que pese a existência de um efeito da verticalização entre os 
mercados à montante e à jusante no Porto de Santos, que leva a BTP a movimentar acima de seu capacity share, 
conforme debate feito na Seção 5.4.1.1, para os cenários pós-outorga, as previsões de capacidade do sistema e/ou 
participação de mercado futura deste estudo serão feitas assumindo níveis de serviço adequados, conforme os 
parâmetros técnico-operacionais utilizados neste EVTEA para a modelagem do empreendimento STS10.  
 
Apresentadas as condições gerais do mercado do momento pós-outorga, passa-se a discussão de capacidade de 
fechamento de mercado em si. 
qqq 

5.4.1.4. Discussão sobre poder de mercado para fechamento de mercado 

 

Feitos esse conjunto de análises sobre o mercado de terminais portuários e de armadores de contêineres, cabe avaliar 

para o presente caso a existência de poder de mercado capaz de levar a fechamento de mercado:  

 

a) À montante com efeitos à jusante, se por uma ação unilateral de Maersk e MSC, os terminais concorrentes da 

BTP deixam de ter opções de clientes armadores; e  

b) À jusante com efeitos à montante, se por ação unilateral da BTP, armadores concorrentes de Maersk e MSC 

deixam de ter opções de terminais portuários para operar.  

 

A referida avaliação investigará se a capacidade instalada no terminal portuário verticalmente integrado apto a 

receber 100% da carga movimentada pelo armador do mesmo grupo econômico representa condição de poder de 

mercado para fechamento de mercado à montante ou à jusante.     

 

A hipótese de capacidade instalada no terminal portuário verticalmente integrado suficiente para receber 

integralmente a carga movimentada pelo armador mostra-se central neste estudo. Pontue-se que a materialização da 

referida hipótese representa a aplicação da premissa desta análise quanto a integrações verticais entre terminais e 

armadores de contêineres: de que os armadores buscam maximizar a alocação de cargas em seu terminal. Dessa 

forma, para o caso concreto do Cenário 4, o debate desta seção busca responder a seguinte pergunta: se a BTP+STS10 

conseguir prover capacidade instalada suficiente para receber 100% das cargas de Maersk e MSC, tal fato concede ao 

grupo verticalmente integrado poder de mercado suficiente para realizar fechamento de mercado? 

 

Para responder essa pergunta, cabe avaliar concretamente a possibilidade de fechamento de mercado, à montante 

ou à jusante, por parte do grupo econômico em questão, caso Maersk e MSC destinem 100% de suas cargas a BTP. 

Para tanto, oportuno trazer precedente do Cade que analisou, em 2016, a integração vertical objeto desta análise. Ao 

avaliar a integração vertical entre Maersk e BTP no âmbito do ato de concentração entre o referido armador e a 

Hamburg-Sud, em 2016, o Cade considerou em sua análise a inexistência de risco de fechamento de mercado à 

montante e à jusante pós operação por parte de Maersk/Hamburg-Sud134.  

 

O argumento para tal conclusão do órgão antitruste no mercado à jusante, de terminais portuários, teve por base o 

fato de a capacidade ociosa dos terminais concorrentes da BTP serem superiores ao volume de carga movimentada 

pela BTP de armadores diferentes de Maersk e MSC. Dessa forma, a demanda eventualmente recusada pela BTP de 

 
134 Item VII.3.1.2.3 do Anexo ao PARECER N° 26/2017/CGAA3/SGA1/SG/CADE, referente ao Ato de Concentração nº 08700.002350/2017-81. 
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armadores não sócios seria absorvida pelos terminais concorrentes. Por esses motivos, o Cade considerou improvável 

o fechamento de mercado à jusante, por parte da BTP, com efeitos à montante. 

 

Já a fundamentação do Cade para concluir que não haveria fechamento de mercado à montante com efeitos à jusante 

no AC Maersk - Hamburg-Sud à época calcou-se em um conjunto de fatores. Primeiro, considerou a capacidade ociosa 

da BTP baixa à época para suportar o volume de cargas da Hamburg-Sud, majoritariamente contratado com terminais 

portuários concorrentes da BTP.   

 

O órgão antitruste apreciou ainda a hipótese de a BTP deixar de atender terceiros não relacionados aos seus sócios 

armadores, utilizando a capacidade anteriormente destinada a eles para movimentar mais volumes decorrentes do 

desvio de demanda da Hamburg-Sud. Nessa investigação, constatou, conforme já mencionado na Seção 5.4.1.2, que: 

(i) todos os volumes de terceiros movimentados em BTP em 2016 decorreram de VSAs ou SCAs destes com a Maersk 

ou a MSC, por isso, caso a Maersk decidisse deixar de atender um terceiro, teria de abrir mão de todo o volume 

movimentado pelo VSA ou SCA; e (ii)  os volumes de terceiros movimentados pela BTP também incluiriam volumes da 

própria MSC e de membros de VSAs dos quais a MSC é parte, sobre os quais a Maersk teria pouca ou nenhuma 

capacidade de ingerência.  

 

Ainda em relação aos acordos entre armadores no mercado à montante, o Cade verificou que grande parte da 

demanda da Hamburg-Sud à época no Porto de Santos para serviços de longo curso decorria de VSAs. Por conta disso, 

por um lado, eventuais desvios de demanda de outros terminais para a BTP dependeriam da aprovação dos demais 

membros dos VSAs e, por outro, a mudança de um serviço de VSA para BTP exigiria a mudança dos volumes dos demais 

armadores membros do VSA para este terminal, de modo que a BTP permaneceria recebendo cargas de armadores 

diferentes de seus sócios. 

 

Em virtude desse conjunto de razões, o Cade qualificou como improvável o fechamento de mercado à montante, por 

parte da empresa resultante da operação, atualmente a Maersk, com efeitos à jusante. 

 

O precedente do Cade trazido acima, dentre outros aspectos, desafia o argumento de que a BTP, terminal 

verticalmente integrado, busca atender exclusivamente cargas dos seus armadores sócios. Importa ressaltar que tal 

constatação do Cade se coaduna com a conclusão da Seção 5.4.1.2 sobre a não verificação nos anos recentes, 2016-

2020, da aplicabilidade da premissa desta análise, de que o grupo econômico verticalizado tem o interesse de absorver 

o máximo cargas de seus armadores sócios em seu terminal. Registre-se que ambos os achados são feitos no cenário 

recente e atual – Cenário 1.   

 

Ao transpor a discussão para o cenário pós-outorga, Cenário 4, cabem algumas reflexões. No mercado à montante, a 

questão da capacidade do terminal da BTP, aquém da movimentação dos armadores verticalmente integrados, foi 

identificada pelo Cade como uma causa para inexistência da probabilidade de fechamento de mercado, assim como a 

questão dos acordos com armadores, VSAs e SCAs. De ambas as condições que sustentam o entendimento de 

improbabilidade de fechamento de mercado á montante, o déficit de capacidade instalada da BTP é reversível, haja 

vista o Cenário 4, com BTP+STS10 mais que dobrando a capacidade do terminal. Por conseguinte, a condição de déficit 

de capacidade do terminal verticalmente integrado ante a demanda dos armadores, que reduz o risco de fechamento 

de mercado à montante, pode deixar de ter validade em caso de materialização do Cenário 4. 

 

Não obstante, o efeito de VSAs e SCAs na distribuição dos clientes armadores em um terminal, que leva mesmo 

terminais verticalizados a possuírem participações representativas de armadores não sócios, como retratado na Seção 

5.4.1.2, parece mais durador.  
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Com base no argumento do Cade exposto acima, observa-se a existência de trade-off para o grupo econômico formado 

por BTP, Maersk e MSC entre: (i) destinar o máximo de cargas de seus armadores sócios para o terminal verticalmente 

integrado e deixar de atender a armadores terceiros, via VSAs e SCAs; ou (ii) deixar de movimentar cargas dos 

armadores sócios em seu terminal verticalizado, destinando parte representativa de suas cargas para os demais 

terminais do Porto de Santos, e atender armadores terceiros via VSAs e SCAs no seu ativo verticalizado. Oportuno 

trazer à tona que os referidos acordos trazem uma série de vantagens aos armadores, a exemplo de: (i) aumento da 

frequência de serviços; (ii) otimização do uso de suas frotas; e (iii) possibilidade de uso de embarcações maiores, mais 

eficientes do que cada parte individualmente seria capaz de operar (Cade, 2018).  

 

Outro ponto de destaque nessa discussão é o fato de a decisão do terminal a ser escalado no VSAs e SCAs ter por 

direcionador as condições de mercado. Dessa forma, como colocado na Seção 4.1.2, leva-se em conta a disponibilidade 

de infraestrutura, com preços e níveis de serviço competitivos, sendo a decisão do terminal a ser escalado feita de 

forma conjunta pelas partes (Cade, 2018).  

 

No quadro apresentado, resta claro que não há nexo causal entre os efeitos dos VSAs e SCAs em terminais 

verticalmente integrados, que leva os armadores sócios a operarem cargas de terceiros em seu terminal em nome da 

vantajosidade dos referidos acordos, e o aumento da utilização da capacidade instalada do terminal verticalizado, 

indicado no caso pela materialização do Cenário 4 – BTP+STS10. Ressalte-se ainda que os VSAs não geram incentivos 

adicionais para que se use um terminal verticalizado de um de seus participantes, uma vez que a escolha dos terminais 

portuários de passagem do navio é feita conjuntamente pelas partes, logo não haveria certeza de que todos os 

participantes do acordo concordariam em utilizar terminais integrados de uma das companhias participantes (Cade, 

2018). 

 

Diante do exposto, não foram identificados elementos neste trabalho até o momento para refutar o entendimento de 

que os efeitos de VSAs e SCAs deixem de desempenhar no Cenário 4 a mesma função que desempenham no Cenário 

1, isto é, destinar parte representativa de cargas de armadores não verticalizados a terminais verticalizados. Por 

conseguinte, também não há de se esperar mudanças na dinâmica de mercado de os armadores verticalizados 

movimentarem parte de suas cargas em terminais portuários não verticalizados do mercado no Cenário 4, mesmo 

possuindo capacidade instalada adicional representativa para tanto, como BTP+STS10.  

 

Portanto, considerando a durabilidade dos efeitos de SCAs e VSAs para a distribuição de cargas entre armadores em 

um terminal portuário verticalizado, que afasta a materialização integral da premissa de que armadores verticalizados 

perseguem alocar 100% de suas cargas em seu terminal, entende-se ser improvável o fechamento de mercado à 

montante, por parte de Maersk e MSC, com efeitos à jusante, em benefício da BTP no mercado de terminais 

portuários, por conta de o terminal portuário verticalmente integrado ter a capacidade instalada no suficiente para 

receber integralmente a carga de seus armadores.  

 

No mercado à jusante, parece razoável aplicar a referência analítica do Cade de 2016, de confrontar o volume 

movimentado por armadores terceiros na BTP à capacidade ociosa dos terminais rivais para saber se o terminal 

verticalizado tem condições de realizar fechamento de mercado com efeitos `a montante. Considerando a 

manutenção dos efeitos de VSAs e SCAs no tempo, propõe-se o uso dos dados dos períodos recentes (2016-2020) para 

servir de referência para essa avaliação do Cenário 4, a saber: 

 

[ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA] 
Tabela 37 - Avaliação de desvio de demanda da BTP para terminais concorrentes (2016-2020) - em milhares de TEU  

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra, internos e da SPA. 
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A partir dos dados da Tabela 37, observa-se que a capacidade ociosa dos terminais rivais absorve eventual desvio de 

demanda da BTP no período 2016-2020, que, por sua vez, pode ser extrapolado para o Cenário 4. Dessa forma, não se 

verifica probabilidade de fechamento de mercado à jusante por parte da BTP, com efeito à montante, em benefício 

da Maersk e MSC, no mercado de transporte marítimo regular de contêineres. 

 

a) Situação alternativa 

 

Apesar de parecer pouco provável, caso a dinâmica das relações do mercado à montante, de transporte marítimo de 

contêineres altere-se substancialmente a ponto de anular os efeitos de VSAs e SCAs na distribuição de cargas entre 

armadores em um terminal portuário verticalizado ou mesmo os referidos acordos, por algum motivo, deixem de ser 

vantajosos às companhias de navegação, convém admitir a aplicabilidade da premissa de se alocar o máximo de cargas 

dos armadores verticalizados em seu terminal. Tal racionalidade no Cenário 4 significaria que Maersk e MSC alocariam, 

se possível, 100% de suas cargas em BTP+STS10.  

 

Nessa linha, para avaliar esse cenário, pode-se conjecturar um modelo de 2 mercados: um cativo e outro competitivo. 

O mercado cativo estaria disponível para o grupo econômico verticalizado em tela, Maersk e MSC à montante e BTP à 

jusante, de modo que ambos os armadores apenas operariam com o referido terminal no mercado, enquanto o 

terminal verticalizado somente movimentaria cargas de seus sócios. No mesmo mercado relevante, coexistiria um 

mercado competitivo, formado por armadores e terminais não verticalizados no Porto de Santos, a exemplo de Hapag-

Lloyd, CMA-CGM e Evergreen, à montante, e DP World e Santos Brasil, à jusante. Os referidos armadores do mercado 

competitivo não teriam a BTP como opção de terminal, enquanto os terminais não verticalizados não contariam com 

Maersk e MSC como clientes.    

 

Nesse contexto, para a situação pós-outorga do MR Base, a partir de 2028 – ano em que o empreendimento STS10 
passa a funcionar a plena capacidade, mostra-se oportuno considerar, além da outorga do STS10 a BTP, condição do 
Cenário 4, a aquisição da Log-In pela MSC135, que leva à ampliação da participação de mercado desse armador no longo 
prazo a partir de 2023.  
 
Nesse ambiente, Maersk e MSC passam a deter 60-70% do mercado, além de contar com terminal portuário 
verticalmente integrado, BTP+STS10, com cerca de 55% de capacidade, em níveis de serviço adequado, isto é, com a 
eficiência operacional esperada conforme as boas práticas de modelagem operacional. A partir dessas participações 
de mercado, conseguiria o mencionado grupo econômico estabelecer um mercado cativo, nos termos do modelo 
simplificado proposto acima?  
 
A contraposição entre volume de cargas previsto para Maersk e MSC no Porto de Santos, alcançada pela ponderação 
da demanda de cargas prevista para o porto pela participação de mercado desses armadores, e capacidade instalada 
esperada do terminal BTP+STS10, ao longo do período de vigência do contrato, 2023-2047, pode ser verificada abaixo:   
 

 
135 Operação notificada ao Cade, nos termos do Edital Cade nº 576, de 25/10/2021(SEI Cade nº 0973889) – Processo Cade nº 
08700.005700/2021-48. 
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Figura 44 – Balanço entre demanda prevista de Maersk e MSC em conjunto e capacidade de BTP+STS10 (2023-2047)136 

Fonte: Elaboração interna, com base nos dados do MInfra, internos e da SPA. 

 
As curvas da Figura 44 simulam a alocação – ou tentativa de alocação – de 100% de cargas de Maersk e MSC para 

BTP+STS10.  É notório que Maersk e MSC, de um lado, e BTP, de outro, não estabelecem um mercado cativo ao longo 

do prazo previsto de vigência do arrendamento do STS10. Na maior parte do tempo, o volume de cargas dos armadores 

supera a capacidade instalada do terminal ampliado, nos termos do exercício proposto. Nessa linha, em 20 de 25 anos 

do prazo de vigência do contrato - entre 2023 e 2027 e entre 2033 e 2047, BTP+STS10, pela perspectiva da premissa 

de maximizar a absorção de cargas de armadores sócios, não possuem capacidade instalada disponível para reter 

100% das cargas de Maersk e MSC em seu terminal portuário verticalizado.  Consequentemente, as cargas dos 

referidos armadores permanecerão transbordando para os demais terminais não verticalizados do Porto de Santos, 

dinâmica semelhante ao observado no Cenário 1.     

 

Ainda em relação à Figura 44, no trecho compreendido entre as linhas tracejadas roxas, entre 2028 e 2032 - 5 anos, o 

terminal integrado passa a ter capacidade instalada suficiente para atender integralmente a demanda de cargas de 

Maersk e MSC, inclusa a Log-In no grupo MSC a partir de 2023. Nesse período, há inclusive, um pequeno superávit de 

capacidade instalada de BTP+STS10 ante a totalidade cargas previstas dos seus armadores sócios no período. Em 

decorrência, ao longo desses 5 anos, pelo racional da premissa objeto desta análise, não haverá transbordamento de 

cargas terminais concorrentes da BTP, período em que DP World e Santos Brasil passam a não contar com a demanda, 

mesmo que residual, dos dois maiores grupos de armadores do mercado no Cenário 4.  

 

Sob outro enfoque, segundo os dados deste estudo, o prazo de duração do mercado cativo – considerando que, no 

caso, o volume de cargas do armador historicamente é a maior - é de 5 anos, entre 2028 e 2032. Por conseguinte, na 

maior parte do período – 20 anos, o mercado seria competitivo à montante, com cargas de Maersk e MSC disponíveis 

aos demais terminais portuários de Santos. À jusante, contudo, BTP não seria opção aos armadores não verticalizados, 

vez que a capacidade dela estaria integralmente comprometida com seus sócios. Pontue-se que no período de 

mercado cativo, a “sobra” de capacidade da BTP+STS10 ante a demanda de Maersk e MSC teria pouca 

representatividade na competição por cargas no mercado competitivo. [ACESSO RESTRITO AOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES PROMOTORAS DA LICITAÇÃO E À SPA].   

 

 
136 Eixo não apresentado, haja vista o aspecto restrito das informações. 
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O propósito de se apresentar a possibilidade de aplicação da premissa de que os armadores verticalizados, caso 

tenham infraestrutura disponível, maximizem a alocação de cargas em seu terminal, foi o de conhecer se Maersk e 

MSC teriam condições operacionais de alocar 100% de carga em seu terminal, ao longo dos 25 anos de vigência do 

contrato do STS10. A avaliação da Figura 44 revela que a alocação integral e exclusiva de cargas dos armadores sócios 

à BTP+STS10 perduraria 5 anos, 20% do período contratual, sendo que em 20 anos, o arranjo do mercado 

permaneceria como o atual: cargas de Maersk e MSC necessariamente transbordando para os rivais da BTP no Porto 

de Santos. Isso posto, uma vez que a presente análise considera a situação descrita como pouco provável, já tendo 

expressado acima seu entendimento sobre essa alternativa de capacidade de fechamento de mercado, opta-se por 

não se aprofundar essa vertente análise.  

 

5.4.1.5. Conclusão sobre capacidade 

 
Considerando, 
 

a) que o déficit de capacidade instalada da BTP na atualidade impede o terminal de ampliar sua liderança em 
relação a Santos Brasil no mercado de terminais portuários no Porto de Santos; 

b) a materialização dos efeitos da elevada participação de mercado de Maersk e MSC em conjunto no mercado 
à montante para a ampliação da captura de cargas BTP no mercado à jusante, acima de seu capacity share, 
decorrente do processo de verticalização entre esses agentes econômicos; 

c) que Maersk e MSC possuem limitações para exercer seu poder de mercado para alavancar BTP acima do que 
está posto na atual conjuntura de mercado de terminais portuários; 

d) que nos anos recentes, a premissa de que Maersk e MSC têm o interesse de absorver o máximo cargas de seus 
armadores sócios em seu terminal, a BTP, não se mostra, no cenário atual, válido; 

e) que na investigação se a capacidade instalada no terminal portuário verticalmente integrado apto a receber 
100% da carga movimentada pelo armador do mesmo grupo econômico representa condição de poder de 
mercado para fins de fechamento à montante ou à jusante no Cenário 4, a durabilidade dos efeitos de SCAs e 
VSAs para a distribuição de cargas entre armadores em um terminal portuário verticalizado afasta a 
materialização da premissa de que armadores verticalizados perseguem alocar integralmente suas cargas em 
seu terminal; e 

f) que Maersk e MSC, por um lado, e BTP+STS10, por outro, não estabelecem um mercado cativo ao longo do 
prazo previsto de vigência do arrendamento do STS10 no Cenário 4, mesmo considerando a incidência da 
premissa de maximização de cargas de armadores verticalizados em seu terminal, de modo que na maior parte 
do tempo, 20 de 25 anos, as cargas dos referidos armadores permanecem transbordando para terminais não 
verticalizados no Porto de Santos, 
 

entende-se que no Cenário 4, pós-outorga, do MR Base, Maersk e MSC não possuem capacidade de fechamento 
de mercado à montante com efeitos no mercado à jusante, onde atua a BTP, bem como BTP não possui capacidade 
de fechamento de mercado à jusante com efeitos no mercado à montante, onde Maersk e MSC atuam. 
     

5.4.2. Análise de incentivos ao fechamento de mercado pelas empresas integradas verticalmente 

 
Nos termos do Guia-AIC-TP, a análise de incentivos da empresa integrada consiste em aferir se há racionalidade 
econômica para que a referida empresa utilize seu poder de mercado para realizar fechamento de mercado aos rivais 
com efeitos em mercados verticalmente integrados à montante ou à jusante – a depender do caso. A mencionada 
aferição de racionalidade econômica pode ser feita por uma série de mecanismos, a exemplo da avaliação da 
rentabilidade da estratégia. Caso se verifiquem os referidos incentivos, na perspectiva do controle de estruturas, é 
possível que a operação traga danos concorrenciais. Tais danos, por sua vez, devem ser sopesados aos ganhos de 
eficiência da operação, para se compreender o seu efeito líquido para o ambiente concorrencial do mercado relevante. 
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Considerando que não há capacidade de fechamento de mercado, conforme debatido na Seção 5.4.1 e sua subseções, 
dispensa-se a análise de incentivos ao fechamento de mercado. 
 

5.5. Conclusão sobre as possíveis Integrações Verticais 
 

Considerando as integrações verticais existentes levantadas, os cenários críveis de surgimento ou reforço de 
integração vertical entre os mercados de marítimo regular de contêineres (à montante) e movimentação e 
armazenagem de cargas conteinerizadas (à jusante), as características de funcionamento do mercado à jusante e os 
correspondentes referenciais de análise, verificou-se que os Cenários 4, 8, 9 e 10 poderiam incorrer em preocupações 
concorrenciais. Sendo o Cenário 4 o mais restritivo, MR Base, pós-outorga, com STS10 sendo adjudicado a BTP, ele 
serviu de elemento central da análise. 
 
A realização da análise de capacidade e incentivos do Cenário 4 apontou que não há capacidade para o fechamento 
de mercado à montante para efeitos à jusante, tampouco à jusante com efeitos à montante. A empresa verticalmente 
integrada – Maersk, MSC e BTP – não possui poder de mercado, seja à montante, seja à jusante, uma vez que a 
premissa de que o terminal verticalizado movimentará, sempre que possível, o máximo de cargas de seus sócios 
armadores não se sustenta para o caso, haja vista os efeitos dos VSAs e SCAs na distribuição de cargas entre armadores 
em um terminal. Não foram verificados motivos para que a incidência desses efeitos provenientes dos acordos entre 
armadores na atualidade – Cenário 1 – deixem de viger no momento pós-outorga – Cenário 4. 
 
Por todo exposto, entende-se que o Cenário 4 não suscita preocupações concorrenciais. Por conseguinte, tal conclusão 
é extensível aos Cenários 8, 9 e 10.    
 

6. Considerações sobre a competitividade no leilão 
 

Para o ambiente competitivo do leilão, cabem algumas considerações. Ao longo dos debates das Seções 4 e 5, foi 
constatada a ausência de risco à ordem econômica no arrendamento do terminal STS10, para o ambiente pós outorga 
nos 10 cenários avaliados, incluindo o caso de vitória da BTP no mercado relevante geográfico do Porto de Santos – 
Cenário 4. Não obstante, esta análise tem como premissa, não somente o ambiente concorrencial saudável pós- 
outorga, mas também a busca pela competição no leilão, concorrência pelo ativo. 
 
Isso posto, para zelar pela competitividade do certame, julga-se apropriado vedar a participação dos grupos 
econômicos de Maersk e MSC reunidos em consórcio. Isso se justifica pelo fato de ambos os agentes econômicos, 
incumbentes no MR base na exploração do terminal BTP via joint venture, terem suficiente capacidade técnica e 
econômico-financeira para competir pelo objeto da licitação individualmente, nos termos do edital do certame, caso 
tenham interesse em disputá-lo. Acrescenta-se que a ferramenta de consórcio tem por finalidade estimular a 
competitividade em licitações, incentivando a participação de entrantes no mercado, e evitando que tal instituto seja 
utilizado para redução estratégica da demanda, fato prejudicial para a valoração do ativo, na perspectiva do poder 
concedente, segundo o Cade (Cade, 2016).  
 
O fato de ambos terem se associado para explorar o arrendamento do terminal da BTP no passado tem o seu contexto 
e suas justificativas, não sendo escopo desta análise. Tal fato, contudo, não condiciona que a mesma união entre 
empresas que explora a BTP na atualidade tenha de ser admitida na licitação do STS10, pelo fato de não ter sido 
identificado riscos concorrenciais pós-outorga no cenário que simula a vitória da BTP no certame para o mercado 
relevante geográfico do Porto de Santos. Entende-se que, caso Maersk e MSC estejam reunidos em consórcio na 
licitação, tende-se a arrefecer a competição pelo ativo, seja entre eles, seja em relação a outros interessados em 
participar do certame. Pontue-se que, caso cada um dos referidos armadores participe individualmente da licitação e 
saia vitorioso, no ambiente pós-outorga, os grupos econômicos de Maersk ou de MSC, ao explorar o STS10 teriam 
incentivos econômicos distintos dos incentivos da BTP. Dessa forma, a restrição se justifica para salvaguardar o 
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desejável acirramento da competição do certame, sem cercear os direitos individuais desses agentes econômicos de 
participar do pleito.  
 
Portanto, estabelece-se vedação da participação de consórcios entre empresas armadoras e suas correspondentes 
Controladoras e Controladas de grupos econômicos distintos que detenham titularidade de exploração de instalações 
portuárias dedicadas à movimentação e armazenagem de contêineres e carga geral nos Complexo Portuário de Santos. 
 

7. Conclusão 
 
Diante do exposto, entende-se que a outorga da área denominada STS10 não suscita preocupações concorrenciais, à 
luz da Lei n° 12.529/2011 e das demais referências do SBDC, não cabendo, portanto, estabelecer critérios de vedação 
à participação de agentes individuais na licitação, pela perspectiva do ambiente concorrencial após a outorga. 
 
Pelo lado da competição no leilão, há riscos que eventual consórcio entre Maersk e MSC arrefeça a competitividade 
no certame, que leva ao estabelecimento de vedação da participação de consórcios entre empresas armadoras e suas 
correspondentes Controladoras e Controladas de grupos econômicos distintos que detenham titularidade de 
exploração de instalações portuárias dedicadas à movimentação e armazenagem de contêineres e carga geral nos 
Complexo Portuário de Santos. 
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Anexos 
 
ANEXO 1 - Guia AIC-TP. 
 
ANEXO 2 – Ofício MInfra nº 268/2020, OFÍCIO Nº 9295/2021/GAB-PRES/PRES/CADE e NOTA TÉCNICA Nº 
35/2021/DEE/CADE. 
 
ANEXO 3 -  Teste de Mercado - Questionário aos Armadores. 
 
ANEXO 4 - Teste de Mercado - Resposta Armadores . 


